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RECURSO DE OFICIO E VOLUNTARIO

RECORRENTES ANTONIO PAULO DE AZEVEDO SODRE E OUTROS

FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2016
NULIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA.

O art. 134, VII, do CTN ndo se presta a responsabilidade dos recorrentes,
pois versa sobre responsabilidade dos sécios, na liquidacdo de sociedade
de pessoas. No caso em dissidio, ndo ha sociedade de pessoas, mas
sociedade de capital, uma S.A., por conseguinte, ndo ha sdcios, mas
acionistas.

RECURSO DE OFICIO. LIMITE DE ALCADA. NAO CONHECIMENTO.

De acordo com a Sumula CARF n? 103, para fins de conhecimento de
recurso de oficio, aplica-se o limite de alcada vigente na data de sua
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apreciacdo em segunda instancia.
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Exercicio: 2008

DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. DOUTRINA E JURISPRUDENCIA.
EFEITOS.

As decisbes administrativas, mesmo as proferidas pelo Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, e as judiciais, excetuando-se as
proferidas pelo STF sobre a inconstitucionalidade das normas legais, bem
como os entendimentos doutrindrios e jurisprudenciais, ndo se constituem
em normas gerais, razao pela qual seus julgados ndo se aproveitam em
relacdo a qualquer outra ocorréncia, sendo aquele objeto da decisdo.

MODIFICACAO DE CRITERIOS JURIDICOS. INEXISTENCIA.

N3o se aplica ao caso sub judice o principio da ndo surpresa e da confianga,
forte no artigo 146 o CTN, pois a alteracado de critério juridico vincula-se a
interpretacdes possiveis de uma mesma norma em relagdo aos mesmos
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Ano-calendário: 2016
			 
				 NULIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA.
				 O art. 134, VII, do CTN não se presta à responsabilidade dos recorrentes, pois versa sobre responsabilidade dos sócios, na liquidação de sociedade de pessoas. No caso em dissídio, não há sociedade de pessoas, mas sociedade de capital, uma S.A., por conseguinte, não há sócios, mas acionistas.
				 RECURSO DE OFÍCIO. LIMITE DE ALÇADA. NÃO CONHECIMENTO. 
				 De acordo com a Súmula CARF nº 103, para fins de conhecimento de recurso de ofício, aplica-se o limite de alçada vigente na data de sua apreciação em segunda instância.
			
		
		 
			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Exercício: 2008
			 
				 DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA. EFEITOS.
				 As decisões administrativas, mesmo as proferidas pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, e as judiciais, excetuando-se as proferidas pelo STF sobre a inconstitucionalidade das normas legais, bem como os entendimentos doutrinários e jurisprudenciais, não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência, senão àquele objeto da decisão.
				 MODIFICAÇÃO DE CRITÉRIOS JURÍDICOS. INEXISTÊNCIA.
				 Não se aplica ao caso sub judice o princípio da não surpresa e da confiança, forte no artigo 146 o CTN, pois a alteração de critério jurídico vincula­se à interpretações possíveis de uma mesma norma em relação aos mesmos fatos e ao mesmo contribuinte, o que não se vislumbrou no presente caso. Nessa senda, também não ocorre quando são desenvolvidos novos argumentos que ratificam o originalmente empregado na motivação do lançamento.
				 NULIDADE DE LANÇAMENTO. VÍCIO MATERIAL. VÍCIO FORMAL. ASPECTOS QUE ULTRAPASSAM O ÂMBITO DO VÍCIO FORMAL.
				 Vício formal é aquele verificado de plano no próprio instrumento de formalização do crédito, e que não está relacionado à realidade representada (declarada) por meio do ato administrativo de lançamento. Espécie de vício que não diz respeito aos elementos constitutivos da obrigação tributária, ou seja, ao fato gerador, à base de cálculo, à identificação do sujeito passivo, etc.
				 Não há como tratar o erro na identificação do sujeito passivo como mero vício de natureza formal, principalmente se o saneamento da nulidade exigir alteração de conteúdo no lançamento, naqueles casos em que não basta substituir um nº cadastral (CNPJ ou CPF) por outro.
				 RESPONSABILIDADE DOS ACIONISTAS. NÃO APRESENTAÇÃO DE RECURSO VOLUNTÁRIO. PRECLUSÃO TEMPORAL.
				 O prazo para apresentação de recurso voluntário é de trinta dias a contar da ciência da decisão de primeira instância. Esgotado esse prazo sem a interposição do recurso, a decisão de primeira instância se tornou definitiva, precluindo o direito de apresentação da peça recursal.
				 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. AFASTADA.
				 Inaplicável o art. 134, VII, do CTN, para responsabilizar sócios se, à época da liquidação, a sociedade consistia em uma sociedade de capital.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, não conhecer do recurso de ofício e, conhecendo do recurso voluntário, dar-lhe total provimento. Os Conselheiros Renato Rodrigues Gomes, Ailton Neves da Silva (substituto integral), Isabelle Resende Alves Rocha e Lucas Issa Halah acompanharam o relator pelas conclusões. Foi designado como redator do voto vencedor o Conselheiro Lucas Issa Halah.
		 Sala de Sessões, em 22 de julho de 2025.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Raimundo Pires de Santana Filho – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Lucas Issa Halah - Redator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Jose Eduardo Genero Serra – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Raimundo Pires de Santana Filho, Renato Rodrigues Gomes, Ailton Neves da Silva (substituto integral), Isabelle Resende Alves Rocha, Lucas Issa Halah, Jose Eduardo Genero Serra. Ausente, justificadamente, o Conselheiro Marcelo Antonio Biancardi.
	
	 
		 
		 Da Autuação e da Impugnação 
		 
		 Trata o presente de Recurso de Ofício e Recursos Voluntários, às fls. 729/786, 789/844, 847/903, 906/961, 964/1019, 1022/1077, 1080/1136, 1139/1195 e 1198/1237, apresentados em face do acórdão nº 12-86.655, exarado pela 1ª Turma da DRJ/RJO, em 31 de março de 2017, às fls. 664/700, que julgou procedente em parte as Impugnações apresentadas pela ANTONIO PAULO DE AZEVEDO SODRÉ E OUTROS, às fls. 341/577, contra Autos de Infração lavrados pela Delegacia da Receita Federal do Brasil Rio de Janeiro I, às fls. 259/279, através do qual foram constituídos os tributos abaixo relacionados, no montante principal de R$ 18.071.976,98, apurados em conformidade com o regime tributário do Lucro Real, referente ao exercício de 2008:
		 IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA JURÍDICA – IRPJ
		 R$ 5.020.371,83
		 
		 JUROS DE MORA (Calculados até 09/2016)
		 R$ 4.503.775,56
		 
		 MULTA PORPORCIONAL (Passível de Redução)
		 R$ 3.765.278,87
		 
		 VALOR DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
		 R$ 13.289.426,26
		 
		 
		 
		 
		 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO – CSLL
		 R$ 1.806.713,28
		 
		 JUROS DE MORA (Calculados até 09/2016)
		 R$ 1.620.802,48
		 
		 MULTA PORPORCIONAL (Passível de Redução)
		 R$ 1.355.034,96
		 
		 VALOR DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
		 R$ 4.782.550,72
		 
		 
		 Por bem descrever os fatos que desembocaram no presente processo, reproduzo os termos do relatório da decisão da DRJ de origem, complementando-o ao final:
		 Trata o presente processo de autos de infração lavrados em 21/09/2016 no âmbito da Delegacia da Receita Federal do Brasil no Rio de Janeiro - I, relativo ao ano-calendário de 2007, por meio dos quais são exigidos do interessado acima identificado, o imposto sobre a renda de pessoa jurídica - IRPJ, no valor de R$ 5.020.371,83 (fls. 259/269), e a contribuição social sobre o lucro líquido-CSLL, no valor de R$ 1.806.713,28 (fls. 270/279), todos acrescidos de multa de ofício e de encargos moratórios.
		 2. Também foram responsabilizados solidariamente os sócios LUIZ ILDEFONSO SIMÕES LOPES, CPF 042.852.127-49, ANTONIO CARLOS AMARAL SABÓIA, CPF 245.740.587-49, VALDECYR MACIEL GOMES, CPF 718.224.887-53, CARLOS BERNARDO VOGT KESSLER, CPF 300.194.197-91, ISACSON CASIUCH, CPF 595.293.267-34, LUIZ FERNANDO CAMARGO VIEIRA ROMANO, CPF 876.797.607-72, RICARDO GARCIA MATTEI, CPF 082.309.418-90, e LUIZ FERNANDO CORREIA PARENTE, CPF 347.559.777-20.
		 3. Fundamentou-se a imputação na inobservância do limite de compensação prejuízos fiscais e base negativa de CSLL pela empresa FINANCETEC, sendo efetuado o lançamento em nome dos sócios, uma vez que houve a extinção da sociedade.
		 4. Os fatos verificados pela fiscalização no curso dos trabalhos de auditoria foram registrados no Termo de Verificação Fiscal de fls. 253/258, a seguir transcritos:
		 4.1 “DA INTRODUÇÃO
		 4.2 O credito tributário controlado pelo processo administrativo fiscal nº 11052.000661/2010-26 (fls. 02/207), e originalmente constituído através de auto de infração, foi decorrente de Revisão de Declaração pelo descumprimento a legislação que rege o Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, do ano-calendário de 2007, referente a compensações da prejuízos fiscais e base de cálculo negativa da CSLL acima do limite legal do 30% do lucro líquido ajustado, conforme arts. 15 e 16 da Lei 9065/95.
		 4.3 Pelo Acórdão 12-35.020 da 2ª Turma da DRJ/RJI (fls. 146/151), o lançamento foi declarado NULO POR ERRO DE IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO - EMPRESA EXTINTA, pelo fato de que no momento da lavratura do auto de infração a empresa já havia dado baixa na Junta Comercial através de Ata da Assembleia, passando a ser considerada EXTINTA, e por sua vez sem personalidade jurídica.
		 4.4 Desta decisão, a DRJ/RJOI recorreu de ofício ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF.
		 4.5 A 2ª Câmara/2ª Turma Ordinária através do acórdão n° 1202-000807 (fls. 165/176), de 13/06/2012, negou provimento ao recurso de ofício e votou no sentido de acolher a preliminar de nulidade do lançamento contra pessoa jurídica extinta, tendo a seguinte ementa:
		 EMENTA: NULIDADE DO LANÇAMENTO. ERRO NA IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO. PESSOA JURÍDICA EXTINTA.
		 Tendo a empresa dado baixa na junta comercial, através de ata da assembleia que a declarava como pessoa jurídica extinta, deve ser anulado o lançamento efetuado em face da referida empresa estar extinta. 
		 4.6 Intimada a PGFN a se manifestar sobre o julgamento, foi interposto RECURSO ESPECIAL DE DIVERGÊNCIA contra o acórdão do CARF (fls. 177/189).
		 4.7 Através do despacho 1200-00.204 - a 2ª Câmara/2ª Turma Ordinária (fls.202/204), datado de 16/08/2013, pelas razões expostas no referido despacho NEGOU SEGUIMENTO ao recurso especial interposto pela Fazenda Nacional e encaminha os autos ao Presidente da Câmara Superior de Recursos Fiscais - CSRF, para reexame de admissibilidade de recurso especial.
		 4.8 Através do despacho 1200-00.204R - a 2ª Câmara/2ª Turma Ordinária (fls. 205/206), o Presidente da CSRF negou acolhimento do recurso especial e manteve o entendimento anterior no sentido de negar seguimento ao recurso especial.
		 4.9 Tendo em vista que o lançamento originário foi anulado por vicio formal de identificação do sujeito passivo, vez que a empresa FINANCETEC já havia sido declarada extinta perante a Junta Comercial por ocasião do lançamento do crédito tributário, foi programado pela DIPAC/DRF/RJOI a Operação 27106 - Responsabilidade de Terceiros sobre o Presidente da citada empresa extinta, respondendo solidariamente os demais sócios administradores.
		 4.10 Por questões operacionais o MPF original foi retificado, alterando-se o tributo programado - IRPF, para IRPJ e CSLL próprios da pessoa jurídica, mantendo-se a operação e período anteriormente programado, e por decorrência do art. 134, VII, procedemos a tributação na figura do Sr. Antonio Paulo de Azevedo Sodré, CPF n° 297.655.107-30, presidente da empresa fiscalizada.
		 4.11 DA AÇÃO FISCAL 
		 4.12 Iniciada a ação fiscal de fiscalização através da lavratura do Termo de Início de Fiscalização (fls. 208/209) em 03/05/2016, via postal, com ciência através de AR datado de 10/05/2016 (fl. 210), na pessoa do Sr. Antonio Paulo de Azevedo Sodré, CPF 297.655.107-30, na qualidade de Presidente da Sociedade Anônima Financetec Participações S/A, CNPJ 32.119.944/0001-42.
		 4.13 Por meio da petição datada de 07 de Junho de 2016 (fls. 213/216), através de seus representantes legais, foi declarado ser descabida a exigência de novo lançamento de credito tributário contra o Sr. Antonio Paulo de Azevedo Sodré por entender tratar-se de erro material e não erro formal como fora julgado o lançamento anterior, e por consequência deveria ser aplicado o art. 150, § 4º, do CTN, que prevê que o prazo de decadência para constituição do credito tributário pela Fazenda Nacional se encerra ao final de 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador.
		 4.14 Na mesma petição solicita que a fiscalização contra o Sr. Antonio Paulo de Azevedo Sodré seja encerrada sem a lavratura dos quaisquer autos de infração, ante já terem os débitos de IRPJ e de CSLL terem decaídos, não sendo possível imputar ao peticionário qualquer responsabilidade sobre tais débitos.
		 4.15 A petição apresentada pelo Sr.Antonio Paulo de Azevedo Sodré será anexada ao presente termo de verificação fiscal, fazendo parte deste.
		 4.16 Outrossim, cabe informar que a constituição do crédito tributário (lançamento) é uma atividade administrativa vinculada e obrigatória, realizada pelo Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil, em procedimento de fiscalização (MPF-F), sob pena de responsabilidade funcional (art.142, parágrafo único do CTN), não sendo permitido a este outro ato que não aquele regularmente autorizado.
		 4.17 Pelo exposto, esta fiscalização não emitiu juízo de valor sobre o assunto, se resguardando ao direito de apenas citar o ocorrido e anexar a documentação correlata apresentada.
		 4.18 DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
		 4.19 Diante ao exposto, procedemos ao lançamento do credito tributário anteriormente declarado nulo por erro de sujeição passiva, através da lavratura de auto de infração contra o Sr. Antonio Paulo de Azevedo Sodré, CPF 297.655.107-30, na qualidade de Presidente da Sociedade Anônima FINANCETEC PARTICIPAÇÕES S/A, CNPJ 32.119.844/0001-42, caracterizado como Responsável Solidário, tendo como infração a legislação do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e a Contribuição sobre o Lucro Líquido, provocado por compensações indevidas de prejuízos fiscais (IRPJ) e de bases de cálculo negativas da CSLL, para o ano-calendário de 2007, que excederam o limite legal de 30% (trinta por cento) do Lucro Real e da CSLL (art. 15 da Lei 9.065/95).
		 4.20 Decorrente das informações constantes da DIPJ/2008, ano-calendário de 2007, da empresa Financetec, foram apurados os seguintes valores:
		 - forma de apuração do IRPJ e da CSLL: ANUAL;
		 VALORES DO IRPJ
		 - Lucro Real Antes da Compensação - R$ 28.824.981,99
		 - Compensação de prejuízos anteriores - R$ 28.824.981,99
		 - Lucro Real apos a compensação - R$ 0,00
		 - Limite de compensação 30% - R$ 8.647.494,60
		 - Excesso de compensação - R$ 20.177.487,39 (valor tributável)
		 VALORES DA CSLL
		 - Base de Cálculo da CSLL Antes da Compensação - R$ 28.677.988,70
		 - Compensação de Base Negativa CSLL anteriores - R$ 28.677.988,70
		 - CSLL apos compensação - R$ 0,00
		 - Limite de compensação 30% -R$ 8.603.396,61
		 - Excesso de compensação - R$ 20.074.592,09 (valor tributável)
		 4.21 DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
		 4.22 Tendo em vista o registro da baixa da empresa na Junta Comercial, a por consequência qualificada como extinta, e sendo este procedimento considerado como de forma irregular, procedemos ao lançamento do crédito tributário na pessoa do seu presidente e responsabilizando solidariamente os demais sócios conforme preceituam os artigos abaixo reproduzidos do CTN, a saber:
		 “Solidariedade Art. 124. São solidariamente obrigadas:
		 I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;
		 Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de ordem.
		 Responsabilidade de Terceiros
		 Art. 134. Nos casos da impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação principal pelo contribuinte, respondem solidariamente com este nos atos em que intervierem ou pelas omissões de que forem responsáveis:
		 VII - os sócios, no caso da liquidação de sociedade da pessoas.”
		 4.23 Desta forma, além da tributação do IRPJ o da CSLL em nome do Sr. Antonio Paulo da Azevedo Sodré, CPF 297.655.107-30, como responsável pelas infrações cometidas na qualidade de Presidente da Sociedade Anônima FINANCETEC PARTICIPAÇÕES S/A, CNPJ 32.119.844/0001-42, também estendemos a tributação na figura dos sócios na qualidade de responsáveis solidários, a saber:
		 1) LUIZ ILDEFONSO SIMÕES LOPES CPF: 042.852.127-49 ENDEREÇO: RUA KOBE n°584, BARRA DA TIJUCA - RIO DE JANEIRO CEP:22631-410
		 2) ANTONIO CARLOS AMARAL SABÓIA CPF: 245.740.5B7-49 ENDEREÇO: OTR LE CONTINENTAL A LA PLACE DES MOULIN BLOC C, APTO 1 7 EME ETAGE C - MONTE CARLO - MÔNACO PROCURADOR: LUIS GUSTAVO MOREIRA PEREIRA DAS NEVES CPF: 093.908.307-B8 ENDEREÇO: AV. BORGES DE MEDEIROS n°2475 APTO 503 -LAGOA-RIO DE JANEIRO CEP: 22470-002 
		 3) VALDECYR MACIEL GOMES 
		 CPF: 718.224.887-53 ENDEREÇO: RUA MIGUEL DB FRIAS n°77 BL 3 APTO 601 -ICARAÍ-RIO DE JANEIRO CEP: 24220-901
		  4) CARLOS BERNARDO VOGT KESSLER CPF: 300.194.197-91 ENDEREÇO: RUA OTÁVIO CORREIA n° 183, CASA - URCA - RIO DE JANEIRO CEP: 22291-180 
		 5) ISACSON CASIUCH CPF: 595.293.267-34 ENDEREÇO: RUA BORGES DE MEDEIROS n° 3607 APTO 203, LAGOA - RIO DE JANEIRO CEP: 22470-001 
		 6) LUIZ FERNANDO CAMARGO VIEIRA ROMANO CPF: 876.797.607-72 ENDEREÇO:RUA THALES DE AQUINO COELHO n°92, BARRA DA TIJUCA-RIO DE JANEIRO CEP: 22793-300 
		 7) RICARDO GARCIA MATTEI CPF: 082.309.418-90 ENDEREÇO: RUA JOSE FERREIRA KEFFER nº 192, PARQUE CONTINENTAL - SÃO PAULO CEP: 05327-020 8) LUIZ FERNANDO CORREIA PARENTE CPF: 347.559.777-20 ENDEREÇO: RUA TIMÓTEO DA COSTA, n°1033 BL 1 APTO 604 LEBLON-RIO DE JANEIRO CEP: 22450-130
		 4.24 DA JURISPRUDÊNCIA
		 4.25 Conselho Administrativo da Recurso» Fiscais - Acórdão nº 105-14234:
		 4.26 Não configura erro na eleição do sujeito passivo da obrigação principal, a formalização da exigência em nome da sociedade extinta, ainda que a responsabilidade pelo cumprimento da obrigação tributária principal seja atribuída ao sócio, nos termos do inciso VII, do artigo 134, do CTN.
		 4.27 DO ARROLAMENTO DE BENS
		 4.28 Em atendimento ao art. 2º da IN/RFB n° 1565 de 11 de Maio de 2015, procedemos a formalização do processo administrativo nº 12448.727.438/2016-34 de ARROLAMENTO DE BENS.” 
		 (...)
		 6. Em resposta, foram apresentadas impugnações conjuntas em 27/10/2016, ANTONIO CARLOS AMARAL SABÓIA (fls. 341/359), ANTONIO PAULO DA AZEVEDO SODRÉ (fls. 367/385), CARLOS BERNARDO VOGT KESSLER (fls. 393/411), ISACSON CASIUCH (fls. 420/439), LUIZ FERNANDO CAMARGO VIEIRA ROMANO (fls. 446/464), LUIZ FERNANDO CORREIA PARENTE (fls. 473/491), LUIZ ILDEFONSO SIMÕES LOPES (fls. 499/417), RICARDO GARCIA MATTEI (fls. 525/543), VALDECYR MACIEL GOMES (fls. 552/570), que, embora tenha sido protocoladas petições distintas em nome de cada um deles, o teor é basicamente o mesmo, do qual, transcrevem-se a seguir os argumentos e pedidos:
		 6.1 “PRELIMINAR DE DECADÊNCIA
		 6.2 Como visto na seção anterior, o crédito tributário consubstanciado nos AUTOS corresponde àquele lançado contra FINANCETEC e cancelado no julgamento do processo administrativo n° 11052.000661/2010-26.
		 6.3 Em atendimento às intimações que precederam a lavratura dos autos de infração que deram origem ao referido processo, FINANCETEC apresentou cópia do Ata da Assembleia Geral Extraordinária (AGE), arquivada na JUCERJA em 09.01.2008, na qual os acionistas aprovaram sua dissolução e, como não havia qualquer passivo (apresentadas certidões negativas comprovando a inexistência de débitos fiscais e previdenciários), os liquidantes apresentaram seu relatório de prestação de contas e proposta de partilha dos ativos, os quais também foram aprovados e, consequentemente, a companhia declarada extinta.
		 6.4 Assim, mesmo tendo conhecimento da extinção de FINANCETEC, a fiscalização entendeu que o lançamento tributário contra ela estaria correto, porque a baixa de sua inscrição do CNPJ havia sido indeferida em razão de processos de compensação de tributos ainda pendentes de homologação.
		 6.5 No curso do processo administrativo nº 11052.000661/2010-26, demonstrou-se a improcedência da interpretação então adotada pela fiscalização para a lavratura dos autos de infração contra FINANCETEC, uma vez que, nos termos do art. 219, I, da Lei das Sociedades Anônimas, a companhia extingue-se quando do encerramento formal da liquidação em assembleia geral, independentemente da situação cadastral do CNPJ.
		 6.6 Este foi o entendimento que prevaleceu tanto em 1ª instância administrativa quanto no julgamento realizado pela 2ª Câmara da 1ª Seção do CARF por meio do já mencionado Acórdão n° 1202-000.807, no qual se reconheceu a incorreção do entendimento adotado para a lavratura dos autos de infração e, por conseguinte, que FINANCETEC não poderia figurar como sujeito passivo da obrigação tributária em questão.
		 6.7 Assim, mesmo tendo conhecimento da extinção de FINANCETEC, a fiscalização entendeu que o lançamento tributário contra ela estaria correto, porque a baixa de sua inscrição do CNPJ havia sido indeferida em razão de processos de compensação de tributos ainda pendentes de homologação.
		 (...)
		 6.10 É neste contexto que o IMPUGNANTE foi surpreendido com a lavratura dos AUTOS que, frise-se, dizem respeito a período-base encerrado em 2007 (ou seja, há mais de oito anos da ciência dos AUTOS).
		 6.11 Depreende-se do TVF que, no entendimento da fiscalização, o crédito tributário exigido pelos AUTOS teria sido cancelado no julgamento do processo administrativo n° 11052.000661/2010-26 em razão de erro meramente formal e que, por conseguinte, não estaria atingido pela decadência. Embora não conste do TVF qualquer referência ao art. 173, II, do CTN, este seria o dispositivo que supostamente autorizaria a nova exigência do crédito tributário consubstanciado nos AUTOS. Assim dispõe o art. 173, II, do CTN:
		 Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extinguese após 5 (cinco) anos, contados: (...)II - da data em que se tomar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 
		 6.12 Ocorre, porém, que o crédito tributário em discussão foi cancelado por um erro evidentemente material, no caso, na identificação do sujeito passivo, conforme reconhecido de forma expressa pelo Acórdão n° 1202-000.807, sendo inaplicável o art. 173, II, do CTN.
		 6.13 Nos termos do art. 142 do CTN, a identificação correta do sujeito passivo da obrigação tributária é um dos elementos essenciais do lançamento:
		 Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível. 
		 6.14 Como não poderia deixar de ser, a jurisprudência é pacífica no sentido de que o erro na identificação do sujeito passivo da obrigação tributária constitui erro material, e não meramente formal, como diz o TVF. Nesse sentido, destaquem-se as seguintes ementas de acórdãos proferidos pelo CARF e até mesmo pela Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF):
		 CSRF
		 NFLD - ERRO NA IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO NULIDADE - NATUREZA DO VÍCIO. A decisão recorrida concluiu pela nulidade do lançamento em razão da incorreta eleição do sujeito passivo. Tal equívoco cometido pela fiscalização afronta claramente o artigo 142 do CTN, sendo, portanto, um vício de natureza material. Recurso especial negado. (Acórdão CSRF n° 9202-002.987, Relator Gonçalo Bonet Allage, em 07.11.2013)
		 CARF
		  (...)Erro na identificação do sujeito passivo não e mero vício de forma, mas está ferida a própria substância do lançamento, constituindo-se em vicio material. Recurso Voluntário Provido. (Acórdão n° 2202-003.407, Relator Mareio Henrique Sales Parada, em 11.05.2016)
		 GRUPO ECONÔMICO. SOLIDARIEDADE. CONTRIBUINTE. RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO. ERRO NA IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO. NULIDADE. VÍCIO MATERIAL. Confirma-se a decisão de piso que declara nulo o lançamento por erro na identificação do sujeito passivo, quando a notificação fiscal e lavrada diretamente em nome de empresa que, sem revestir a condição de contribuinte, somente responde pelas obrigações previdenciárias em razão do vínculo de responsabilidade solidária a ela atribuído por integrar grupo econômico de fato. O erro na subsunção do fato ao critério pessoal da regra-matriz de incidência, decorrente da incorreta interpretação da legislação pela autoridade lançadora, a qual diante da previsão de solidariedade entre empresas de grupo econômico considera que o lançamento pode ser efetuado diretamente em qualquer uma delas, é vício material. (Acórdão n° 2401-003.981, Relator Cleberson Alex Friess, em 10.12.2015)
		 LANÇAMENTO. NULIDADE. VÍCIO MATERIAL. Reconhece-se a nulidade material do lançamento efetuado com base no art. 42 da Lei n.° 9.430/96, em razão de erro na identificação do sujeito passivo da obrigação tributária. Embargos de declaração acolhidos. (Acórdão n° 2101-002.411, Relator Alexandre Naoki Nishioka, em 18.03.2014.)
		 LANÇAMENTO. VÍCIO MATERIAL.O erro na identificação do sujeito passivo caracteriza vício substancial, material, uma nulidade absoluta. (Acórdão n° 2403-002.240, Relator Carlos Alberto Mees Stringari, em 15.08.2013)
		 (...) ERRO NA IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO. VÍCIO SUBSTANCIAL. O erro na identificação do sujeito passivo não representa vício formal e sim substancial. (Acórdão n° 2802-002.145, Relator Jorge Cláudio Duarte Cardoso, em 20.02.2013)
		 VÍCIO MATERIAL. ERRO NA IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO. Ocorre vício material quando não preenchidos corretamente os requisitos constantes no art. 142 do Código Tributário Nacional. Recurso Voluntário Provido (Acórdão n° 2403-001.871, Relator Marcelo Magalhães Peixoto, em 19.02.2013)
		 (...) ERRO NA IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO -CANCELAMENTO OU NULIDADE O provimento do recurso por erro na identificação do sujeito passivo enseja nulidade por vício substancial. Caso, portanto, de nulidade material. (...) (Acórdão n° 1103-00.711, Relator Marcos Shigueo Takata, em 13.06.2012)
		 AUTO DE INFRAÇÃO. ERRO NA IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO. NULIDADE POR VÍCIO MATERIAL. Demonstrado o erro na identificação do sujeito passivo, não sendo caso de improcedência, deverá o lançamento ser declarado nulo, por vicio material. Recurso ao qual se dá provimento para que seja declarado nulo o lançamento, por vicio material. (Acórdão n° 3802-01.041, Relator Francisco Jose Barroso Rios, em 24.05.2012)
		 LANÇAMENTO. ERRO DE IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO E QUANTIFICAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. NULIDADE POR VICIO MATERIAL. CABIMENTO. O erro na identificação do sujeito passivo e determinação do montante do crédito tributário implica inobservância de requisito essencial estabelecido no art. 142 do CTN e, por conseguinte, nulidade do lançamento por vício material. NULIDADE POR VÍCIO MATERIAL. NOVO LANÇAMENTO. APLICAÇÃO DE PENALIDADE ADUANEIRA. TERMO INICIAL DO PRAZO DECADÊNCIA. Se o lançamento anteriormente realizado foi declarado nulo por vício material, ao novo lançamento não se aplica o disposto no art. 173, II, do CTN, ficando impossibilitada a abertura de novo prazo decadencial do direito de a Fazenda Pública impor uma nova penalidade e, por conseguinte, mantido o termo inicial do prazo originalmente estabelecido, contado a partir da data da infração (art. 139 do Decreto-lei n° 37, de 1966). (Acórdão n° 3802-00.923, Relator José Fernandes do Nascimento, em 24.04.2012)
		 LANÇAMENTO FISCAL COM ERRO NA IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO. VÍCIO MATERIAL. NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. Os vícios formais são aqueles que não interferem no litígio propriamente dito, ou seja, correspondem a elementos cuja ausência não impede a compreensão dos fatos que baseiam as infrações imputadas. Circunscrevem-se a exigências legais para garantia da integridade do lançamento como ato de ofício, mas não pertencem ao seu conteúdo material. O erro na identificação do sujeito passivo caracteriza vicio material que torna nulo o auto de infração. (Acórdão n° 3202-000.443, Relator Gilberto De Castro Moreira Júnior, em 14.02.2012)
		 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - NULIDADE - VÍCIO FORMAL -LANÇAMENTO FISCAL COM ALEGADO ERRO DE IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO - INEXISTÊNCIA - Os vícios formais são aqueles que não interferem no litígio propriamente dito, ou seja, correspondem a elementos cuja ausência não impede a compreensão dos fatos que baseiam as infrações imputadas. Circunscrevem-se a exigências legais para garantia da integridade do lançamento como ato de ofício, mas não pertencem ao seu conteúdo material. O suposto erro na identificação do sujeito passivo caracteriza vício substancial, uma nulidade absoluta, não permitindo a contagem do prazo especial para decadência previsto no art. 173, II, do CTN. (...) (Acórdão n° 108-08.174, Relator Nelson Losso Filho, em 23.02.2005)
		 6.15 Sendo incontroverso que o Acórdão n° 1202-000.807 cancelou o lançamento por erro material, não é aplicável ao caso concreto o art. 173, II, do CTN, mas sim o disposto no art. 150, § 4º, do CTN, que prevê que o prazo de decadência para constituição do crédito tributário pela Fazenda Nacional se encerra ao final de 5 (cinco) anos contados da ocorrência do fato gerador. Logo, quando lavrou os AUTOS, a Fazenda Nacional já havia decaído do seu direito de exigir do IMPUGNANTE o crédito tributário em causa, pois o mesmo decorre de falo gerador verificado no ano-calendário de 2007.
		 6.16 Por ser absolutamente pacífico o entendimento de que o erro expressamente reconhecido no Acórdão n° 1202-000.807 era material - sendo, portanto, inaplicável o art. 173, II, do CTN - o IMPUGNANTE apresentou petição para que a fiscalização contra ele conduzida fosse encerrada, sem a lavratura de quaisquer autos de infração. Embora o pleito do IMPUGNANTE não tenha sido acolhido, o fiscal autuante deixa transparecer seu constrangimento na lavratura dos AUTOS, na medida em que faz constar do no TVF que estava levando adiante o lançamento em razão de sua alegada responsabilidade funcional. Veja-se:
		 Por meio da petição datada de 07 de Junho de 2016, através de seus representantes legais, foi declarado ser descabida a exigência de novo lançamento de credito tributaria contra o Sr. Antonio Paulo de Azevedo Sodré por entender tratar-se de erro material e não erro formal como fora julgado o lançamento anterior, e por consequência deveria ser aplicado o art. 150, § 4º, do CTN, que prevê que o prazo de decadência para constituição do crédito tributário pela Fazenda Nacional se encerra ao final de 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador.
		 Na mesma petição solicita que a fiscalização contra o Sr. Antonio Paulo de Azevedo Sodré seja encerrada sem a lavratura de quaisquer autos de infração, ante já terem os débitos de IRPJ e de CSLL terem decaídos, não sendo possível imputar ao peticionário qualquer responsabilidade sobre tais débitos.
		 A petição apresentada pelo Sr. Antonio Paulo de Azevedo Sodré será anexada ao presente termo de verificação fiscal, fazendo parte deste.
		 Outrossim, cabe informar que a constituição do crédito tributaria (lançamento) e uma atividade administrativa vinculada e obrigatória, realizada pelo Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil, em procedimento de fiscalização (MPF-F), sob pena de responsabilidade funcional (art.142, parágrafo único do CTN), não sendo permitido a este outro ato que não aquele regularmente autorizado.
		 Pelo exposto, esta fiscalização não emitiu juízo de valor sobre o assunto, se resguardando ao direito de apenas citar o ocorrido e anexar a documentação correlata apresentada.
		 6.17 Nessa conformidade, sendo competência do órgão julgador administrativo o controle da legalidade do lançamento, deve ser reconhecida a decadência do direito de se exigir do IMPUGNANTE os débitos de IRPJ e CSLL consubstanciados nos AUTOS, o que resulta na total improcedência dos mesmos.
		 6.18 IMPOSSIBILIDADE DE SE IMPUTAR AO IMPUGNANTE QUALQUER RESPONSABILIDADE SOBRE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO EXIGIDO PELOS AUTOS 
		 6.19 Caso os AUTOS não sejam cancelados em razão do exposto na seção anterior, o que se admite exclusivamente para fins de argumentação, ainda assim devem eles ser cancelados em razão da inexistência de qualquer responsabilidade atribuível ao IMPUGNANTE pelo crédito tributário em discussão.
		 6.20 O acionista de pessoa jurídica extinta não responde automática e irrestritamente por suas dívidas fiscais. Em outras palavras, não há que se falar em responsabilidade automática do acionista em relação à pessoa jurídica extinta por dissolução voluntária. Muito menos há que se atribuir tal responsabilidade a antigos administradores da pessoa jurídica.
		 6.21 O CTN prevê hipóteses em que a responsabilidade tributária pode ser atribuída a terceiros, tendo o TVF fundamentado a atribuição de responsabilidade ao IMPUGNANTE com base nos seguintes dispositivos:
		 Art. 124. São solidariamente obrigadas:
		 I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;
		 Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de ordem. 
		 (...)
		 Art. 134 - Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação principal pelo contribuinte, respondem solidariamente com este nos atos em que intervierem ou pelas omissões de que forem responsáveis: 
		 (...)
		 VII - os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas.
		 Parágrafo único - O disposto neste artigo só se aplica, em matéria de penalidades, às de caráter moratório.” 
		 6.22 Em primeiro lugar, no que se refere ao art. 134, VII, do CTN, há que se destacar que a responsabilidade tributária atribuída pelo referido dispositivo somente é cabível a sócios das sociedades de pessoas, em que se verifica a chamada “affectio societatis”, sendo a figura de cada sócio e a intenção dos mesmos de desenvolver um negócio comum determinante para a continuidade da empresa. Por conseguinte, jamais poderia este dispositivo ser aplicado ao caso concreto, na medida em que a FINANCETEC era organizada sob a forma de sociedade anônima, que se caracteriza como uma típica sociedade “de capital”.
		 6.23 Note-se que procedimentos como o adotado nos AUTOS, qual seja, o de se aplicar a acionistas de uma sociedade anônima regras previstas para sócios de sociedades de pessoa, acabam por desfigurar a natureza jurídica da sociedade, criando insegurança jurídica e mesmo afastando o indivíduo do mundo dos negócios, por não poder aferir com precisão os riscos a que estariam sujeitos, Se os riscos são os mesmos para todos os tipos de sociedade, porque razão haveria mais de um?
		 6.24 A inaplicabilidade do referido dispositivo ao caso concreto é ainda corroborada pelo fato de os AUTOS terem sido lavrados contra o IMPUGNANTE (e não contra outros acionistas, que foram considerados como responsáveis solidários) em decorrência de sua qualidade de Presidente da FINANCETEC, e não de sua participação como sócio da empresa. Dessa maneira, o referido dispositivo sequer guarda coerência com a autuação.
		 6.25 Ora, tendo o IMPUGNANTE sido autuado por ter exercido cargo de presidente de FINANCETEC, deveria a fiscalização necessariamente apresentar os respectivos fundamentos acompanhados do dispositivo legal pertinente.
		 6.26 Um auto de infração, sendo espécie do gênero lançamento, deve indicar e evidenciar a ocorrência de todos os pressupostos de direito e de fato que, em conjunto, fundamentem a constituição do crédito tributário. Dessa maneira, a total impertinência de dispositivo legal citado pelo TVF é, por si só, suficiente a que os AUTOS sejam julgados improcedentes.
		 6.27 Ainda que assim não fosse, em observância ao princípio da ampla defesa e do contraditório - e também ao artigo 142 do CTN a jurisprudência é pacífica no sentido de somente admitir a responsabilização de acionistas de pessoa jurídica extinta quando a fiscalização, como pressuposto do lançamento, comprova a existência dos requisitos legais necessários a que ela ocorra.
		 6.28 Citem-se, neste sentido, os seguintes trechos do voto relator do Conselheiro FERNANDO LUIZ GOMES DE MATTOS, seguido à unanimidade pelos demais integrantes da Turma Julgadora, no Acórdão n° 1401-00.377, de 11.11.20102:
		 “Importante destacar que no caso de extinção de sociedades, o sócio da pessoa jurídica não é automaticamente responsável por dívidas da empresa extinta, tal como acontece na incorporação societária (art. 207 do RIR/99 e art. 227 da Lei 6404/76).
		 Com eleito, a responsabilidade do sócio somente ocorre em caso de comprovação de (a) seu uso indevido com objetivo de esconder as atividades do sócio (art. 50 do Código Civil), (b) dissolução irregular da pessoa jurídica, ou (c) dissolução de sociedade que seja considerada de pessoas (art. 134. VII. do CTN).
		 Na primeira situação, deve-se desconsiderar a personalidade jurídica para aplicar o auto de infração na pessoa do sócio, verdadeiro interessado.
		 Nas demais situações, por ausente a pessoa jurídica, o sócio torna-se responsável por força de lei. O Código Civil estabelece que a existência legal da pessoa jurídica de direito privado começa com a inscrição do ato constitutivo no registro de comércio (art.45), ocasião em que adquire capacidade jurídica para figurar como sujeito de direitos e obrigações. 
		 (...)
		 No tocante às normas previstas no Código Tributário Nacional, o art. 121 prevê genericamente que poderão constar do pólo passivo da relação jurídico tributária tanto o contribuinte quanto o responsável; e especificamente: que o sujeito passivo da obrigação é quem estiver obrigado ao pagamento do tributo.
		 Isso, desde logo, oferece suporte para afirmar que não é obrigatório constar na relação jurídica aquela pessoa que praticou o ato descrito como hipótese legal de incidência (fato gerador), e que deve ser identificado como sujeito passivo quem estiver obrigado ao pagamento.
		 Por outras palavras, somente deve constar da relação para exigência do tributo a pessoa que estiver obrigada ao pagamento, que pode ser o contribuinte ou o responsável.
		 Para o caso em exame, e em consonância com esse dispositivo, o art. 134, VII, dispõe:
		 Art. 134 — Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação principal pelo contribuinte, respondem solidariamente com este nos atos em que intervierem ou pelas omissões de que forem responsáveis: VII — os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas.
		 Ou seja, se a empresa que foi liquidada era uma sociedade de pessoas (e isto deve estar devidamente demonstrado como pressuposto do lançamento), os responsáveis são os sócios, e, com base no art. 121, II, eles - e somente eles -devem constar na relação jurídica da exigência tributária.
		 No entanto, as empresas constituídas sob forma de limitada são, regra geral, consideradas como sociedades de capital e não sociedades de pessoas, já que de seu contrato social constam normas acerca do ingresso de herdeiros no caso de falecimento dos sócios e de autorização para novo sócio. Portanto, somente se o fiscal demonstrasse que a empresa extinta correspondia a uma sociedade de pessoas, poderia promover o lançamento contra os seus antigos sócios.
		 Em suma: não podia a autoridade administrativa formular o lançamento, nos termos do art. 142 do CTN, fazendo constar como sujeito passivo uma empresa extinta, já que a mesma subsistiu somente até o final da liquidação, data anterior ao lançamento. A partir de então, não possuía personalidade jurídica e não poderia figurar como sujeito passivo de relação jurídico-tributária.
		 Convém destacar que o distrato da sociedade não se assemelha à situação de incorporação de sociedades, pois enquanto nesta hipótese existe a responsabilidade automática por sucessão nos termos do art. 133 do CTN, na dissolução existem requisitos legais que devem ser explorados para formular o lançamento, a saber se foi regular a liquidação, se os ativos recebidos cobrem o valor exigido, e se tratava-se de sociedade de pessoas.
		 Assim sendo, considero correto o Acórdão recorrido, que julgou nulo o lançamento formalizado contra uma pessoa jurídica extinta por dissolução total com distrato devidamente registrado e seu CNPJ encerrado antes do lançamento, pois com isso se afronta o disposto no art. 121 do CTN, principalmente em situação em que não lia sucessão automática por terceiro (sócio, administrador, liquidante, etc).
		 Visando maior clareza, esclareço que no presente caso se trata de nulidade material, por afronta aos requisitos do lançamento (examináveis de ofício), previstos no art. 142 do CTN. (...)No presente caso, se tivesse resultado devidamente comprovada a existência dos requisitos — do Código Tributário Nacional ou do Código Civil — a formalização do lançamento contra os sócios conferiria a eles não só a possibilidade de defender seus interesses com argumentos desde sobre a suposta falta cometida pela empresa até que sua empresa não era daquelas consideradas como de pessoas. Desse modo, estariam assegurados, desde o processo administrativo, os direitos constitucionais da ampla defesa e contraditório.
		 No entanto, no presente caso, a fiscalização nada apontou quanto ao interesse comum desses sócios na situação que constituiu o fato gerador do imposto e das contribuições lançados (art. 124, I, do CTN).
		 Da mesma forma, no tocante à responsabilidade pessoal dos sócios, a fiscalização não tomou qualquer, providência visando demonstrar que os referidos sócios foram os executores materiais, participes ou mandantes da infração, agindo com dolo, com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135 do CTN). (Grifos do IMPUGNANTE.)
		 6.29 No presente caso, como visto no trecho transcrito no TVF (parágrafo 4.22), limitou-se a fiscalização a fazer referência genérica e inespecífica a um suposto procedimento de dissolução irregular.
		 6.30 Ora, a assembleia geral de FINANCETEC realizada em 28.12.2007 contou com a presença da totalidade dos seus acionistas que, por unanimidade, aprovaram sua dissolução e nomearam os liquidantes. Como a companhia não apresentava quaisquer passivos, os liquidantes, no mesmo momento, apresentaram seu relatório de prestação de contas e proposta de partilha dos ativos. O relatório foi aprovado pelos acionistas e a companhia foi declarada extinta.
		 6.31 Com relação aos aspectos formais da extinção de FINANCETEC, a ata da AGE, que aprovou o encerramento da liquidação e a sua extinção, foi arquivada na JUCERJA em 09.01.2008, sob o n° 1765569. Para arquivamento da ata na JUCERJA, foram regularmente apresentadas certidões negativas, comprovando a inexistência de débitos fiscais e previdenciários.
		 6.32 Não há, portanto, qualquer fundamento para que se considere a extinção de FINANCETEC irregular. Pelo contrário, o próprio TVF reconhece que a extinção de FINANCETEC foi registrada na JUCERJA, sendo incontroversa, também, a comunicação da extinção à RFB (que foi objeto do processo administrativo nº 11052.000661/2010-26).
		 6.33 No que diz respeito ao outro dispositivo do CTN invocado pela fiscalização para justificar a pretendida responsabilização - o art. 124, I, do CTN -, a fiscalização também não esclarece por que razão o mesmo seria aplicável ao caso concreto. Com efeito, não há no TVF qualquer menção a qualquer fato que indicasse o alegado “interesse comum” do IMPUGNANTE na situação que constituiu o fato gerador dos tributos em discussão.
		 6.34 O simples exercício de cargo na administração da FINANCETEC não é suficiente para evidenciar e caracterizar a existência de “interesse comum” do IMPUGNANTE com a empresa.
		 6.35 O “interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal”, a que se refere o art. 124, I, do CTN, somente pode surgir entre pessoas que estejam diretamente vinculadas à referida situação, por terem se tornado sujeitos passivos em razão de sua materialização.
		 6.36 Como se fosse possível deixar de lado o fato de o IMPUGNANTE ter sido autuado na qualidade de presidente - e não de sócio - de FINANCETEC, o referido dispositivo também não poderia justificar a sua responsabilização em razão de sua condição de sócio da empresa. O fato de os sócios participarem indiretamente dos resultados da sociedade não caracteriza o “interesse comum na situação que constitua o falo gerador da obrigação principal”, capaz de atribuir-lhes responsabilidade tributária solidária. Isso porque, conforme já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), o art. 124, inciso I, do CTN somente é aplicável quando as partes tem um interesse jurídico comum (e não meramente econômico) na situação que constitua o fato gerador do tributo, vale dizer, quando participem como sujeitos da relação jurídica que dá azo à ocorrência do fato imponível (vide AgRg no Agravo em REsp nº 603.177/RS, de 19.03.2015, Relator Min. Benedito Gonçalves; AgRg no Agravo em REsp n° 21.073/RS. de 18.10.2011, Relator Min. Luiz Fux; AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.055.860, de 17.02.2009, Relatora Min. Denise Arruda; REsp n° 884.845/SC, de 05.02.2009, Relator Min. Luiz Fux; REsp n° 834.044/RS, de 11.11.2008, Relatora Min. Denise Arruda; e REsp n° 859.616/RS, de 18.09.2007, Relator Min. Luiz Fux).
		 6.37 Nessa conformidade, os AUTOS devem ser cancelados também em razão da completa ausência dos requisitos necessários para atribuição de responsabilidade ao IMPUGNANTE no caso concreto.
		 6.38 A impossibilidade de o crédito tributário em discussão ser exigido dos sócios ou administradores de FINANCETEC foi inclusive reconhecida no julgamento dos autos anteriormente lavrados contra a empresa; nesse sentido, destaque-se o seguinte trecho do voto proferido pela relatora do Acórdão nº 1202-000.807, Conselheira VIVIANE VIDAL WAGNER:
		 “A autuação em nome do sócio, num caso desses, dependeria da caracterização de alguma das hipóteses legais que o justificassem. 
		 No caso da liquidação de sociedade de pessoas, a imputação de eventual responsabilidade ao sócio deve ser feita em caráter solidário, nos termos do inciso VII do art. 134 do CTN: (...)
		 De outra forma, os sócios respondem pessoalmente apenas nas hipóteses descritas no art. 135 do mesmo CTN: (...)
		 Ou em caso de conduta dolosa perante as infrações à legislação tributária, conforme disposto nos artigos (136 e 137): (...)
		 Assim, os sócios da pessoa jurídica extinta regularmente na forma da lei não respondem pelos tributos apurados posteriormente caso não pratiquem atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto, consoante têm decidido os tribunais. Isto se aplica no presente caso.
		 Diante da infração verificada na apuração do lucro real em função de operações de encerramento, não se caracterizando uma das hipóteses de responsabilidade tributária do sócio, há que se considerar válida a cobrança do próprio contribuinte, sob risco de se perpetuar a infração em face da legislação tributária, sem qualquer penalidade. (Grifos do IMPUGNANTE.)
		 6.39 Não bastasse isso, a própria Procuradoria da Fazenda Nacional concordou com o entendimento acima transcrito no curso do processo administrativo n° 11052.000661/2010-26, tendo replicado o mesmo argumento em seu recurso especial, que acabou não sendo admitido. É o que se verifica no trecho abaixo transcrito do recurso especial (páginas 12 e 13):
		 “30. Diante da infração verificada na apuração do lucro real em função de operações de encerramento, não se caracterizando uma das hipóteses de responsabilidade tributária do sócio, há que se considerar válida a cobrança do próprio contribuinte, sob risco de se perpetuar a infração em face da legislação tributária, sem qualquer penalidade.
		 31. No presente caso, a declaração de nulidade da autuação em face do contribuinte “extinto” lhe garantiria uma isenção não prevista em lei (...)” 
		 6.40 Em suma, a fiscalização não comprovou a caracterização de nenhum dos requisitos previstos pelo CTN para a responsabilização do IMPUGNANTE e nem poderia fazê-lo, uma vez que os mesmos não se verificaram no caso concreto, como reconhece o voto proferido no julgamento do Acórdão nº 1202-000.807 pela Relatora Conselheira VIVIANE VIDAL WAGNER e a própria Procuradoria da Fazenda Nacional.
		 6.41 Assim, os AUTOS também devem ser cancelados também pela impossibilidade de se imputar ao AUTUADO ou ao RESPONSABILIZADO qualquer responsabilidade sobre o crédito tributário exigido originalmente da FINANCETEC.
		 6.42 INAPLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO DA COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS E BASE NEGATIVA DE CSLL NO CASO DE EXTINÇÃO
		  6.43 Na absurda hipótese de os AUTOS serem mantidos a despeito de já terem os débitos de IRPJ e de CSLL decaídos e de não ser possível imputar responsabilidade ao IMPUGNANTE, devem eles ser cancelados quanto ao mérito.
		 6.44 Os AUTOS exigem crédito tributário decorrente de compensação de prejuízos fiscais e base negativa de CSLL supostamente efetuada a maior por FINANCETEC, uma vez que realizada sem a observância da trava de 30% imposta por meio da Lei 9.065/95.
		 6.45 Conforme se verifica no parecer sobre a Medida Provisória (MP) n° 998, de 19.05.1995, convertida na Lei n° 9.065/95, apresentado pelo Deputado Mussa Demes, relator da Comissão Mista do Congresso, o propósito da referida limitação não foi o de retirar do contribuinte o direito de compensar integralmente seus prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas, mas apenas o de diferir a referida compensação no tempo, de forma a garantir uma parcela da arrecadação do IRPJ e da CSLL.
		 6.46 A empresa que se extingue por liquidação não tem mais como aproveitar os prejuízos fiscais e bases negativas de CSLL existentes na data de sua extinção, razão pela qual a aplicação do limite de 30% constante dos dispositivos acima transcritos teria o efeito, em tais situações, não apenas de diferir, mas sim de retirar do contribuinte o direito à compensação integral de seus prejuízos fiscais e bases negativas, contrariando o objetivo buscado pelo legislador com a referida norma.
		 6.47 De fato, a justificativa apresentada pelo Deputado Mussa Demes para a criação do limite de 30% foi a de que ela apenas propiciaria um fluxo de arrecadação, “sem retirar do contribuinte o direito de compensar”. Tanto assim é que o referido limite jamais correspondeu a uma restrição da compensação a 30% do montante dos prejuízos, mas sim a 30% do valor do lucro apurado em determinado período, sendo permitida a utilização do restante do prejuízo fiscal em períodos de apuração posteriores.
		 6.48 Assim, se a lei não impede a compensação integral, mas apenas a posterga, cabe ao contribuinte compensá-lo sem a trava na sua extinção, sob pena de se tornar impossível a integral utilização do prejuízo fiscal, o que seria contrário ao objetivo da norma.
		 6.49 Ressalte-se que a não-aplicação do limite previsto nos arts. 15 e 16 da Lei n° 9.065/95, nos casos de extinção de pessoa jurídica, não é incompatível com o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal (STF) no RE n° 344.994 de que o aproveitamento de prejuízos fiscais configura mero beneficio fiscal, já que o art. 111 do CTN apenas determina a interpretação literal de legislação relativa à isenção tributária, e não daquela que verse sobre benefício fiscal de outra natureza, como é o caso, segundo o STF, do aproveitamento de prejuízos fiscais.
		 6.50 Por outro lado, mesmo a interpretação literal das normas que estabelecem beneficio fiscal não pode ter o condão de limitar o alcance pretendido pelo legislador. GILBERTO DE ULHÔA CANTO, com a autoridade de um dos autores do projeto de que resultou o CTN, ao escrever sobre o art. 111 do CTN em parecer de 07.01.1972 (inédito), afirmou que considerava inaceitável, já agora, a tese de que se deva interpretar literalmente a norma de lei que outorga isenção.
		 6.51 O STF, quando tinha a competência para examinar questões de ordem infraconstitucional, chegou a mitigar o rigor do art. 111 do CTN (Agravo n° 98.249-3-AM e RE n° 90.863-MG).
		 6.52 O fato de a legislação excepcionar a aplicação do limite de 30% previsto nos arts. 15 e 16 da Lei n° 9.065/95 em determinadas hipóteses não conduz à interpretação de que, em não havendo determinação de lei expressa nesse sentido, o referido limite não poderia deixar de ser aplicado nos casos de extinção de pessoa jurídica.
		 6.53 Isso porque, como visto nos itens anteriores, a intenção do legislador, ao criar o referido limite, foi apenas a de diferir a compensação no tempo, de forma a garantir uma parcela da arrecadação do IRPJ e da CSLL, sem retirar do contribuinte o direito de compensar integralmente seus prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas. Dessa forma, a aplicação do referido limite pressupõe que o contribuinte possa efetuar a compensação do restante dos prejuízos fiscais ou bases de cálculo negativas em períodos-base posteriores, não sendo aplicável nas hipóteses em que essa possibilidade não existe, por força da extinção da pessoa jurídica.
		 6.54 As exceções previstas na lei para a aplicação do referido limite aplicam-se a situações em que, a rigor, o contribuinte poderia utilizar seus prejuízos fiscais e bases negativas de CSLL em períodos-base posteriores, mas que, por uma questão de política fiscal, entendeu-se que o diferimento da compensação no tempo deveria ser abolido como forma de incentivo de determinadas atividades (lucros auferidos por empresas inseridas no programa Befiex e dedicadas a atividades rurais).
		 6.55 A inaplicabilidade da trava aos casos de extinção de pessoa jurídica não está vinculada à constitucionalidade ou legalidade de eventuais limitações impostas por lei à compensação de prejuízos fiscais, mas sim a uma interpretação teleológica da própria lei, expressa na Exposição de Motivos da MP n° 998/95, convertida na Lei n° 9065/95, que evidencia que o legislador em momento algum pretendeu eliminar a compensação de prejuízos fiscais.
		 6.56 Assim, o decidido pelo STF no julgamento do RE n° 344.994 não tem o condão de interferir no entendimento já pacificado pela CSRF de que o limite de 30% não se aplica em casos de extinção da pessoa jurídica.
		 6.57 Resta, portanto, demonstrado o descabimento dos AUTOS também quanto ao mérito.
		 6.58 DESCABIMENTO DA MULTA DE OFÍCIO LANÇADA NO AUTO
		 6.59 Primeiramente, o IMPUGNANTE ressalta que o procedimento adotado por FINANCETEC estava em total consonância com a jurisprudência administrativa, definitivamente prevalecente em 31.12.2007 (no sentido da não-observância da “trava” de 30% no caso de extinção), motivo por si só suficiente que seja reconhecido o descabimento da exigência de multa, por aplicação do art. 100, III, do CTN, combinado com seu parágrafo único, segundo o qual a observância das práticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas exclui a imposição de penalidades.
		 6.60 Além disso, o parágrafo único do art. 134 do CTN, que trata da responsabilidade de acionistas em caso de extinção de sociedades de pessoas é expresso no sentido de que ele somente se aplica em matéria de penalidades, às de caráter moratório. Assim, jamais poderia ser exigida do IMPUGNANTE qualquer multa de caráter punitivo, como é o caso da multa de ofício.
		 6.61 ILEGALIDADE DA EXIGÊNCIA DE JUROS DE MORA SOBRE A MULTA DE OFÍCIO 
		 6.62 Caso superados os argumentos acima, o que mais uma vez se admite apenas em razão do princípio da eventualidade, é descabida a incidência de juros moratórios sobre a multa de oficio, uma vez que isso implicaria numa indireta majoração da própria penalidade, e não se pode falar em mora na exigência de multa.
		 6.63 PEDIDO
		 6.64 Por todo o exposto, pede e espera o IMPUGNANTE que os AUTOS sejam julgados improcedentes e que se reconheça que o IMPUGNANTE não tem qualquer responsabilidade sobre o crédito fiscal exigido originalmente de FINANCETEC.” 
		 7. Vale ressaltar que a impugnação transcrita acima teve como base a apresentada pelo autuado ANTONIO PAULO DE AZEVEDO SODRÉ às fls 367/385, sendo os mesmos argumentos repetidos pelos demais sócios responsabilizados no lançamento, apenas citando “RESPONSABILIZADO” em lugar de “AUTUADO”.
		 8. É importante frisar que todos os responsáveis solidários foram cientificados e apresentaram impugnação tempestivamente, conforme descrito no parágrafo 5 deste acórdão.
		 9. É o relatório.
		 
		 
		 Da Decisão Recorrida 
		 
		 Após apreciar os Autos de Infração, às fls. 259/279, o Termo de Verificação Fiscal - TVF, às fls. 253/258, e as Impugnações apresentadas pelos Responsáveis, às fls. 341/577, a 1ª Turma da DRJ/RJO exarou o Acórdão nº 12-86.655, em 31/03/2017, às fls. 664/700, que, por unanimidade de votos, julgou procedente em parte a impugnação, mantendo em parte os créditos tributários lançados, acrescidos de juros e MULTA DE MORA de 20%. Saliento que RECORREU DE OFÍCIO quanto à parcela do crédito tributário exonerada. O acórdão restou assim ementado:
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
		 Ano-calendário: 2016 
		 NULIDADE - VÍCIO FORMAL - LANÇAMENTO FISCAL COM ALEGADO ERRO DE IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO -INEXISTÊNCIA 
		 Os vícios formais são aqueles que não interferem no litígio propriamente dito, ou seja, correspondem a elementos cuja ausência não impede a compreensão dos fatos que baseiam as infrações imputadas. A pessoa jurídica dissolvida não é titular de direitos nem sujeito de obrigações. Os direitos e obrigações se transmitem a seus membros de acordo com a vontade expressa no distrato social. Caracterizado erro de fato na identificação do sujeito passivo, o lançamento é nulo por vício formal, permitindo a contagem do prazo especial para decadência previsto no art. 173, II, do CTN.
		 RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS - SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA. SOCIEDADE DE PESSOAS.
		 A sociedade anônima fechada cuja relação pessoal entre os sócios é fundamental para o objetivo social se caracteriza como sociedade de pessoas. Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação principal pelo contribuinte, respondem solidariamente com este nos atos em que intervierem ou pelas omissões de que forem responsáveis.
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
		 Ano-calendário: 2016
		 DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA 
		 A partir da decisão anulando lançamento por vício formal a Fazenda Pública tem prazo de 5 (cinco) anos para fazer o novo lançamento, conforme art. 173, II, do CTN.
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
		 Exercício: 2008
		 COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS. IRPJ. DECLARAÇÃO FINAL. LIMITAÇÃO DE 30% NA COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS.
		 O prejuízo fiscal apurado poderá ser compensado com o lucro real, observado o limite máximo, para a compensação, de trinta por cento do referido lucro real. Não há previsão legal que permita a compensação de prejuízos fiscais acima deste limite, ainda que seja no encerramento das atividades da empresa.
		 NORMAS COMPLEMENTARES. PRÁTICAS REITERADAS. ADMINISTRAÇÃO. INAPLICABILIDADE.
		 O comando do art. 100, III, do CTN não se aplica a práticas infracionais que não tenham sido detectadas pela Administração, como é o caso de compensação acima do limite permitido por lei.
		 MULTA DE OFÍCIO. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. NÃO CABIMENTO.
		 A responsabilização dos sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas, só se aplica, em matéria de penalidades, às de caráter moratório, nos termos do art. 134, parágrafo único, do CTN.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
		 Exercício: 2008
		 COMPENSAÇÃO DE BASE DE CÁLCULO NEGATIVA. CSLL.
		 DECLARAÇÃO FINAL. LIMITAÇÃO DE 30% NA COMPENSAÇÃO DE BASE DE CÁLCULO NEGATIVA DE CSLL.
		 O saldo de Base de Cálculo Negativa de CSLL apurada em anos anteriores poderá ser compensada com Base de Cálculo de CSLL apurada, observado o limite máximo, para a compensação, de trinta por cento da referida Base de Cálculo. Não há previsão legal que permita a compensação acima deste limite, ainda que seja no encerramento das atividades da empresa.
		 Impugnação Procedente em Parte 
		 Crédito Tributário Mantido em Parte
		 
		 Do Recurso Voluntário 
		 
		 O Sr. ANTÔNIO PAULO DA AZEVEDO SODRÉ tomou ciência da sobredita decisão em 12/04/2017, através de Termo de Ciência de Processo, assinado por seu representante legal, às fls. 704. Já os responsáveis solidários foram cientificados nas seguintes datas, consoante documentos constantes dos autos:
		 CARLOS BERNARDO VOGT KESSLER – em 20/04/2017, através de Aviso de Recebimento – AR, às fls. 720;
		 LUIZ FERNANDO CORREIA PARENTE - em 20/04/2017, através de AR, às fls. 721;
		 LUIS GUSTAVO MOREIRA PEREIRA DAS NEVES - em 20/04/2017, através de AR, às fls. 722;
		 VALDECYR MACIEL GOMES - em 20/04/2017, através de AR, às fls. 723;
		 ISACSON CASIUCH - em 20/04/2017, através de AR, às fls. 724;
		 RICARDO GARCIA MATTEI - em 25/04/2017, através de AR, às fls. 725;
		 LUIZ FERNANDO CAMARGO VIEIRA ROMANO - em 20/04/2017, através de AR, às fls. 1247; e
		 LUIZ ILDEFONSO SIMÕES LOPES - em 20/04/2017, através de AR, às fls. 1251;
		 Nessa senda, não constam dos autos a ciência do responsável solidário: ANTONIO CARLOS AMARAL SABÓIA. 
		 Indignados, o Sr. ANTÔNIO PAULO DA AZEVEDO SODRÉ e demais responsáveis solidários, abaixo listados, apresentaram, em peças separadas, Recurso Voluntário, nas seguintes datas:
		 ANTÔNIO PAULO DA AZEVEDO SODRÉ, em 11/05/2017, às fls. 1198/1237;
		 LUIZ ILDEFONSO SIMÕES LOPES, em 11/05/2017, às fls. 729/786;
		 VALDECYR MACIEL GOMES, em 11/05/2017, às fls. 789/844;
		 LUIZ FERNANDO CAMARGO VIEIRA ROMANO, em 11/05/2017, às fls. 847/903;
		 LUIZ FERNANDO CORREIA PARENTE, em 11/05/2017, às fls. 964/1019;
		 RICARDO GARCIA MATTEI, em 11/05/2017, às fls. 1022/1077;
		 CARLOS BERNARDO VOGT KESSLER, em 11/05/2017, às fls. 1080/1136; e
		 ANTONIO CARLOS AMARAL SABÓIA, em 11/05/2017, às fls. 1139/1195.
		 Não constam dos autos as peças recursais dos responsáveis solidários: LUIS GUSTAVO MOREIRA PEREIRA DAS NEVES e ISACSON CASIUCH. 
		 Conforme ressalvado, os recursos voluntários foram protocolados em peças distintas, contudo contêm idênticos pedidos e causas de pedir. Nessa toada, tomando como base a peça recursal apresentada pelo autuado ANTÔNIO PAULO DA AZEVEDO SODRÉ, às fls. 1198/1237, verifica-se que, além da tempestividade, citou doutrina e jurisprudência administrativa e judicial, e reitera as razões apresentadas por ocasião da impugnação, acrescentando argumentações visando demonstrar a improcedência da decisão recorrida, notadamente quanto aos seguintes tópicos:
		 Da Preliminar – Da Ilegitimidade Passiva e Da Alteração do Critério Jurídico - Da Improcedência da Decisão no que diz Respeito a Atribuição de Responsabilidade ao Recorrente.
		 Do Mérito - Da Prejudicial de Decadência: Da Improcedência da Decisão em Razão da Anulação do Lançamento Anterior Por Vício Material; e
		 Do Mérito – Da Improcedência da Decisão Quanto à Limitação da Compensação de Prejuízos Fiscais e Base Negativa de CSLL no Caso de Extinção.
		 
		 É o Relatório
	
	 
		 Conselheiro Raimundo Pires de Santana Filho, Relator
		 
		 DA ADMISSIBILIDADE
		 
		 Dos Recursos Voluntários
		 
		 Apresentaram recursos voluntários, em peças separadas, os senhores: ANTÔNIO PAULO DA AZEVEDO SODRÉ, LUIZ ILDEFONSO SIMÕES LOPES, VALDECYR MACIEL GOMES, LUIZ FERNANDO CAMARGO VIEIRA ROMANO, LUIZ FERNANDO CORREIA PARENTE, RICARDO GARCIA MATTEI, CARLOS BERNARDO VOGT KESSLER e ANTONIO CARLOS AMARAL SABÓIA. Nessa senda, pugno em favor da tempestividade e do atendimento aos demais requisitos de admissibilidade por todos. Portanto, deles conheço.
		 Todavia, compulsando os autos, constata-se que não constam as peças recursais dos seguintes responsáveis solidários, os senhores: LUIS GUSTAVO MOREIRA PEREIRA DAS NEVES e ISACSON CASIUCH. Nessa toada, ao não combaterem o vínculo de responsabilidade imposto, consolidou-se a situação jurídica materializada na decisão de primeira instância, nos termos do art. 42, inciso I, do Decreto nº 70.235/72, restando caracterizada a preclusão temporal.
		 Entretanto, em virtude dos demais responsáveis tributários terem recorrido combatendo o crédito tributário lançado de ofício, nos termos do art. 5º, caput e § 4º, da Instrução Normativa RFB nº 1.862/2018, a exigibilidade do crédito tributário em questão encontra-se suspensa em relação a todos responsabilizados, uma vez que a desistência apontada não implica em desistência dos recursos interpostos pelos demais.
		 
		 Do Recurso de Ofício
		 
		 O Recurso de Ofício deveu-se à exoneração de crédito tributário, no montante de R$ 3.754.896,81, em decorrência da substituição da multa de ofício de 75% pela multa de mora de 20%, por conseguinte em montante superior a R$ 2.500.000,00, nos termos da Portaria MF de nº 63, de 09/02/2017, vigente à época do julgamento proferido pela DRJ/RJO, conforme destacado no acórdão da decisão de piso, às fls. 664/700. 
		 Entretanto, tal limite foi objeto de alteração pela Portaria MF nº 02/2023, que o fixou em R$15.000.000,00 (principal + multa de ofício). 
		 Art. 1º O Presidente de Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) recorrerá de ofício sempre que a decisão exonerar sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais).
		 § 1º O valor da exoneração deverá ser verificado por processo.
		 § 2º Aplica-se o disposto no caput quando a decisão excluir sujeito passivo da lide, ainda que mantida a totalidade da exigência do crédito tributário.
		  Considerando, portanto, o atual limite, o recurso de ofício não pode ser conhecido, nos termos do que consta na Súmula nº 103 deste Conselho:
		 SÚMULA CARF nº 103 
		 Para fins de conhecimento de recurso de ofício, aplica-se o limite de alçada vigente na data de sua apreciação em segunda instância.
		 Por todo o exposto, voto por não conhecer do recurso de ofício.
		 
		 DA DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA
		 
		 Inicialmente, cumpre esclarecer que os acórdãos das instâncias administrativas, bem como decisões judiciais e posicionamentos doutrinários, embora de inestimável valor como fonte de consulta, servem apenas como forma de ilustrar e reforçar a argumentação dos litigantes, dado que não têm o condão de alterar determinações expressas na legislação.
		 Ademais, no que diz respeito às decisões judiciais, além de não se constituírem em normas complementares do direito tributário nos termos do art. 100, do CTN, devem ser respeitadas as limitações impostas pelo Decreto nº 2.346/1997, e as determinações contidas no art. 19 da Lei nº 10.522, de 2002. Quanto às citações doutrinárias que a defendente traz lume em seu petitório, em diversos tópicos da peça recursal, ressalva-se que a doutrina não integra a legislação tributária, conforme define o art. 96, do Código Tributário Nacional – CTN.
		 Também as decisões proferidas pelos Conselhos de Contribuintes, Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – CARF e mesmo pela Câmara Superior de Recursos Fiscais, ainda que reiteradas sobre determinada questão, não se fazem oponíveis à autoridade administrativa de Julgamento, ressalvada a hipótese de edição de súmula administrativa, na forma do art. 26 A, do Decreto nº 70.235/1972, incluído pela Lei 11.196/2005. Veja-se também a conclusão do Parecer Normativo Cosit nº 23, publicado no DOU de 9 de setembro de 2013, que se presta a bem elucidar o tema:
		 Diante do exposto, conclui-se que acórdãos do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – CARF não constituem normas complementares da legislação tributária, porquanto não existe lei que lhes confira efetividade de caráter normativo.
		 
		 DA PRELIMINAR
		 
		 Da Ilegitimidade Passiva e Da Alteração do Critério Jurídico 
		 
		 Na espécie, a Fiscalização efetivou a autuação na figura do Sr. Antônio Paulo de Azevedo Sodré, CPF n° 297.655.107-30, presidente da empresa FINANCETEC, extinta perante a Junta Comercial, respondendo solidariamente os demais sócios administradores, em ambos os casos alicerçados no art. 124, I, c/c art. 134, VII, previstos no CTN, uma vez que inferiu que foi irregular o procedimento de baixa da FINANCETEC PARTICIPAÇÕES S/A na Junta Comercial, tendo como consequência a sua extinção.  
		 Indignados, os responsabilizados apresentaram recursos voluntários, em peças separadas, requerendo que seja declarada a nulidade em razão:
		 Da improcedência da decisão atacada em corroborar com a imputação aos Recorrentes de qualquer atribuição de responsabilidades sobre o crédito tributário exigido pelos autos:
		 A princípio, aduz que deve se ter em mente a premissa de que o (...) acionista de pessoa jurídica extinta não responde automática e irrestritamente por suas dívidas fiscais. Em outras palavras, não há que se falar em responsabilidade automática do acionista em relação à pessoa jurídica extinta por dissolução voluntária. Muito menos há que se atribuir tal responsabilidade a antigos administradores da pessoa jurídica;
		 No presente caso, extrai-se do TVF que os impugnantes foram responsabilizados com base no art. 124, I, c/c o art, 134, VII, ambos do CTN. (...) Em primeiro lugar, no que se refere ao art. 134, VII, do CTN, há que se destacar que a responsabilidade tributária atribuída pelo referido dispositivo somente é cabível a sócios das sociedades de pessoas, em que se verifica a chamada “affectio societatis”, sendo a figura de cada sócio e a intenção dos mesmos de desenvolver um negócio comum determinante para a continuidade da empresa. Por conseguinte, jamais poderia este dispositivo ser aplicado ao caso concreto, na medida em que a FINANCETEC era organizada sob a forma de sociedade anônima, que se caracteriza como uma típica sociedade “de capital”;
		 (...) A inaplicabilidade do referido dispositivo ao caso concreto é ainda corroborada pelo fato de os AUTOS terem sido lavrados contra o IMPUGNANTE (e não contra outros acionistas, que foram considerados como responsáveis solidários) em decorrência de sua qualidade de Presidente da FINANCETEC, e não de sua participação como sócio da empresa. Dessa maneira, o referido dispositivo sequer guarda coerência com a autuação;
		 (...) Ainda que assim não fosse, em observância ao princípio da ampla defesa e do contraditório - e também ao artigo 142 do CTN a jurisprudência é pacífica no sentido de somente admitir a responsabilização de acionistas de pessoa jurídica extinta quando a fiscalização, como pressuposto do lançamento, comprova a existência dos requisitos legais necessários a que ela ocorra, o que não ocorreu no presente caso;
		 Embora tenha carreado os autos, desde a primeira autuação, que a dissolução da FINANCETEC foi regular, sob o prisma da legislação societária e civil, na espécie (...) limitou-se a fiscalização a fazer referência genérica e inespecífica a um suposto procedimento de dissolução irregular;
		 (...) No que diz respeito ao outro dispositivo do CTN invocado pela fiscalização para justificar a pretendida responsabilização - o art. 124, I, do CTN -, a fiscalização também não esclarece por que razão o mesmo seria aplicável ao caso concreto. Com efeito, não há no TVF qualquer menção a qualquer fato que indicasse o alegado “interesse comum” do IMPUGNANTE na situação que constituiu o fato gerador dos tributos em discussão;
		 (...) Como se fosse possível deixar de lado o fato de o IMPUGNANTE ter sido autuado na qualidade de presidente - e não de sócio - de FINANCETEC, o referido dispositivo também não poderia justificar a sua responsabilização em razão de sua condição de sócio da empresa. O fato de os sócios participarem indiretamente dos resultados da sociedade não caracteriza o “interesse comum na situação que constitua o falo gerador da obrigação principal”, capaz de atribuir-lhes responsabilidade tributária solidária. Isso porque, conforme já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), o art. 124, inciso I, do CTN somente é aplicável quando as partes tem um interesse jurídico comum (e não meramente econômico) na situação que constitua o fato gerador do tributo, vale dizer, quando participem como sujeitos da relação jurídica que dá azo à ocorrência do fato imponível;
		 Finaliza asseverando que tanto a relatora do Acórdão nº 1201-000.807, como a Procuradoria da Fazenda, em relação a autuação anulada, pactuam do entendimento no que diz respeito à (...) impossibilidade de o crédito tributário em discussão ser exigido dos sócios ou administradores de FINANCETEC. 
		 Da Alteração do Critério Jurídico:
		 O Fisco (...) sequer alegou que a FINANCETEC seria uma sociedade de pessoas. Na verdade, o próprio TVF transparece que a motivação para atribuição de responsabilidade tributária ao RECORRENTE nunca foi essa: como já mencionado anteriormente, as únicas referências feitas peloj TVF em relação à questão dizem respeito a uma dissolução irregular (que se demonstrou inexistente) e ao cargo de presidente da FINANCETEC exercido pelo RECORRENTE. Ora, se a responsabilidade tributária prevista no art. 134, VII, do CTN diz respeito à condição de sócio (e não de administrador), a única conclusão que se pode tirar do fato de o TVF ter autuado o RECORRENTE na qualidade de ex-presidente da FINANCETEC é que a fiscalização não o responsabilizou em razão de a FINANCETEC ser uma sociedade de pessoas; e
		 Já a decisão vergastada (...) fundamentou a manutenção da responsabilidade tributária do RECORRENTE no entendimento de que as sociedades anônimas de capital fechado podem ter características intrínsecas de sociedades de pessoas e afirma que este seria o caso da FINANCETEC com base exclusivamente na ata de AGE em que foi deliberada a eleição dos liquidantes e a aprovação do relatório por eles apresentado.
		 Quanto a este pleito, o Acórdão recorrido asseverou:
		 (...) A penalidade pecuniária é aplicada contra o patrimônio do infrator, pela qual fica afetado. E, no caso de dissolução da sociedade, o patrimônio é dividido proporcionalmente aos sócios após a liquidação de todas as dívidas, porventura, existentes. Ora, se a dívida era da sociedade, caberia reduzir a dívida do patrimônio da sociedade e o saldo seria repartido aos sócios. Assim, é evidente que o quinhão de cada sócio sofre, necessariamente uma diminuição, tanto pela dedução dos tributos quanto das penalidades tributárias. (...) Se assim não fosse, estar-se-ia criando um enriquecimento ilícito de cada sócio, uma vez estariam recebendo um quinhão maior do que o patrimônio realmente correspondia;
		 (...) Então, temos que a obrigação tributária surge em face da sociedade, a qual suportará esse ônus com o seu patrimônio. E, não podemos olvidar que uma pessoa jurídica é apenas uma ficção, já que quem a controla são evidentemente pessoas físicas. Havendo a extinção da sociedade, esta não poderá mais responder pela dívida, pois não existe no mundo jurídico. Entretanto, o patrimônio, que arcaria com aquela obrigação tributária, continua existindo, sendo apenas transferido às pessoas físicas que a controlavam. (...) Conclusão, independente do nome que se dê para figurar no pólo passivo, quem arcaria com o cumprimento da obrigação tributária é o patrimônio da sociedade, ora extinta, que é o mesmo que foi repartido aos sócios;
		 Embora a constituição de uma pessoa jurídica na forma de uma sociedade anônima, em regra, o capital investido prevaleça sobre as relações pessoais, independentemente de quem aporte o capital, na espécie, estar-se-á perante uma sociedade anônima de capital fechado, na qual pode privilegiar as relações pessoais, dependendo da relação entre os sócios. (...) Nesse sentido, a jurisprudência vem consolidando novo entendimento para se adequar a atual situação desse tipo de sociedade, considerando-as como sendo sociedades de pessoas. Neste ponto, cita jurisprudência do STJ que entende corroborar com sua acepção; 
		 (...) Essas sociedades anônimas de capital fechado, nas quais a relação pessoal é relevante, possuem uma característica mista. Tanto tem característica de sociedade de capital como de sociedade de pessoas. (...) Podemos concluir que a natureza da sociedade anônima é de capital, no entanto, as companhias fechadas apresentam características e imprescindibilidades inerentes às sociedades de pessoas, principalmente a presença da affectio societatis para o prosseguimento e exercício do objeto social;
		 (...) No caso concreto, temos uma sociedade anônima de capital fechado que guarda, evidentemente, características de sociedade de pessoas. Basta ver que, na Ata da Assembleia Geral Extraordinária (fls. 120/123) que aprovou a dissolução da companhia, houve a eleição dos liquidantes e imediata aprovação do relatório apresentado por estes, como descrito no item “d” nos seguintes termos: “(...) a pedido dos acionistas, os Liquidantes já vinham acompanhando as atividades da Companhia, estando, portanto, em condições de apresentar o seu Relatório de Atividades a tempo de ser examinado pela Assembleia Geral (...)”. Fato que só corrobora a relação pessoal dos sócios, haja vista que os liquidantes já vinham trabalhando no relatório antes mesmo de serem eleitos em Assembleia Geral, a qual só serviu pra dar uma formalidade, imposta pela lei das S/A, do que já havia sido decidido pelos sócios;
		 Sendo, de fato, uma sociedade de pessoas, a pessoa jurídica, ora extinta, submete-se ao previsto no art. 134, VII, do CTN, sendo, portanto, transferida a responsabilidade aos sócios; e
		 No que toca à responsabilização alicerçada no art. 124, I, do CTN, admite o equívoco da Fiscalização, contudo adverte que (...) não impediu o real entendimento, pelos autuados, dos fatos a eles imputados. Fica, evidente, que não há nenhuma forma de cerceamento de defesa, uma vez que, na própria impugnação apresentada, as impugnantes se defendem da responsabilização fundada nos art. 134, VII, do CTN;
		 Inicialmente, antes de aprofundarmos a análise da preliminar à epígrafe, e considerando o afastamento da responsabilidade tributária, com base no art. 124, I, do CTN, pela decisão combatida, é essencial para esse litígio comentarmos sobre a responsabilidade tributária de terceiros, nos termos do art. 134, VII, do CTN, e sobre as limitações de alteração do critério jurídico, prevista no art. 146, do apontado Codex Fiscal. 
		 Nessa toada, às Autoridade Administrativas é atribuído o poder para concretizar o lançamento de ofício, contudo este é submetido a várias regras que lhe conferem validade. Assim, encontra-se dispostos no art. 10, do Decreto Nº 70.235/72 (PAF), os requisitos que obrigatoriamente devem conter o auto de infração, dentre eles a qualificação do autuado (art. 10, I, do PAF). Este necessariamente deve ser o sujeito passivo contra quem a Autoridade Administrativa deve constituir o crédito tributário por meio do procedimento de lançamento, em estrito cumprimento ao positivado no art. 142, do CTN. 
		 Entretanto, há situações em que o Agente Fiscal deve identificar pessoas físicas ou jurídicas que eventualmente possam ou devam responder pelo crédito tributário na condição de responsáveis, consoante o positivado no art. 121, § único, II, do CTN. Nessa senda, a atribuição de responsabilidade tributária encontra-se regulada no capítulo V, do multicitado código, notadamente entre os arts. 128 a 138, o qual traz como disposição geral a seguinte redação: “Sem prejuízo do disposto neste capítulo, a lei pode atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a êste em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação”.
		 No que toca à responsabilidade tributária de terceiros prevista no art. 134, do CTN, por se tratar de norma específica, observa-se de imediato da sua dicção algumas condições para aplicabilidade: a) só é adotado nas situações em que o Fisco esteja impossibilitado de exigir do contribuinte o cumprimento da obrigação principal, o que denota a natureza subsidiária; b) decorre da prática de atos ilícitos, uma vez que remete à Fiscalização o ônus probante de que os terceiros elencados participaram do ato que configurou o fato gerador do tributo, ou em relação a este tenham indevidamente se omitido, quer dizer, requer íntima relação entre a obrigação tributária e o comportamento daqueles a quem a lei atribuiu a responsabilidade; e c) só se efetiva, em matéria de penalidades, as de caráter moratório. 
		  Quanto à responsabilidade dos sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas, prevista no art. 134, VII, trata-se de uma exceção posto que é específica para casos em que a sociedade de pessoas (tais como as sociedades simples e sociedades em nome coletivo) está sendoliquidada, ou seja, encerrando suas atividades e destinando seus bens para pagamento de dívidas. Durante esse processo, os sócios podem ser responsabilizados por tributos não pagos, caso tenha se constatado uma dissolução irregular.
		 A principal característica das sociedades de pessoas é o maior vínculo pessoal entre os sócios, por consequência a responsabilidade pelas obrigações tributárias podem recair mais diretamente sobre eles em função do regime jurídico aplicável, diferente das sociedades de capital. Dessarte, verifica-se quando restar perfeitamente configurado o affectio societatis, ou seja, quando o animus contrahendi societatis está diretamente vinculado as pessoas dos sócios, ou, em outras palavras, quando a entrada de qualquer outra pessoa no quadro societário dependa do consentimento dos demais sócios.
		 É mister salientar que, em condições muito particulares, o Superior Tribunal de Justiça tem considerado sociedades anônimas fechadas como sociedade de pessoas, como por exemplo a ementa do REsp 917531/RS, da relatoria do Min. Luís Salomão, a qual talvez melhor resuma a posição dominante no STJ, in verbis:
		 DIREITO SOCIETÁRIO E EMPRESARIAL. SOCIEDADE ANÔNIMA DE CAPITAL FECHADO EM QUE PREPONDERA A AFFECTIO SOCIETATIS. DISSOLUÇÃO PARCIAL. EXCLUSÃO DE ACIONISTAS. CONFIGURAÇÃO DE JUSTA CAUSA. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO DIREITO À ESPÉCIE. ART. 257 DO RISTJ E SÚMULA 456 DO STF. 1. O instituto da dissolução parcial erigiu-se baseado nas sociedades contratuais e personalistas, como alternativa à dissolução total e, portanto, como medida mais consentânea ao princípio da preservação da sociedade e sua função social, contudo a complexa realidade das relações negociais hodiernas potencializa a extensão do referido instituto às sociedades circunstancialmente anônimas, ou seja, àquelas que, em virtude de cláusulas estatutárias restritivas à livre circulação das ações, ostentam caráter familiar ou fechado, onde as qualidades pessoais dos sócios adquirem relevância para o desenvolvimento das atividades sociais (affectio societatis). (Precedente: EREsp 111.294/PR, Segunda Seção, Rel. Ministro Castro Filho, DJ 10/09/2007)
		 5. Caracterizada a sociedade anônima como fechada e personalista, o que tem o condão de propiciar a sua dissolução parcial - fenômeno até recentemente vinculado às sociedades de pessoas -, é de se entender também pela possibilidade de aplicação das regras atinentes à exclusão de sócios das sociedades regidas pelo Código Civil, máxime diante da previsão contida no art. 1.089 do CC: A sociedade anônima rege-se por lei especial, aplicando-se-lhe, nos casos omissos, as disposições deste Código. 
		 Extrai-se da sinalada decisão que o entendimento pacificado no STJ, por meio da 2a seção de direito privado, requer o atendimento concomitante de três requisitos para que uma sociedade anônima seja considerada como uma sociedade de pessoas: primeiro, a sociedade anônima deve ser fechada; segundo a sociedade deve ser estritamente familiar; terceiro, a existência de cláusulas estatutárias restritivas à livre circulação das ações.
		 No que diz respeito aos esclarecimentos sobre o que efetivamente se trata a vedação da alteração do critério jurídico, encartado no art. 146, do CTN, em respeito aos princípios da confiança e da não surpresa, peço vênia para citar o professor Hugo de Brito Machado que terce comentários sobre o tema: 
		 “Há mudança de critério jurídico quando a autoridade administrativa simplesmente muda de interpretação, substitui uma interpretação por outra, sem que se possa dizer que qualquer das duas seja incorreta. Também há mudança de critério jurídico quando a autoridade administrativa, tendo adotada uma entre várias alterativas expressamente admitidas pela lei, na feitura do lançamento, depois pretende alterar esse lançamento, mediante a escolha de outra das alternativas admitidas e que enseja a determinação de um crédito tributário em valor diverso, geralmente mais elevado” (Curso de Direito Tributário, 30ª ed., Malheiros, 2009, p. 176). 
		 Nessa quadra, está clara que a vedação a mudança do critério jurídico revela-se uma proteção à confiança e à não surpresa, pois se o que se espera é que a conduta do contribuinte se adapte ao entendimento do Fisco, este não pode alterar seu entendimento ao sabor do vento, devendo respeitar, para o mesmo contribuinte, os fatos geradores já constituídos. Quer dizer, trata-se de um limitador ao poder conferido à Autoridade Administrativa: a) quando julgadora, ao revisar o lançamento tributário, mantê-lo aplicando uma interpretação, ou, por se tratar de ato administrativo, adotando um motivo – de fato ou de direito – diferente daquele utilizado pela autoridade autuante; b) quando autuante, de efetuar um novo lançamento de ofício sobre os mesmos fatos geradores já englobados por autuação anterior.   
		 Em síntese, consiste em uma previsão que visa impedir a utilização de outro critério admissível e escorreito de interpretação sobre a aplicação do direito ao caso concreto, ou, como ensinado por Hugo de Brito, a escolha de um critério entre outros colocados à discricionariedade do agente público.
		 A jurisprudência deste tribunal alinha-se ao sobredito entendimento, dado que considera o fundamento legal adotado pela Autoridade Autuante como critério jurídico, não sendo, portanto, passível de alteração, diferente da alteração dos fatos e da base de cálculo que é admitida, salvo quando reflete diretamente no enquadramento normativo elegido pelo Fisco na autuação. Também não se considera alteração do critério jurídico, quando são desenvolvidos novos argumentos que ratificam o originalmente empregado na motivação do lançamento.
		 Nessa linha cognitiva, seguem, à título exemplificativo, ementas que ratificam nossa ilação:
		 MODIFICAÇÃO DE CRITÉRIOS JURÍDICOS. INEXISTÊNCIA.
		 Não se aplica ao caso sub judice o princípio da não­surpresa e da confiança, forte no artigo 146 o CTN, pois a alteração de critério jurídico vincula­se à interpretações possíveis de uma mesma norma em relação aos mesmos fatos e ao mesmo contribuinte e não ao erro de direito ou a fatos envolvendo contribuintes diferentes. (Acórdão nº 1302-002.631 – 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária. Sessão de 14/03/2018)
		 INOVAÇÃO NO CRITÉRIO JURÍDICO. CTN, ARTS. 145, 146 E 149.
		 Não há alteração no critério jurídico do lançamento quando a principal razão da decisão administrativa é a mesma que fundamentou o auto de infração. (Acórdão nº 9101-003.075 – CSRF/1ª Turma. Sessão de 12/09/2017)
		 PRINCÍPIO DA AUTOTUTELA. VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA. MUDANÇA DE CRITÉRIO JURÍDICO. NÃO CONFIGURAÇÃO.
		 O princípio da autotutela determina a anulação ou revogação dos próprios atos pela Administração Pública em casos de ilegalidade, inoportunidade e inconveniência, conforme previsto nos artigos 53 e 54 da Lei n 9.784/99.
		 Não há violação a direitos adquiridos em tal hipótese, pois os direitos são adquiridos em face da lei, não contrariamente a ela.
		 Inaplicável o artigo 146 do CTN por não configurar mudança de critério jurídico no exercício do lançamento. (Acórdão nº 9303-008.801 – CSRF/ 3ª Turma. Sessão de 14/06/2019)
		 Desvelado os significados dos temas à epígrafe, entendo que assiste razão, em parte, aos Recorrentes pelos seguintes motivos.
		 A princípio concordo com a Autoridade Fiscal no que toca a irregularidade da dissolução da FINANCETEC PARTICIPAÇÕES S/A sob o prisma tributário, uma vez que o pedido de baixa do CNPJ foi indeferido e o cadastro restou suspenso. Tal constatação decorre da cognição de que uma dissolução só se conforma regular, quando a pessoa jurídica, além de atender as formalidades comerciais e cadastrais, quita todas as suas obrigações legais, nos termos dos arts. 1.102 e 1.109, da Lei nº 10.406/2002 (Novo Código Civil), dentre elas as de cunho fiscal.
		 Assim, embora a extinção da pessoa jurídica em comento tenha atendido ao disposto no art. 219, I, da Lei nº 6.404/76, o qual prevê como uma das formas de extinção da companhia o encerramento da liquidação, mediante o arquivamento da ata da assembleia geral relativa à liquidação do seu patrimônio na Junta Comercial - que vislumbramos no presente caso -, contudo, sob o prisma tributário, repiso, a baixa de inscrição no CNPJ solicitada à RFB fora indeferida e encontrava-se pendente e o CNPJ permanecia suspenso.
		 Prosseguindo, conforme relatado, o lançamento anterior em desfavor da FINANCETEC PARTICIPAÇÕES S/A foi considerando nulo por erro na identificação do sujeito passivo, posto que foi concretizado contra pessoa jurídica extinta perante a Junta Comercial. Nessa linha, foi realizado um novo lançamento na pessoa física do Sr. Antonio Paulo de Azevedo Sodré, CPF 297.655.107-30, por ter sido Presidente da Sociedade Anônima extinta, responsabilizando solidariamente os demais sócios, nos termos do art. 124, I, c/c o art. 134, VII, ambos do CTN.
		 Considerando que, na espécie, houve a extinção da pessoa por dissolução, e não por mera incorporação. E considerando que, na extinção por dissolução, não há sucessor, caso sejam detectadas infrações de natureza tributária cometidas pela empresa, se não podem ser cobradas desta, eventualmente, podem ser exigidas dos ex-sócios, se for o caso, na qualidade de responsável pela obrigação, nos termos da legislação aplicável. 
		 Neste ponto, peço vênia para transcrever excertos do Acórdão nº 1202-000.807, exarado pela 2ª Câmara/2ª Turma Ordinária/1ª Seção de Julgamento, em 13/06/2012, que apreciou o recurso de ofício do lançamento anulado, cujos fundamentos concordo e adoto:
		 A autuação em nome do sócio, num caso desses, dependeria da caracterização de alguma das hipóteses legais que o justificassem.
		 No caso da liquidação das sociedades de pessoas, a imputação de eventual responsabilidade ao sócio deve ser feita em caráter solidário, nos termos do inciso VII do art. 134 do CTN:
		 Art. 134. Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação principal pelo contribuinte, respondem solidariamente com este nos atos em que intervierem ou pelas omissões de que forem responsáveis:
		 (...)
		 VII - os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas.
		 De outra forma, os sócios respondem pessoalmente apenas nas hipóteses descritas no art. 135 do mesmo CTN:
		 Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
		 I - as pessoas referidas no artigo anterior;
		 Ou em caso de conduta dolosa perante as infrações à legislação tributária, conforme disposto nos artigos:
		 Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.
		 Art. 137. A responsabilidade é pessoal ao agente quanto às infrações que decorram direta e exclusivamente de dolo específico:
		 a) das pessoas referidas no artigo 134, contra aquelas por quem respondem;
		 Assim, os sócios da pessoa jurídica extinta regularmente na forma da lei não respondem pelos tributos apurados posteriormente caso não pratiquem atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto, consoante têm decidido os tribunais. Isso se aplica no presente caso.
		 Ora, nessa contenda, não há uma mínima linha no TVF, às fls. 253/258, que retrate qualquer ilicitude cometida pelo Presidente da FINANCETEC PARTICIPAÇÕES S/A ou pelos demais acionistas solidariamente responsabilizados, capaz de configurar excesso de poderes ou infração de lei ou estatuto, tampouco demonstração dos atos, relacionados ao fato gerador do tributo autuado, em que intervieram ou de omissões indevidas que foram responsáveis, em prol da subsunção ao disposto no caput do art. 134, do CTN.
		 Ademais, apesar do empenho da decisão combatida em demonstrar a natureza híbrida da FINANCETEC PARTICIPAÇÕES S/A – enquadrar-se como sociedade de pessoas e de capital - que registro não se configurou como afronta ao mandamento do art. 146, do CTN, visto que se tratou apenas de um reforço argumentativo que corrobora com o originalmente empregado na motivação do lançamento, também não há nos autos qualquer menção ou provas que nos leve a crer que restaram preenchidos cumulativamente todos os requisitos, estipulados pelo entendimento pacificado no STJ, essenciais a considerar a multicitada sociedade anônima como uma sociedade de pessoas, resultando, por conseguinte, em impróprio o enquadramento na responsabilidade de terceiros pretendida. 
		 Ressalvo, em ambas as situações o ônus probante era da Fiscalização.
		 Dessarte, diante do exposto, oriento meu voto no sentido de acolher a preliminar de ilegitimidade passiva do Sr. Antônio Paulo de Azevedo Sodré, por ter sido Presidente da Sociedade Anônima extinta, e dos demais sócios responsabilizados solidariamente.
		 Em razão do sobredito voto, por total carência de objeto, deixo de apreciar os pleitos meritórios relativos à prejudicial de decadência e à limitação da compensação de Prejuízos Fiscais e Base de Cálculo Negativa de CSLL no caso de encerramento das atividades da empresa. 
		 
		 DA CONCLUSÃO
		 
		 Ante ao exposto, oriento meu voto no sentido de não conhecer do RECURSO DE OFÍCIO, conhecer do RECURSO VOLUNTÁRIO e DAR-LHE TOTAL PROVIMENTO, para ACOLHER a preliminar de ilegitimidade passiva. 
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		 Conselheiro Lucas Issa Halah, redator designado
		 
		 Este voto tem como causa minha divergência com relação a duas premissas do N. Relator, muito embora nossas conclusões sejam as mesmas. 
		 As premissas encontram-se evidenciadas no seguinte excerto das razões de voto:
		 “Ora, percebe-se na espécie, que a Fiscalização tinha pleno conhecimento da extinção da FINANCETEC, em razão de lhe ter sido apresentada a ata da assembleia geral da companhia do encerramento da liquidação do seu patrimônio arquivada na Junta Comercial. Além disso, é oportuno registrar que o procedimento fiscalizatório teve início em julho de 2010, portanto mais de dois anos após a formalização da extinção da pessoa jurídica, o que afasta a possibilidade de se concluir por uma extinção formal, porém fraudulenta, com intuito de prejudicar o lançamento em nome da pessoa jurídica.
		 Assim, o correto seria a Autoridade Autuante ter consignado que, sob o prisma tributário, a dissolução foi irregular uma vez que a baixa de inscrição no CNPJ solicitada à RFB fora indeferida e encontrava-se pendente e o CNPJ permanecia suspenso, como também houve compensação de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL além do limite de 30% previsto na legislação, de forma que respondem pelos atos de infração à lei societária (extinguir pessoa jurídica com débitos tributários), os sócios da sociedade ao tempo dessa extinção, nos termos do art. 135 do CTN.
		 E, em face disso, lavrar o auto de infração em nome desses, o que não vislumbramos na presente contenda.” 
		 O Voto menciona como inspiração para sua ratio decidendi o acórdão 1202-000.807, que traz como fundamento uma primeira premissa da qual discordo, qual seja, que a remissão feita pelo art. 135, I do CTN permitiria a eleição de sócios de sociedades de capitais como responsáveis solidários.
		 Minha divergência com esta premissa decorre do entendimento que firmei acerca do sentido e relação entre os artigos 124, 134, 135 e 137 do CTN, consignada em texto acadêmico ainda de minha coautoria, e que por isso transcrevo.
		 3.2.1 O interesse comum e o escopo do art. 124, I do CTN 
		 A imputação da responsabilidade tributária solidária com fundamento no art. 124, I do CTN, frequentemente debatida em casos de tentativa de responsabilização de sociedades integrantes do mesmo grupo econômico e sócios de fato, vem sendo enfrentada sob três principais vertentes na jurisprudência do CARF: (i) a que entende bastar o interesse econômico, (ii) a que demanda o interesse jurídico, e (iii) a vertente intermediária, pela qual o interesse não pode ser meramente econômico, nem precisa ser jurídico, devendo haver alguma participação direta em ato que visa a adulterar a obrigação tributária.
		 Todas possuem fundamentos factíveis e derivam da interpretação da expressão “interesse comum na situação que caracteriza o fato gerador”, utilizada pelo inciso I do art. 124.
		 A primeira vertente, para a qual o interesse referido pelo art. 124, I do CTN é econômico, é recorrentemente encampada pelas autoridades fiscais para fundamentar a responsabilização de pessoas jurídicas integrantes do mesmo grupo econômico e sócios que, em virtude da economia tributária, auferiram rendimentos distribuídos pelo contribuinte.
		 Trata-se, contudo, de vertente não mais sustentada pela própria Receita Federal, ao menos a partir da edição do Parecer Normativo Cosit/RFB nº 04/18, que dispõe sobre a responsabilidade tributária prevista no artigo 124, inciso I do CTN.
		 A segunda vertente, construída em oposição à primeira, defende que o interesse comum ser deve ser jurídico, colocando o responsável e o contribuinte no mesmo polo do ato que consubstancia o fato gerador, de maneira tal que seja possível identificar uma consciência de grupo com os demais sujeitos passivos da obrigação tributária, que devem todos atender ao previsto no art. 128 do CTN.
		 Na lição de Luís Eduardo Schoueri, o interesse em comum só é concebido entre pessoas que se encontram no mesmo polo da situação que constitui o fato jurídico tributário, como ocorre com os condôminos relativamente ao IPTU . Distanciando-se neste ponto de Neder, Schoueri vale-se de uma leitura que considera relevante a estrutura do Código Tributário Nacional, notando que o art. 124 encontra-se em sessão concebida para tratar do regime de responsabilidade, e não para eleger os potenciais responsáveis, de maneira que o art. 124, I do CTN se prestaria a fixar o regime de responsabilidade solidária entre aqueles que já se encontram na condição de sujeitos passivos.
		 Partidário desta mesma vertente, Luciano Amaro enfatiza a posição antagônica, e não comum, de vendedor e comprador na situação que constitui o fato gerador de tributos incidentes sobre a respectiva operação. Para o autor, eventual conivência ou interesse do comprador com, por exemplo, a subavaliação da operação que beneficie o vendedor, não caracterizaria interesse comum do comprador no fato jurídico tributário.
		 Esta vertente tem sido encampada no CARF com alguma recorrência, como ilustra o Acórdão nº 1402-002.459, de 2017, de relatoria do Conselheiro Leonardo de Andrade Couto.
		 O Superior Tributal de Justiça, intérprete Autêntico do art. 124, I do Código Tributário Nacional, também vem confirmando de maneira massiva o caráter jurídico de interesse comum, restringindo o alcance da norma contida no art. 124, I apenas às pessoas que se encontram no mesmo polo do contribuinte, ainda que por vezes o Tribunal trate a solidariedade como forma de responsabilidade, conforme aponta estudo elaborado por Caio Takano.
		 Também no Supremo Tribunal Federal há indícios de que seja esta a visão preponderante. Em raro precedente sobre o tema, a Relatora Ministra Ellen Gracie expressou que a impossibilidade de o legislador ordinário, ao interpretar o art. 124, II do CTN, criar hipóteses de responsabilidade em matéria tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, e reconheceu que as normas gerais de responsabilidade estão previstas nos arts. 134 e 135 do CTN.
		 Reforçando essa posição cerca de uma década depois, ao julgar a constitucionalidade da instituição de obrigação solidária de contadores por créditos tributários instituída por lei estadual, o Plenário do Supremo Tribunal Federal decidiu que a lei estadual invadira a competência da lei complementar na matéria, a qual, para o Relator, se encontraria cingida aos artigos 135 e 134 do CTN, contrapondo-se esta visão à que vislumbra no art. 124 hipótese autônoma de atribuição de responsabilidade. Dessa maneira, mesmo sem enfrentar diretamente o conteúdo da expressão interesse comum o Supremo Tribunal Federal parece ter tomado como premissa que, em primeiro lugar, seria preciso verificar se há sujeição passiva, nos termos dos artigos 134 e 135 do CTN, para só então avaliar se o regime de responsabilidade é solidário, por aplicação do art. 124, I do CTN.
		 Já a terceira vertente representa a atual posição oficial da Receita Federal, ao menos a partir da edição do Parecer Normativo Cosit/RFB nº 04/18. Por meio do parecer, a Cosit trouxe importantes delineamentos acerca desse tema tratado de maneira pouco minudente no Código Tributário Nacional, fixando o entendimento pelo qual a expressão “interesse comum” alcança não somente o ato lícito que gerou a obrigação tributária, mas também o ato ilícito que a desfigurou. O parecer estabelece a incorreção tanto da primeira quanto da segunda vertentes, esclarecendo que, em sua visão ambas estariam erradas e tentariam interpretar um conceito indeterminado a partir de outro.
		 Extrai-se do parecer que, na visão das autoridades fiscais: (i) o responsável deve ter vínculo – de fato ou de direito – com o fato gerador ou com o sujeito passivo que o praticou; (ii) o exigido “interesse comum” deve ser no fato ou na relação jurídica relacionada ao fato jurídico tributário, não bastando o mero proveito econômico; (iii) ensejam a responsabilidade o cometimento de ato ilícito com abuso de personalidade jurídica envolvendo grupo econômico irregular, evasão fiscal ou planejamento tributário abusivo; e (iv) o ato ilícito tem de ser praticado com dolo.
		 Identifica-se com isso o interesse comum como uma situação fática decorrente de ato comissivo ou omissivo doloso pelo qual a pessoa responsabilizada contribua com a infração à legislação tributária, ainda que não se encontre no mesmo polo jurídico da relação que deu ensejo ao tributo. Por esta visão, o adquirente de bem imóvel que aceita lavrar a escritura por valor inferior ao de mercado contribuiria com a sonegação e por conseguinte responderia solidariamente pela obrigação tributária, nos termos do art. 124, I do CTN, ainda que não seja contribuinte do tributo sonegado.
		 A posição parece em linha com a doutrina de Maria Rita Ferragut, para quem o art. 124, I dispensa que os sujeitos passivos se encontrem no mesmo polo da relação jurídica de direito privado que constitui o fato gerador, independentemente de previsão expressa em lei (art. 124, II).
		 Essa parece ter sido a vertente encampada no Acórdão CARF nº 9303-015.104, de 2024. Embora o voto condutor do Acórdão mencione bastar o interesse econômico, ao expor no que consistiria este interesse no caso concreto, materialmente relata a ocorrência das hipóteses elencadas pelo Parecer Normativo Cosit como representativas do interesse na relação jurídica relacionada ao fato jurídico tributário.
		 3.2.1.1 A responsabilização de sócios e administradores e o art. 135 do CTN 
		 A responsabilização de sócios e administradores, por sua vez, costuma ser atribuída por subsunção às hipóteses do artigo 135, incisos I e III do CTN, respectivamente, o que desafia a nada trivial compreensão da interface entre os artigos 134, 135 e 137 desse diploma.
		 A dicção do art. 134 do CTN permite com objetividade afirmar trata-se de responsabilidade subsidiária, embora o caput use o termo solidária, já que as pessoas lá elencadas respondem apenas “nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação principal pelo contribuinte”. Além disso, a responsabilidade do art. 134 é tão somente pelos tributos e pela multa moratória, o que justifica inexigência de dolo.
		 A responsabilidade fundada no art. 135, por sua vez, exige a comprovação do dolo específico no cometimento de um ilícito consistente na prática de sonegação, fraude ou conluio, conforme corrente majoritária na Doutrina e na jurisprudência administrativa, o que é consistente com sua abrangência que inclui as multas punitivas e afasta o benefício de ordem do art. 134. De outra banda, bastaria o inadimplemento da obrigação tributária para a responsabilização do administrador, entendimento contrário ao consolidado na Súmula nº 430 do STJ, editada a partir do julgamento do REsp nº 1.101.728/SP sob a sistemática dos Recursos Repetitivos, veiculada no Tema nº 97.
		 A responsabilidade de administradores costuma vir qualificada no inciso III do art. 135, sendo que a responsabilização de sócios não administradores é usualmente enquadrada no inciso I do art. 135 do CTN, como decorrência da menção feita às “pessoas referidas no artigo anterior” (no art. 134 do CTN, especificamente em seu inciso VII que menciona os sócios).
		 A remissão, contudo, não admite a segmentação dos componentes do referido inciso valorizando somente as pessoas mencionadas no art. 134, independentemente das situações especificadoras que acompanham sua nomeação. Esta segmentação resultaria na esdrúxula hipótese de responsabilização dos pais pelos tributos devidos pelos filhos maiores, não somente pelos filhos menores. Sob esta lógica, o inciso I do art. 135 não permite a responsabilização dos sócios em outros tipos de sociedades que não as sociedades de pessoas.
		 Sobre o dolo específico exigido pelo dispositivo, é necessária a demonstração de que o sócio ou administrador agiu em nome da sociedade e em favor da sociedade, mas contrariando as disposições de lei, bem como as disposições lícitas do contrato social e de estatutos sociais.
		 Neste ponto reside sua distinção em relação ao art. 137, figura mais rara na jurisprudência, talvez devido ao elevado ônus probatório que demanda. O dispositivo trata da situação em que o agente atua “em nome e por conta do terceiro, mas, ardilosamente, fugindo aos deveres de sua função, age no seu próprio interesse.
		 Na esfera administrativa Federal, localizam-se acórdãos reconhecendo sua aplicação em situações nas quais o agente atua contrariamente aos interesses do mandante (e.g. Acórdãos 2402-005.519, de 2016 e 301-31.603 de 2004), posição não consolidada nem majoritária, conforme ilustra o Acórdão nº 1201-006.931, de 2024.
		 Mais raro é o enfrentamento do tema na esfera judicial. Pesquisa no âmbito do STJ, conduzida por Igor Mauler Santiago e Marco Antonio Cintra Gouveia, identificou apenas cinco julgados sobre o art. 137 do CTN, sendo um anulando o acórdão de segundo grau que não o analisara e os demais afastando a sua incidência no caso concreto.
		 A dificuldade em localizar julgados que dão concretude a sua aplicação não parece refletir a profusão de operações policiais que desmascaram empresas de consultoria que, valendo-se de estudo falacioso e de seguro de responsabilidade de nunca renovado, negociam com deságio compatível com o mercado créditos inexistentes ou inaproveitáveis (e.g. a Operação Fake Money).
		 Outra questão de relevo diz respeito a sua abrangência. A Doutrina tradicional referenda que esta hipótese de responsabilização torna o agente responsável por todo o crédito tributário frente ao Estado, na medida em que atuou cometendo ilícitos em benefício próprio ou de terceiros, em prejuízo da sociedade.
		 Há, por outro lado, quem entenda tratar-se de responsabilidade pelas multas punitivas, em interpretação da expressão “quanto às infrações”, repetida em todos os seus incisos, visão consistente com a inviabilidade do Fisco desvendar de antemão o agir do mandante contra os interesses sociais e ser onerado por descumprimento de tais avenças particulares na atuação do agente (art. 123 do CTN).
		 Em virtude de todas as controvérsias relacionadas à aplicação dos artigos 134, 135 e 137 do CTN, entendemos que a hipótese dos incisos I e II do artigo 135 são as comumente observadas na jurisprudência administrativa e judicial, exigindo a comprovação do dolo específico no cometimento de um ilícito consistente na prática de sonegação, fraude ou conluio, em atividades praticadas pelas pessoas elencadas no texto legal, abrangendo em regra os mandatários, prepostos e empregados, além dos diretores, gerentes ou representantes das sociedades cooperativas. (g.n.)
		 Da transcrição acima extraio como elemento relevante para o presente caso a incindibilidade da remissão do art. 135, I aos incisos do art. 134, dentre os quais o inciso VII, que portanto torna inadequada e por isso improcedente a qualificação jurídica que respaldou a responsabilização dos sócios no caso em questão, notadamente tratando-se de Sociedade Anônima que, na ausência de prova em contrário, é sociedade eminentemente de capitais.
		 Esta é minha primeira divergência com relação ao voto do relator.
		 A segunda divergência que apresento diz respeito à consideração da dissolução em questão como “irregular”¸ pois a meu sentir foi plenamente regular.
		 A cronologia dos eventos consignada pelo voto é útil em minhas considerações, por isso a repriso:
		 ““Para melhor entendermos o caso sob julgo, é salutar demonstrarmos a cronologia dos fatos que precederam o início da fiscalização que culminou com o lançamento de ofício anulado por erro na identificação do sujeito passivo. Tem-se, então, a seguinte situação, consoante documentos às fls. 02/207:
		 i.no final de 2007, o contribuinte decide encerrar suas atividades e se desfaz dos bens do ativo imobilizado;
		 ii.no início de 2008, registra a ata da assembleia que decidiu pela extinção da sociedade, na sessão de 28/12/2007;
		 iii.em 18/06/2008, entrega DIPJ 2008/2007, em que compensa todo o lucro da receita não operacional de alienação dos ativos integralmente com os prejuízos acumulados nos exercícios anteriores;
		 iv.em 19/06/2008, entrega DIPJ/2008 especial de encerramento, com referência ao evento ocorrido em 09/01/2008;
		 v.em julho/2008, pede baixa na inscrição do CNPJ na RFB, tendo sido negado em razão da existência de processo de compensação - 10768.003977/2008-26; e vi. Em 20/07/2010, inicia-se a fiscalização, entretanto, ressalva-se que a Autoridade Fiscal tinha pleno conhecimento da extinção por liquidação da FINANCETEC PARTICIPAÇÕES S/A, uma vez que, em atendimento ao Termo de Intimação, foi apresentado o comprovante de arquivamento da ata da assembleia geral relativa à liquidação do seu patrimônio na Junta Comercial.
		 O Voto qualifica como irregular a dissolução, pois a Receita Federal teria negado a baixa na inscrição do CNPJ em virtude da existência de processo administrativo não findo.
		 Entretanto, penso com a maioria dos demais integrantes deste colegiado, que a regularidade da dissolução restou evidenciada pelo correto proceder quanto a sua liquidação e encerramento perante a junta comercial, que inclusive depende de apresentação de certidão de débitos fiscais.
		 A dissolução societária pode ser definida em sentido amplo como o conjunto de atos e de procedimentos cuja conclusão extinguem a pessoa jurídica, a saber: distrato, liquidação de haveres e registro do encerramento da liquidação na Junta Comercial.
		 Como evento societário, não depende da baixa do CNPJ, mas, procedida regulamente perante, permite a solicitação de baixa perante a receita federal, que a deferirá caso não mais tenha causa legítima para manter este número de cadastro do qual se utiliza para fins de controle. A baixa do CNPJ não é, portanto, condição de regularidade na dissolução, que implica a extinção do contribuinte, mas mera consequência que dela depende.
		 Veja-se que a lei nº 6.404/66 estabelece como deveres do liquidante exatamente os passos reconhecidamente cumpridos no caso em questão:
		 “Art. 210. São deveres do liquidante:
		 I - arquivar e publicar a ata da assembléia-geral, ou certidão de sentença, que tiver deliberado ou decidido a liquidação;
		 II - arrecadar os bens, livros e documentos da companhia, onde quer que estejam;
		 III - fazer levantar de imediato, em prazo não superior ao fixado pela assembléia-geral ou pelo juiz, o balanço patrimonial da companhia;
		 IV - ultimar os negócios da companhia, realizar o ativo, pagar o passivo, e partilhar o remanescente entre os acionistas;
		 V - exigir dos acionistas, quando o ativo não bastar para a solução do passivo, a integralização de suas ações;
		 VI - convocar a assembléia-geral, nos casos previstos em lei ou quando julgar necessário;
		 VII - confessar a falência da companhia e pedir concordata, nos casos previstos em lei;
		 VIII - finda a liquidação, submeter à assembléia-geral relatório dos atos e operações da liquidação e suas contas finais;
		 IX - arquivar e publicar a ata da assembléia-geral que houver encerrado a liquidação.” 
		 Eventual crédito superveniente, para ser satisfeito contra os sócios, depende limita-se a eventual soma por eles recebida na liquidação regular.
		 “Direito de Credor Não-Satisfeito Art. 218. Encerrada a liquidação, o credor não-satisfeito só terá direito de exigir dos acionistas, individualmente, o pagamento de seu crédito, até o limite da soma, por eles recebida, e de propor contra o liquidante, se for o caso, ação de perdas e danos. O acionista executado terá direito de haver dos demais a parcela que lhes couber no crédito pago.” 
		 Veja-se que em nenhum dos dispositivos da lei nº 6.404/76, que trata da liquidação de sociedades anônimas, exige-se a quitação plena de débitos tributários ou de débitos de quaisquer naturezas perante os credores como condição de liquidação, do que exsurge a impossibilidade e condicioná-la à baixa do CNPJ obstada pela mera existência de processo administrativo de compensação ainda não findo.
		 No caso em questão, todos os procedimentos de dissolução previstos pela lei societária competente foram respeitados, a Receita Federal foi devidamente comunicada, e por cerca de 2 anos após sua ocorrência a própria Receita Federal não identificou contra o contribuinte qualquer débito que impedisse sua extinção.
		 A se admitir como irregular esta dissolução, estar-se-ia impedindo qualquer dissolução regular de qualquer contribuinte que tenha em aberto processo administrativo, de qualquer natureza, contra o Fisco, e mais, implicaria atribuir ao Fisco o poder de obstar o regular encerramento das atividades de um empreendimento tão somente pela potencialidade de sobrevir qualquer crédito tributário contra o contribuinte.
		 Legalmente, portanto, a dissolução foi regular. 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Lucas Issa Halah
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fatos e ao mesmo contribuinte, o que ndo se vislumbrou no presente caso.
Nessa senda, também nao ocorre quando s3ao desenvolvidos novos
argumentos que ratificam o originalmente empregado na motivagao do
langamento.

NULIDADE DE LANGAMENTO. VICIO MATERIAL. VICIO FORMAL. ASPECTOS
QUE ULTRAPASSAM O AMBITO DO ViCIO FORMAL.

Vicio formal é aquele verificado de plano no préprio instrumento de
formalizagdo do crédito, e que ndo estd relacionado a realidade
representada (declarada) por meio do ato administrativo de langamento.
Espécie de vicio que ndo diz respeito aos elementos constitutivos da
obrigacdo tributdria, ou seja, ao fato gerador, a base de calculo, a
identificacdo do sujeito passivo, etc.

N3do hd como tratar o erro na identificacdo do sujeito passivo como mero
vicio de natureza formal, principalmente se o saneamento da nulidade
exigir alteracdo de conteudo no langamento, naqueles casos em que nao
basta substituir um n2 cadastral (CNPJ ou CPF) por outro.

RESPONSABILIDADE DOS ACIONISTAS. NAO APRESENTACAO DE RECURSO
VOLUNTARIO. PRECLUSAO TEMPORAL.

O prazo para apresentacao de recurso voluntdrio é de trinta dias a contar
da ciéncia da decisdo de primeira instancia. Esgotado esse prazo sem a
interposicao do recurso, a decisao de primeira instancia se tornou
definitiva, precluindo o direito de apresentacdo da peca recursal.
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RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. AFASTADA.

Inaplicavel o art. 134, VII, do CTN, para responsabilizar sécios se, a época
da liquidagao, a sociedade consistia em uma sociedade de capital.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, ndo conhecer do
recurso de oficio e, conhecendo do recurso voluntario, dar-lhe total provimento. Os Conselheiros
Renato Rodrigues Gomes, Ailton Neves da Silva (substituto integral), Isabelle Resende Alves Rocha
e Lucas Issa Halah acompanharam o relator pelas conclusées. Foi designado como redator do voto
vencedor o Conselheiro Lucas Issa Halah.

Sala de Sessdes, em 22 de julho de 2025.
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Assinado Digitalmente

Raimundo Pires de Santana Filho — Relator

Assinado Digitalmente

Lucas Issa Halah - Redator

Assinado Digitalmente

Jose Eduardo Genero Serra — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Raimundo Pires de Santana
Filho, Renato Rodrigues Gomes, Ailton Neves da Silva (substituto integral), Isabelle Resende Alves
Rocha, Lucas Issa Halah, Jose Eduardo Genero Serra. Ausente, justificadamente, o Conselheiro
Marcelo Antonio Biancardi.

RELATORIO
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Da Autuacdo e da Impugnacao

Trata o presente de Recurso de Oficio e Recursos Voluntarios, as fls. 729/786,
789/844, 847/903, 906/961, 964/1019, 1022/1077, 1080/1136, 1139/1195 e 1198/1237,
apresentados em face do acdrddo n? 12-86.655, exarado pela 12 Turma da DRJ/RJO, em 31 de
margo de 2017, as fls. 664/700, que julgou procedente em parte as Impugnacdes apresentadas
pela ANTONIO PAULO DE AZEVEDO SODRE E OUTROS, as fls. 341/577, contra Autos de Infracdo
lavrados pela Delegacia da Receita Federal do Brasil Rio de Janeiro |, as fls. 259/279, através do
qual foram constituidos os tributos abaixo relacionados, no montante principal de RS
18.071.976,98, apurados em conformidade com o regime tributdrio do Lucro Real, referente ao
exercicio de 2008:

IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA JURIDICA — IRPJ RS$ 5.020.371,83
JUROS DE MORA (Calculados até 09/2016) RS 4.503.775,56
MULTA PORPORCIONAL (Passivel de Reducgao) RS 3.765.278,87
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VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO RS 13.289.426,26

CONTRIBUIGAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQUIDO — CSLL RS 1.806.713,28
JUROS DE MORA (Calculados até 09/2016) RS 1.620.802,48
MULTA PORPORCIONAL (Passivel de Redugio) RS 1.355.034,96
VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO RS 4.782.550,72

Por bem descrever os fatos que desembocaram no presente processo, reproduzo os
termos do relatério da decisdo da DRJ de origem, complementando-o ao final:

Trata o presente processo de autos de infra¢éo lavrados em 21/09/2016 no
dmbito da Delegacia da Receita Federal do Brasil no Rio de Janeiro - I, relativo ao
ano-calenddrio de 2007, por meio dos quais sdo exigidos do interessado acima
identificado, o imposto sobre a renda de pessoa juridica - IRPJ, no valor de RS
5.020.371,83 (fls. 259/269), e a contribui¢cdo social sobre o lucro liquido-CSLL, no
valor de RS 1.806.713,28 (fls. 270/279), todos acrescidos de multa de oficio e de
encargos morataorios.

2. Também foram responsabilizados solidariamente os sdcios LUIZ ILDEFONSO
SIMOES LOPES, CPF 042.852.127-49, ANTONIO CARLOS AMARAL SABOIA, CPF
245.740.587-49, VALDECYR MACIEL GOMES, CPF 718.224.887-53, CARLOS
BERNARDO VOGT KESSLER, CPF 300.194.197-91, ISACSON CASIUCH, CPF
595.293.267-34, LUIZ FERNANDO CAMARGO VIEIRA ROMANO, CPF 876.797.607-
72, RICARDO GARCIA MATTEI, CPF 082.309.418-90, e LUIZ FERNANDO CORREIA
PARENTE, CPF 347.559.777-20.
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3. Fundamentou-se a imputa¢Go na inobservdncia do limite de compensacGo
prejuizos fiscais e base negativa de CSLL pela empresa FINANCETEC, sendo
efetuado o lancamento em nome dos sdécios, uma vez que houve a extin¢do da
sociedade.

4. Os fatos verificados pela fiscalizag@o no curso dos trabalhos de auditoria foram
registrados no Termo de Verificagdo Fiscal de fls. 253/258, a sequir transcritos:

4.1 “DA INTRODUCAO

4.2 O credito tributdrio controlado pelo processo administrativo fiscal n®
11052.000661/2010-26 (fls. 02/207), e originalmente constituido através de
auto de infracdo, foi decorrente de RevisGo de DeclaracGo pelo
descumprimento a legislagdo que rege o Imposto de Renda Pessoa Juridica -
IRPJ e a Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido - CSLL, do ano-calenddrio
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de 2007, referente a compensagées da prejuizos fiscais e base de cdlculo
negativa da CSLL acima do limite legal do 30% do lucro liquido ajustado,
conforme arts. 15 e 16 da Lej 9065/95.

4.3 Pelo Acérddo 12-35.020 da 29 Turma da DRI/RJI (fls. 146/151), o
langamento foi declarado NULO POR ERRO DE IDENTIFICACAO DO SUJEITO
PASSIVO - EMPRESA EXTINTA, pelo fato de que no momento da lavratura do
auto de infragdo a empresa ja havia dado baixa na Junta Comercial através
de Ata da Assembleia, passando a ser considerada EXTINTA, e por sua vez
sem personalidade juridica.

4.4 Desta decisdo, a DRI/RJOI recorreu de oficio ao Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais - CARF.

4.5 A 22 Cédmara/22 Turma Ordindria através do acordéo n° 1202-000807
(fls. 165/176), de 13/06/2012, negou provimento ao recurso de oficio e
votou no sentido de acolher a preliminar de nulidade do langamento contra
pessoa juridica extinta, tendo a seguinte ementa:

"EMENTA: NULIDADE DO LANCAMENTO. ERRO NA IDENTIFICAGAO DO
SUJEITO PASSIVO. PESSOA JURIDICA EXTINTA.

Tendo a empresa dado baixa na junta comercial, através de ata da
assembleia que a declarava como pessoa juridica extinta, deve ser anulado
o langamento efetuado em face da referida empresa estar extinta."

4.6 Intimada a PGFN a se manifestar sobre o julgamento, foi interposto
RECURSO ESPECIAL DE DIVERGENCIA contra o acérddo do CARF (fls.
177/189).
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4.7 Através do despacho 1200-00.204 - a 22 Cdmara/2¢ Turma Ordindria
(fls.202/204), datado de 16/08/2013, pelas razdes expostas no referido
despacho NEGOU SEGUIMENTO ao recurso especial interposto pela Fazenda
Nacional e encaminha os autos ao Presidente da Cdmara Superior de
Recursos Fiscais - CSRF, para reexame de admissibilidade de recurso
especial.

4.8 Através do despacho 1200-00.204R - a 22 Cdmara/2¢ Turma Ordindria
(fls. 205/206), o Presidente da CSRF negou acolhimento do recurso especial
e manteve o entendimento anterior no sentido de negar seguimento ao
recurso especial.

4.9 Tendo em vista que o lancamento origindrio foi anulado por vicio formal
de identifica¢@Go do sujeito passivo, vez que a empresa FINANCETEC ja havia
sido declarada extinta perante a Junta Comercial por ocasiGo do
lancamento do crédito tributdrio, foi programado pela DIPAC/DRF/RJOI a
Operagdo 27106 - Responsabilidade de Terceiros sobre o Presidente da
citada empresa extinta, respondendo solidariamente os demais sdcios
administradores.
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4.10 Por questdes operacionais o MPF original foi retificado, alterando-se o
tributo programado - IRPF, para IRPJ e CSLL prdprios da pessoa juridica,
mantendo-se a opera¢do e periodo anteriormente programado, e por
decorréncia do art. 134, VI, procedemos a tributacdo na figura do Sr.
Antonio Paulo de Azevedo Sodré, CPF n° 297.655.107-30, presidente da
empresa fiscalizada.

4.11 DA AGAO FISCAL

4.12 Iniciada a agdo fiscal de fiscalizagéo através da lavratura do Termo de
Inicio de Fiscalizacdo (fls. 208/209) em 03/05/2016, via postal, com ciéncia
através de AR datado de 10/05/2016 (fl. 210), na pessoa do Sr. Antonio
Paulo de Azevedo Sodré, CPF 297.655.107-30, na qualidade de Presidente
da Sociedade Anénima  Financetec  Participacbes S/A,  CNPJ
32.119.944/0001-42.

4.13 Por meio da peticdo datada de 07 de Junho de 2016 (fls. 213/216),
através de seus representantes legais, foi declarado ser descabida a
exigéncia de novo langcamento de credito tributdrio contra o Sr. Antonio
Paulo de Azevedo Sodré por entender tratar-se de erro material e ndo erro
formal como fora julgado o langcamento anterior, e por consequéncia
deveria ser aplicado o art. 150, § 42, do CTN, que prevé que o prazo de
decadéncia para constituicéo do credito tributdrio pela Fazenda Nacional se
encerra ao final de 5 (cinco) anos da ocorréncia do fato gerador.

4.14 Na mesma petigdo solicita que a fiscalizagdo contra o Sr. Antonio Paulo
de Azevedo Sodré seja encerrada sem a lavratura dos quaisquer autos de
infragcdo, ante jd terem os débitos de IRPJ e de CSLL terem decaidos, ndo
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sendo possivel imputar ao peticiondrio qualquer responsabilidade sobre tais
débitos.

4.15 A peticdo apresentada pelo Sr.Antonio Paulo de Azevedo Sodré serd
anexada ao presente termo de verificag@o fiscal, fazendo parte deste.

4.16 Outrossim, cabe informar que a constituicdo do crédito tributdrio
(langamento) é uma atividade administrativa vinculada e obrigatdria,
realizada pelo Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil, em procedimento
de fiscalizagdo (MPF-F), sob pena de responsabilidade funcional (art.142,
pardgrafo unico do CTN), ndo sendo permitido a este outro ato que ndo
aquele regularmente autorizado.

4.17 Pelo exposto, esta fiscalizagcGo ndo emitiu juizo de valor sobre o
assunto, se resguardando ao direito de apenas citar o ocorrido e anexar a
documentagdo correlata apresentada.

4.18 DO CREDITO TRIBUTARIO

4.19 Diante ao exposto, procedemos ao lancamento do credito tributdrio
anteriormente declarado nulo por erro de sujeicdo passiva, através da
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lavratura de auto de infragdo contra o Sr. Antonio Paulo de Azevedo Sodré,
CPF 297.655.107-30, na qualidade de Presidente da Sociedade Anénima
FINANCETEC PARTICIPACOES S/A, CNPJ 32.119.844/0001-42, caracterizado
como Responsdvel Soliddrio, tendo como infracGo a legislagGo do Imposto
de Renda Pessoa Juridica e a Contribui¢cdo sobre o Lucro Liquido, provocado
por compensagdes indevidas de prejuizos fiscais (IRPJ) e de bases de cdlculo
negativas da CSLL, para o ano-calenddrio de 2007, que excederam o limite
legal de 30% (trinta por cento) do Lucro Real e da CSLL (art. 15 da Lei
9.065/95).

4.20 Decorrente das informagdes constantes da DIPJ/2008, ano-calenddrio
de 2007, da empresa Financetec, foram apurados os seguintes valores:

- forma de apuragéo do IRPJ e da CSLL: ANUAL;

VALORES DO IRPJ

- Lucro Real Antes da Compensagdo - RS 28.824.981,99

- Compensacdo de prejuizos anteriores - RS 28.824.981,99

- Lucro Real apos a compensagdo - RS 0,00

- Limite de compensacgédo 30% - RS 8.647.494,60

- Excesso de compensag@o - RS 20.177.487,39 (valor tributdvel)
VALORES DA CSLL

- Base de Cdlculo da CSLL Antes da Compensacdo - RS 28.677.988,70
- Compensacdo de Base Negativa CSLL anteriores - RS 28.677.988,70

- CSLL apos compensagdo - RS 0,00
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- Limite de compensacéo 30% -RS 8.603.396,61
- Excesso de compensagéo - RS 20.074.592,09 (valor tributdvel)
4.21 DA RESPONSABILIDADE SOLIDARIA

4.22 Tendo em vista o registro da baixa da empresa na Junta Comercial, a
por consequéncia qualificada como extinta, e sendo este procedimento
considerado como de forma irregular, procedemos ao lancamento do
crédito tributdrio na pessoa do seu presidente e responsabilizando
solidariamente os demais sdcios conforme preceituam os artigos abaixo
reproduzidos do CTN, a saber:

“Solidariedade Art. 124. Sdo solidariamente obrigadas:

| - as pessoas que tenham interesse comum na situagdo que constitua o
fato gerador da obrigagdo principal;

Pardgrafo unico. A solidariedade referida neste artigo ndo comporta
beneficio de ordem.

Responsabilidade de Terceiros
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Art. 134. Nos casos da impossibilidade de exigéncia do cumprimento da
obrigagdo principal pelo contribuinte, respondem solidariamente com este
nos atos em que intervierem ou pelas omissdes de que forem responsdveis:

VIl - os sdcios, no caso da liquidagdo de sociedade da pessoas.”

4.23 Desta forma, além da tributacGo do IRPJ o da CSLL em nome do Sr.
Antonio Paulo da Azevedo Sodré, CPF 297.655.107-30, como responsdvel
pelas infracbes cometidas na qualidade de Presidente da Sociedade
Anénima FINANCETEC PARTICIPACOES S/A, CNPJ 32.119.844/0001-42,
também estendemos a tributacGo na figura dos sécios na qualidade de
responsdveis soliddrios, a saber:

1) LUIZ ILDEFONSO SIMOES LOPES CPF: 042.852.127-49 ENDERECO: RUA
KOBE n°584, BARRA DA TIJUCA - RIO DE JANEIRO CEP:22631-410

2) ANTONIO CARLOS AMARAL SABOIA CPF: 245.740.5B7-49 ENDEREGO:
OTR LE CONTINENTAL A LA PLACE DES MOULIN BLOC C, APTO 1 7 EME
ETAGE C - MONTE CARLO - MONACO PROCURADOR: LUIS GUSTAVO
MOREIRA PEREIRA DAS NEVES CPF: 093.908.307-B8 ENDERECO: AV.
BORGES DE MEDEIROS n°2475 APTO 503 -LAGOA-RIO DE JANEIRO CEP:
22470-002

3) VALDECYR MACIEL GOMES

CPF: 718.224.887-53 ENDERECO: RUA MIGUEL DB FRIAS n°77 BL 3 APTO
601 -ICARAI-RIO DE JANEIRO CEP: 24220-901

4) CARLOS BERNARDO VOGT KESSLER CPF: 300.194.197-91 ENDERECO:
RUA OTAVIO CORREIA n° 183, CASA - URCA - RIO DE JANEIRO CEP: 22291-
180
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5) ISACSON CASIUCH CPF: 595.293.267-34 ENDERECO: RUA BORGES DE
MEDEIROS n° 3607 APTO 203, LAGOA - RIO DE JANEIRO CEP: 22470-001

6) LUIZ FERNANDO CAMARGO VIEIRA ROMANO CPF: 876.797.607-72
ENDERECO:RUA THALES DE AQUINO COELHO n°92, BARRA DA TIJUCA-RIO
DE JANEIRO CEP: 22793-300

7) RICARDO GARCIA MATTEI CPF: 082.309.418-90 ENDERECO: RUA JOSE
FERREIRA KEFFER n® 192, PARQUE CONTINENTAL - SAO PAULO CEP:
05327-020 8) LUIZ FERNANDO CORREIA PARENTE CPF: 347.559.777-20
ENDEREGO: RUA TIMOTEO DA COSTA, n°1033 BL 1 APTO 604 LEBLON-RIO
DE JANEIRO CEP: 22450-130

4.24 DA JURISPRUDENCIA
4.25 Conselho Administrativo da Recurso» Fiscais - Acordéo n® 105-14234:

4.26 Ndo configura erro na elei¢cdo do sujeito passivo da obrigagdo principal,
a formalizacGo da exigéncia em nome da sociedade extinta, ainda que a
responsabilidade pelo cumprimento da obrigagdo tributdria principal seja
atribuida ao sdcio, nos termos do inciso VI, do artigo 134, do CTN.

4.27 DO ARROLAMENTO DE BENS
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4.28 Em atendimento ao art. 22 da IN/RFB n° 1565 de 11 de Maio de 2015,
procedemos a formalizacdo do  processo  administrativo  n®
12448.727.438/2016-34 de ARROLAMENTO DE BENS.”

(...)

6. Em resposta, foram apresentadas impugna¢des conjuntas em 27/10/2016,
ANTONIO CARLOS AMARAL SABOIA (fls. 341/359), ANTONIO PAULO DA AZEVEDO
SODRE (fls. 367/385), CARLOS BERNARDO VOGT KESSLER (fls. 393/411), ISACSON
CASIUCH (fls. 420/439), LUIZ FERNANDO CAMARGO VIEIRA ROMANO (fls.
446/464), LUIZ FERNANDO CORREIA PARENTE (fls. 473/491), LUIZ ILDEFONSO
SIMOES LOPES (fls. 499/417), RICARDO GARCIA MATTEI (fls. 525/543), VALDECYR
MACIEL GOMES (fls. 552/570), que, embora tenha sido protocoladas peticées
distintas em nome de cada um deles, o teor é basicamente o mesmo, do qual,
transcrevem-se a seguir os argumentos e pedidos:

6.1 “PRELIMINAR DE DECADENCIA

6.2 Como visto na secdo anterior, o crédito tributdrio consubstanciado nos
AUTOS corresponde aquele lancado contra FINANCETEC e cancelado no
julgamento do processo administrativo n° 11052.000661/2010-26.

6.3 Em atendimento as intimag¢des que precederam a lavratura dos autos de
infragdo que deram origem ao referido processo, FINANCETEC apresentou
copia do Ata da Assembleia Geral Extraordindria (AGE), arquivada na
JUCERJA em 09.01.2008, na qual os acionistas aprovaram sua dissolugdo e,
como ndo havia qualquer passivo (apresentadas certidées negativas
comprovando a inexisténcia de débitos fiscais e previdencidrios), os
liquidantes apresentaram seu relatodrio de prestagcdo de contas e proposta
de partilha dos ativos, os quais também foram aprovados e,
consequentemente, a companhia declarada extinta.

6.4 Assim, mesmo tendo conhecimento da extin¢do de FINANCETEC, a
fiscalizagGo entendeu que o lancamento tributdrio contra ela estaria
correto, porque a baixa de sua inscricdo do CNPJ havia sido indeferida em
razdo de processos de compensacdo de tributos ainda pendentes de
homologagdo.

6.5 No curso do processo administrativo n® 11052.000661/2010-26,
demonstrou-se a improcedéncia da interpreta¢cdo entdo adotada pela
fiscalizag@o para a lavratura dos autos de infra¢éo contra FINANCETEC, uma
vez que, nos termos do art. 219, I, da Lei das Sociedades Anénimas, a
companhia extingue-se quando do encerramento formal da liquida¢cdo em
assembleia geral, independentemente da situagdo cadastral do CNPJ.

6.6 Este foi o entendimento que prevaleceu tanto em 19 instdncia
administrativa quanto no julgamento realizado pela 22 Cdmara da 19 Seg¢do
do CARF por meio do jd mencionado Acdrddo n° 1202-000.807, no qual se
reconheceu a incorre¢éo do entendimento adotado para a lavratura dos
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autos de infracdo e, por conseguinte, que FINANCETEC ndo poderia figurar
como sujeito passivo da obrigacdo tributdria em questdo.

6.7 Assim, mesmo tendo conhecimento da extingdo de FINANCETEC, a
fiscalizagGo entendeu que o lancamento tributdrio contra ela estaria
correto, porque a baixa de sua inscricdo do CNPJ havia sido indeferida em
razdo de processos de compensacdo de tributos ainda pendentes de
homologagdo.

(..)

6.10 E neste contexto que o IMPUGNANTE foi surpreendido com a lavratura
dos AUTOS que, frise-se, dizem respeito a periodo-base encerrado em 2007
(ou seja, hd mais de oito anos da ciéncia dos AUTOS).

6.11 Depreende-se do TVF que, no entendimento da fiscalizagdo, o crédito
tributdrio exigido pelos AUTOS teria sido cancelado no julgamento do
processo administrativo n° 11052.000661/2010-26 em razdo de erro
meramente formal e que, por conseguinte, ndo estaria atingido pela
decadéncia. Embora ndo conste do TVF qualquer referéncia ao art. 173, I,
do CTN, este seria o dispositivo que supostamente autorizaria a nova
exigéncia do crédito tributdrio consubstanciado nos AUTOS. Assim dispbe o
art. 173, 11, do CTN:

"Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributdrio
extinguese apds 5 (cinco) anos, contados: (...)Il - da data em que se tomar
definitiva a decisdo que houver anulado, por vicio formal, o lancamento
anteriormente efetuado."
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6.12 Ocorre, porém, que o crédito tributdrio em discusséo foi cancelado por um
erro evidentemente material, no caso, na identificacdo do sujeito passivo,
conforme reconhecido de forma expressa pelo Acérddo n° 1202-000.807, sendo
inaplicavel o art. 173, I, do CTN.

6.13 Nos termos do art. 142 do CTN, a identificacdo correta do sujeito passivo da
obrigagdo tributdria é um dos elementos essenciais do langamento:

"Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o crédito
tributdrio pelo langamento, assim entendido o procedimento administrativo
tendente a verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigagdo correspondente,
determinar a matéria tributdvel, calcular o montante do tributo devido, identificar o
sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplica¢do da penalidade cabivel."

6.14 Como ndo poderia deixar de ser, a jurisprudéncia é pacifica no sentido de que
o erro na identificagdo do sujeito passivo da obrigag@o tributdria constitui erro
material, e ndo meramente formal, como diz o TVF. Nesse sentido, destaquem-se
as seguintes ementas de acorddos proferidos pelo CARF e até mesmo pela Cdmara
Superior de Recursos Fiscais ("CSRF"):

CSRF
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"NFLD - ERRO NA IDENTIFICACAO DO SUJEITO PASSIVO NULIDADE - NATUREZA DO
VICIO. A decisdo recorrida concluiu pela nulidade do lancamento em razdo da
incorreta eleigéo do sujeito passivo. Tal equivoco cometido pela fiscalizagdo afronta
claramente o artigo 142 do CTN, sendo, portanto, um vicio de natureza material.
Recurso especial negado." (Acérddo CSRF n° 9202-002.987, Relator Gongalo Bonet
Allage, em 07.11.2013)

CARF

"(...)Erro na identificacdo do sujeito passivo ndo e mero vicio de forma, mas estd
ferida a prépria substéncia do langcamento, constituindo-se em vicio material.
Recurso Voluntdrio Provido." (Acdérdéo n°® 2202-003.407, Relator Mareio Henrique
Sales Parada, em 11.05.2016)

"GRUPO  ECONOMICO.  SOLIDARIEDADE.  CONTRIBUINTE.  RESPONSAVEL
TRIBUTARIO. ERRO NA IDENTIFICACAO DO SUJEITO PASSIVO. NULIDADE. ViclO
MATERIAL. Confirma-se a decisdo de piso que declara nulo o lancamento por erro
na identificago do sujeito passivo, quando a notificagdo fiscal e lavrada
diretamente em nome de empresa que, sem revestir a condicdo de contribuinte,
somente responde pelas obrigagdes previdencidrias em razdo do vinculo de
responsabilidade soliddria a ela atribuido por integrar grupo econémico de fato. O
erro na subsungdo do fato ao critério pessoal da regra-matriz de incidéncia,
decorrente da incorreta interpretacdo da legislacdo pela autoridade langadora, a
qual diante da previsGo de solidariedade entre empresas de grupo econémico
considera que o langamento pode ser efetuado diretamente em qualquer uma
delas, é vicio material." (Acérddo n° 2401-003.981, Relator Cleberson Alex Friess,
em 10.12.2015)

"LANCAMENTO. NULIDADE. VICIO MATERIAL. Reconhece-se a nulidade material do
langcamento efetuado com base no art. 42 da Lei n.° 9.430/96, em razdo de erro na
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identificagdo do sujeito passivo da obrigagdo tributdria. Embargos de declaragdo
acolhidos." (Acorddo n° 2101-002.411, Relator Alexandre Naoki Nishioka, em
18.03.2014.)

"LANCAMENTO. VICIO MATERIAL.O erro na identificacdo do sujeito passivo
caracteriza vicio substancial, material, uma nulidade absoluta." (Acérdéo n° 2403-
002.240, Relator Carlos Alberto Mees Stringari, em 15.08.2013)

(...) ERRO NA IDENTIFICACAO DO SUJEITO PASSIVO. VICIO SUBSTANCIAL. O erro na
identificagdo do sujeito passivo ndo representa vicio formal e sim substancial."
(Acorddo n° 2802-002.145, Relator Jorge Cldudio Duarte Cardoso, em 20.02.2013)

"VICIO MATERIAL. ERRO NA IDENTIFICACAO DO SUJEITO PASSIVO. Ocorre vicio
material quando ndo preenchidos corretamente os requisitos constantes no art. 142
do Codigo Tributdrio Nacional. Recurso Voluntdrio Provido" (Acérddo n° 2403-
001.871, Relator Marcelo Magalhdes Peixoto, em 19.02.2013)

(...) ERRO NA IDENTIFICACAO DO SUJEITO PASSIVO -CANCELAMENTO OU NULIDADE
O provimento do recurso por erro na identificacdo do sujeito passivo enseja
nulidade por vicio substancial. Caso, portanto, de nulidade material. (...)" (Acorddo
n°®1103-00.711, Relator Marcos Shigueo Takata, em 13.06.2012)

"AUTO DE INFRACAO. ERRO NA IDENTIFICACAO DO SUJEITO PASSIVO. NULIDADE
POR VICIO MATERIAL. Demonstrado o erro na identificacdo do sujeito passivo, ndo
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sendo caso de improcedéncia, deverd o lancamento ser declarado nulo, por vicio
material. Recurso ao qual se dd provimento para que seja declarado nulo o
langamento, por vicio material."' (Acdrddo n° 3802-01.041, Relator Francisco Jose
Barroso Rios, em 24.05.2012)

"LANCAMENTO. ERRO DE IDENTIFICACAO DO SUJEITO PASSIVO E QUANTIFICACAO
DO CREDITO TRIBUTARIO. NULIDADE POR VICIO MATERIAL. CABIMENTO. O erro na
identificagd@o do sujeito passivo e determinacdo do montante do crédito tributdrio
implica inobservdncia de requisito essencial estabelecido no art. 142 do CTN e, por
conseguinte, nulidade do langamento por vicio material. NULIDADE POR ViCIO
MATERIAL. NOVO LANCAMENTO. APLICACAO DE PENALIDADE ADUANEIRA. TERMO
INICIAL DO PRAZO DECADENCIA. Se o lancamento anteriormente realizado foi
declarado nulo por vicio material, ao novo langamento ndo se aplica o disposto no
art. 173, Il, do CTN, ficando impossibilitada a abertura de novo prazo decadencial
do direito de a Fazenda Publica impor uma nova penalidade e, por conseguinte,
mantido o termo inicial do prazo originalmente estabelecido, contado a partir da
data da infragdo (art. 139 do Decreto-lei n° 37, de 1966)". (Acérddo n° 3802-00.923,
Relator José Fernandes do Nascimento, em 24.04.2012)

"LANCAMENTO FISCAL COM ERRO NA IDENTIFICACAO DO SUJEITO PASSIVO. ViCIO
MATERIAL. NULIDADE DO AUTO DE INFRACAO. Os vicios formais séo aqueles que
ndo interferem no litigio propriamente dito, ou seja, correspondem a elementos
cuja auséncia ndo impede a compreensdo dos fatos que baseiam as infragbes
imputadas. Circunscrevem-se a exigéncias legais para garantia da integridade do
lancamento como ato de oficio, mas ndo pertencem ao seu contetudo material. O
erro na identificagdo do sujeito passivo caracteriza vicio material que torna nulo o
auto de infragdo." (Acérddo n° 3202-000.443, Relator Gilberto De Castro Moreira
Junior, em 14.02.2012)

"PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - NULIDADE - VICIO FORMAL -LANCAMENTO
FISCAL COM ALEGADO ERRO DE IDENTIFICACAO DO SUJEITO PASSIVO -
INEXISTENCIA - Os vicios formais sdo aqueles que ndo interferem no litigio
propriamente dito, ou seja, correspondem a elementos cuja auséncia ndo impede a
compreens@o dos fatos que baseiam as infragées imputadas. Circunscrevem-se a
exigéncias legais para garantia da integridade do langamento como ato de oficio,
mas ndo pertencem ao seu conteudo material. O suposto erro na identificagGo do
sujeito passivo caracteriza vicio substancial, uma nulidade absoluta, ndo permitindo
a contagem do prazo especial para decadéncia previsto no art. 173, Il, do CTN. {(...)"
(Acérddo n® 108-08.174, Relator Nelson Losso Filho, em 23.02.2005)

6.15 Sendo incontroverso que o Acdrddo n°® 1202-000.807 cancelou o langcamento
por erro material, ndo é aplicdvel ao caso concreto o art. 173, I, do CTN, mas sim
o disposto no art. 150, § 49, do CTN, que prevé que o prazo de decadéncia para
constituicdo do crédito tributdrio pela Fazenda Nacional se encerra ao final de 5
(cinco) anos contados da ocorréncia do fato gerador. Logo, quando lavrou os
AUTOS, a Fazenda Nacional jé havia decaido do seu direito de exigir do
IMPUGNANTE o crédito tributdrio em causa, pois o mesmo decorre de falo
gerador verificado no ano-calenddrio de 2007.
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6.16 Por ser absolutamente pacifico o entendimento de que o erro expressamente
reconhecido no Acdrdéo n° 1202-000.807 era material - sendo, portanto,
inaplicavel o art. 173, Il, do CTN - o IMPUGNANTE apresentou petigcdo para que a
fiscalizagcdo contra ele conduzida fosse encerrada, sem a lavratura de quaisquer
autos de infragdo. Embora o pleito do IMPUGNANTE ndo tenha sido acolhido, o
fiscal autuante deixa transparecer seu constrangimento na lavratura dos AUTOS,
na medida em que faz constar do no TVF que estava levando adiante o
langamento em razdo de sua alegada responsabilidade funcional. Veja-se:

"Por meio da peticdo datada de 07 de Junho de 2016, através de seus
representantes legais, foi declarado ser descabida a exigéncia de novo langamento
de credito tributaria contra o Sr. Antonio Paulo de Azevedo Sodré por entender
tratar-se de erro material e ndo erro formal como fora julgado o langamento
anterior, e por consequéncia deveria ser aplicado o art. 150, § 42, do CTN, que prevé
que o prazo de decadéncia para constituicdo do crédito tributdrio pela Fazenda
Nacional se encerra ao final de 5 (cinco) anos da ocorréncia do fato gerador.

Na mesma petigdo solicita que a fiscalizagdo contra o Sr. Antonio Paulo de Azevedo
Sodré seja encerrada sem a lavratura de quaisquer autos de infragdo, ante jd terem
os débitos de IRPJ e de CSLL terem decaidos, ndo sendo possivel imputar ao
peticiondrio qualquer responsabilidade sobre tais débitos.

A peticdo apresentada pelo Sr. Antonio Paulo de Azevedo Sodré serd anexada ao
presente termo de verificagdo fiscal, fazendo parte deste.

Outrossim, cabe informar que a constituigdo do crédito tributaria (langamento) e
uma atividade administrativa vinculada e obrigatdria, realizada pelo Auditor Fiscal
da Receita Federal do Brasil, em procedimento de fiscalizagdo (MPF-F), sob pena de
responsabilidade funcional (art.142, pardgrafo unico do CTN), ndo sendo permitido
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a este outro ato que ndo aquele regularmente autorizado.

Pelo exposto, esta fiscalizagdo ndo emitiu juizo de valor sobre o assunto, se
resguardando ao direito de apenas citar o ocorrido e anexar a documentagdo
correlata apresentada."

6.17 Nessa conformidade, sendo competéncia do érgdo julgador administrativo o
controle da legalidade do langamento, deve ser reconhecida a decadéncia do
direito de se exigir do IMPUGNANTE os débitos de IRPJ e CSLL consubstanciados
nos AUTOS, o que resulta na total improcedéncia dos mesmos.

6.18 IMPOSSIBILIDADE DE SE IMPUTAR AO IMPUGNANTE QUALQUER
RESPONSABILIDADE SOBRE O CREDITO TRIBUTARIO EXIGIDO PELOS AUTOS

6.19 Caso os AUTOS ndo sejam cancelados em razdo do exposto na segdo anterior,
0 que se admite exclusivamente para fins de argumentagdo, ainda assim devem
eles ser cancelados em razdo da inexisténcia de qualquer responsabilidade
atribuivel ao IMPUGNANTE pelo crédito tributdrio em discussdo.

6.20 O acionista de pessoa juridica extinta ndo responde automdtica e
irrestritamente por suas dividas fiscais. Em outras palavras, nGo hd que se falar
em responsabilidade automdtica do acionista em rela¢do a pessoa juridica extinta
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por dissolugdo voluntdria. Muito menos hd que se atribuir tal responsabilidade a
antigos administradores da pessoa juridica.

6.21 O CTN prevé hipdteses em que a responsabilidade tributdria pode ser
atribuida a terceiros, tendo o TVF fundamentado a atribuigcdo de responsabilidade
ao IMPUGNANTE com base nos sequintes dispositivos:

"Art. 124. Sdo solidariamente obrigadas:

| - as pessoas que tenham interesse comum na situagdo que constitua o fato
gerador da obrigagdo principal;

Pardgrafo unico. A solidariedade referida neste artigo ndo comporta beneficio de
ordem.

(..)

Art. 134 - Nos casos de impossibilidade de exigéncia do cumprimento da obrigagéo
principal pelo contribuinte, respondem solidariamente com este nos atos em que
intervierem ou pelas omissées de que forem responsdveis:

(...)
VIl - os sécios, no caso de liquidagdo de sociedade de pessoas.

Pardgrafo unico - O disposto neste artigo s se aplica, em matéria de penalidades,
as de cardter moratdrio.”

6.22 Em primeiro lugar, no que se refere ao art. 134, VIl, do CTN, hd que se
destacar que a responsabilidade tributdria atribuida pelo referido dispositivo
somente é cabivel a sdcios das "sociedades de pessoas", em que se verifica a
chamada “affectio societatis”, sendo a figura de cada sdcio e a inten¢do dos
mesmos de desenvolver um negdcio comum determinante para a continuidade da
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empresa. Por consequinte, jamais poderia este dispositivo ser aplicado ao caso
concreto, na medida em que a FINANCETEC era organizada sob a forma de
sociedade anbénima, que se caracteriza como uma tipica sociedade “de capital”.

6.23 Note-se que procedimentos como o adotado nos AUTOS, qual seja, o de se
aplicar a acionistas de uma sociedade anénima regras previstas para socios de
sociedades de pessoa, acabam por desfigurar a natureza juridica da sociedade,
criando inseguranga juridica e mesmo afastando o individuo do mundo dos
negdcios, por nGo poder aferir com precisdo os riscos a que estariam sujeitos, Se
os riscos sGo os mesmos para todos os tipos de sociedade, porque razGo haveria
mais de um?

6.24 A inaplicabilidade do referido dispositivo ao caso concreto é ainda
corroborada pelo fato de os AUTOS terem sido lavrados contra o IMPUGNANTE (e
ndo contra outros acionistas, que foram considerados como responsdveis
soliddrios) em decorréncia de sua qualidade de Presidente da FINANCETEC, e ndo
de sua participagdo como sdécio da empresa. Dessa maneira, o referido dispositivo
sequer guarda coeréncia com a autuagdo.
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6.25 Ora, tendo o IMPUGNANTE sido autuado por ter exercido cargo de presidente
de FINANCETEC, deveria a fiscalizagdo necessariamente apresentar os respectivos
fundamentos acompanhados do dispositivo legal pertinente.

6.26 Um auto de infragdo, sendo espécie do género lancamento, deve indicar e
evidenciar a ocorréncia de todos os pressupostos de direito e de fato que, em
conjunto, fundamentem a constituicGo do crédito tributdrio. Dessa maneira, a
total impertinéncia de dispositivo legal citado pelo TVF é, por si s6, suficiente a que
0s AUTOS sejam julgados improcedentes.

6.27 Ainda que assim ndo fosse, em observdncia ao principio da ampla defesa e do
contraditério - e também ao artigo 142 do CTN a jurisprudéncia é pacifica no
sentido de somente admitir a responsabiliza¢do de acionistas de pessoa juridica
extinta quando a fiscalizacdo, como pressuposto do langamento, comprova a
existéncia dos requisitos legais necessdrios a que ela ocorra.

6.28 Citem-se, neste sentido, os sequintes trechos do voto relator do Conselheiro
FERNANDO LUIZ GOMES DE MATTOS, seguido a unanimidade pelos demais
integrantes da Turma Julgadora, no Acérddo n° 1401-00.377, de 11.11.20102:

“Importante destacar que no caso de extin¢do de sociedades, o socio da pessoa
juridica ndo é automaticamente responsdvel por dividas da empresa extinta, tal
como acontece na incorporacdo societdria (art. 207 do RIR/99 e art. 227 da Lei
6404/76).

Com eleito, a responsabilidade do sdcio somente ocorre em caso de comprovagdo
de (a) seu uso indevido com objetivo de esconder as atividades do sécio (art. 50 do
Cédigo Civil), (b) dissolugdo irreqular da pessoa juridica, ou (c) dissolu¢do de
sociedade que seja considerada de pessoas (art. 134. VIl. do CTN).
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Na primeira situag¢do, deve-se desconsiderar a personalidade juridica para aplicar o
auto de infragéo na pessoa do sdcio, verdadeiro interessado.

Nas demais situagdes, por ausente a pessoa juridica, o socio torna-se responsdvel
por forga de lei. O Cédigo Civil estabelece que a existéncia legal da pessoa juridica
de direito privado comeg¢a com a inscricdo do ato constitutivo no registro de
comércio (art.45), ocasido em que adquire capacidade juridica para figurar como
sujeito de direitos e obrigagoes.

(...)

No tocante as normas previstas no Codigo Tributdrio Nacional, o art. 121 prevé
genericamente que poderdo constar do pdlo passivo da relagdo juridico tributdria
tanto o contribuinte quanto o responsdvel; e especificamente: que o "sujeito
passivo da obrigagdo é quem estiver obrigado ao pagamento do tributo".

Isso, desde logo, oferece suporte para afirmar que ndo é obrigatdrio constar na
relagdo juridica aquela pessoa que praticou o ato descrito como hipdtese legal de
incidéncia (fato gerador), e que deve ser identificado como sujeito passivo quem
estiver obrigado ao pagamento.
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Por outras palavras, somente deve constar da relagéo para exigéncia do tributo a
pessoa que estiver obrigada ao pagamento, que pode ser o contribuinte ou o
responsadvel.

Para o caso em exame, e em consondncia com esse dispositivo, o art. 134, VI,
dispde:

Art. 134 — Nos casos de impossibilidade de exigéncia do cumprimento da
obrigagdo principal pelo contribuinte, respondem solidariamente com este nos atos
em que intervierem ou pelas omissGes de que forem responsdveis: VIl — os sdcios,
no caso de liquidagdo de sociedade de pessoas.

Ou seja, se a empresa que foi liquidada era uma sociedade de pessoas (e isto deve
estar devidamente demonstrado como pressuposto do langamento), os
responsdveis s@o os socios, e, com base no art. 121, Il, eles - e somente eles -devem
constar na relagdo juridica da exigéncia tributdria.

No entanto, as empresas constituidas sob forma de "limitada" sdo, regra geral,
consideradas como sociedades de capital e ndo sociedades de pessoas, ja que de
seu contrato social constam normas acerca do ingresso de herdeiros no caso de
falecimento dos sdcios e de autorizagGo para novo sdcio. Portanto, somente se o
fiscal demonstrasse que a empresa extinta correspondia a uma sociedade de
pessoas, poderia promover o lancamento contra os seus antigos sdcios.

Em suma: ndo podia a autoridade administrativa formular o lancamento, nos
termos do art. 142 do CTN, fazendo constar como sujeito passivo uma empresa
extinta, jd que a mesma subsistiu somente até o final da liquidag¢do, data anterior
ao langamento. A partir de entéo, nGo possuia personalidade juridica e ndo poderia
figurar como sujeito passivo de relag¢do juridico-tributdria.

Convém destacar que o distrato da sociedade ndo se assemelha a situagdo de
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incorporacdo de sociedades, pois enquanto nesta hipdtese existe a responsabilidade
automdtica por sucess@o nos termos do art. 133 do CTN, na dissolugdo existem
requisitos legais que devem ser explorados para formular o lancamento, a saber se
foi regular a liquidagdo, se os ativos recebidos cobrem o valor exigido, e se tratava-
se de sociedade de pessoas.

Assim sendo, considero correto o Acorddo recorrido, que julgou nulo o langamento
formalizado contra uma pessoa juridica extinta por dissolugcdo total com distrato
devidamente registrado e seu CNPJ encerrado antes do lancamento, pois com isso
se afronta o disposto no art. 121 do CTN, principalmente em situagdo em que ndo
lia sucessdo automdtica por terceiro (sécio, administrador, liquidante, etc).

Visando maior clareza, esclare¢o que no presente caso se trata de nulidade
material, por afronta aos requisitos do langamento (examindveis de oficio),
previstos no art. 142 do CTN. (...)No presente caso, se tivesse resultado
devidamente comprovada a existéncia dos requisitos — do Cddigo Tributdrio
Nacional ou do Cddigo Civil — a formalizagdo do langamento contra os sdcios
conferiria a eles ndo sé a possibilidade de defender seus interesses com argumentos
desde sobre a suposta falta cometida pela empresa até que sua empresa ndo era
daquelas consideradas como de pessoas. Desse modo, estariam assegurados, desde
o processo administrativo, os direitos constitucionais da ampla defesa e
contraditario.
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No entanto, no presente caso, a fiscalizagéo nada apontou quanto ao interesse
comum desses socios na situag@o que constituiu o fato gerador do imposto e das
contribui¢cées langados (art. 124, I, do CTN).

Da mesma forma, no tocante a responsabilidade pessoal dos sdcios, a fiscalizagdo
ndo tomou qualquer, providéncia visando demonstrar que os referidos sdcios foram
os "executores materiais, participes ou mandantes da infragdo", agindo com dolo,
com excesso de poderes ou infragdo de lei, contrato social ou estatuto (art. 135 do
CTN)." (Grifos do IMPUGNANTE.)

6.29 No presente caso, como visto no trecho transcrito no TVF (pardgrafo 4.22),
limitou-se a fiscalizacdo a fazer referéncia genérica e inespecifica a um suposto
procedimento de dissolugdo irregular.

6.30 Ora, a assembleia geral de FINANCETEC realizada em 28.12.2007 contou com
a presenca da totalidade dos seus acionistas que, por unanimidade, aprovaram
sua dissolugéo e nomearam os liquidantes. Como a companhia ndo apresentava
quaisquer passivos, os liquidantes, no mesmo momento, apresentaram seu
relatdrio de prestacdo de contas e proposta de partilha dos ativos. O relatdrio foi
aprovado pelos acionistas e a companhia foi declarada extinta.

6.31 Com relag¢do aos aspectos formais da extingdo de FINANCETEC, a ata da AGE,
que aprovou o encerramento da liquidagcdo e a sua extin¢do, foi arquivada na
JUCERJA em 09.01.2008, sob o n° 1765569. Para arquivamento da ata na JUCERJA,
foram regularmente apresentadas certidbes negativas, comprovando a
inexisténcia de débitos fiscais e previdencidrios.

6.32 Ndo hd, portanto, qualquer fundamento para que se considere a extin¢do de
FINANCETEC irregular. Pelo contrdrio, o proprio TVF reconhece que a extin¢do de
FINANCETEC foi registrada na JUCERJA, sendo incontroversa, também, a
comunica¢do da extingdo a RFB (que foi objeto do processo administrativo n®
11052.000661/2010-26).
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6.33 No que diz respeito ao outro dispositivo do CTN invocado pela fiscalizagdo
para justificar a pretendida responsabilizagdo - o art. 124, |, do CTN -, a
fiscalizagdo também ndo esclarece por que razdo o mesmo seria aplicavel ao caso
concreto. Com efeito, ndo hd no TVF qualquer mengdo a qualquer fato que
indicasse o alegado “interesse comum” do IMPUGNANTE na situacGo que
constituiu o fato gerador dos tributos em discussdo.

6.34 O simples exercicio de cargo na administragdo da FINANCETEC ndo é
suficiente para evidenciar e caracterizar a existéncia de “interesse comum” do
IMPUGNANTE com a empresa.

6.35 O “interesse comum na situagdo que constitua o fato gerador da obrigagdo
principal”, a que se refere o art. 124, I, do CTN, somente pode surgir entre pessoas
que estejam diretamente vinculadas a referida situag¢do, por terem se tornado
sujeitos passivos em razéo de sua materializagdo.




ACORDAO 1201-007.204 — 12 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 12448.725578/2016-78

6.36 Como se fosse possivel deixar de lado o fato de o IMPUGNANTE ter sido
autuado "na qualidade de presidente" - e nGo de socio - de FINANCETEC, o referido
dispositivo também ndo poderia justificar a sua responsabilizacGo em razéo de sua
condigdo de socio da empresa. O fato de os sdcios participarem indiretamente dos
resultados da sociedade ndo caracteriza o “interesse comum na situagdo que
constitua o falo gerador da obrigacGo principal”, capaz de atribuir-lhes
responsabilidade tributdria soliddria. Isso porque, conforme ja pacificado pelo
Superior Tribunal de Justica (STJ), o art. 124, inciso I, do CTN somente é aplicdvel
quando as partes tem um interesse juridico comum (e ndo meramente econémico)
na situagdo que constitua o fato gerador do tributo, vale dizer, quando participem
como sujeitos da relag¢do juridica que dd azo a ocorréncia do fato imponivel (vide
AgRg no Agravo em REsp n? 603.177/RS, de 19.03.2015, Relator Min. Benedito
Goncgalves; AgRg no Agravo em REsp n° 21.073/RS. de 18.10.2011, Relator Min.
Luiz Fux; AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.055.860, de 17.02.2009, Relatora
Min. Denise Arruda; REsp n° 884.845/SC, de 05.02.2009, Relator Min. Luiz Fux;
REsp n° 834.044/RS, de 11.11.2008, Relatora Min. Denise Arruda; e REsp n°
859.616/RS, de 18.09.2007, Relator Min. Luiz Fux).

6.37 Nessa conformidade, os AUTOS devem ser cancelados também em razdo da
completa auséncia dos requisitos necessdrios para atribuicdo de responsabilidade
ao IMPUGNANTE no caso concreto.

6.38 A impossibilidade de o crédito tributdrio em discussdo ser exigido dos sdcios
ou administradores de FINANCETEC foi inclusive reconhecida no julgamento dos
autos anteriormente lavrados contra a empresa; nesse sentido, destaque-se o
seguinte trecho do voto proferido pela relatora do Acdrddo ne 1202-000.807,
Conselheira VIVIANE VIDAL WAGNER:
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“A autuagdo em nome do sécio, num caso desses, dependeria da caracterizacdo de
alguma das hipdteses legais que o justificassem.

No caso da liquida¢do de sociedade de pessoas, a imputacGo de eventual
responsabilidade ao sdcio deve ser feita em cardter soliddrio, nos termos do inciso
Vil do art. 134 do CTN: (...)

De outra forma, os sdcios respondem pessoalmente apenas nas hipdteses descritas
no art. 135 do mesmo CTN: {(...)

Ou em caso de conduta dolosa perante as infragbes a legislagdo tributdria,
conforme disposto nos artigos (136 e 137): (...)

Assim, os socios da pessoa juridica extinta regularmente na forma da lei néo
respondem pelos tributos apurados posteriormente caso ndo pratiquem atos com
excesso de poderes ou infracdo de lei, contrato social ou estatuto, consoante tém
decidido os tribunais. Isto se aplica no presente caso.

Diante da infragdo verificada na apuragéo do lucro real em fungdo de operagdes de
encerramento, ndo_se caracterizando uma _das hipéteses de responsabilidade

tributdria do sécio, hd que se considerar vdlida a cobranga do proprio contribuinte,
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sob risco de se perpetuar a infragdo em face da legislagdo tributdria, sem qualquer
penalidade." (Grifos do IMPUGNANTE.)

6.39 Ndo bastasse isso, a propria Procuradoria da Fazenda Nacional concordou
com o entendimento acima transcrito no curso do processo administrativo n°
11052.000661/2010-26, tendo replicado o mesmo argumento em seu recurso
especial, que acabou ndo sendo admitido. E o que se verifica no trecho abaixo
transcrito do recurso especial (pdginas 12 e 13):

“30. Diante da infragcdo verificada na apuragdo do lucro real em fungdo de
operagées de encerramento, ndo se caracterizando uma das hipoteses de
responsabilidade tributdria do socio, hd que se considerar vdlida a cobranga do
proprio contribuinte, sob risco de se perpetuar a infragdo em face da legislagdo
tributdria, sem qualquer penalidade.

31. No presente caso, a declaragdo de nulidade da autuagdo em face do
contribuinte “extinto” lhe garantiria uma iseng¢do ndo prevista em lei (...)”

6.40 Em suma, a fiscalizagGo ndo comprovou a caracterizacGo de nenhum dos
requisitos previstos pelo CTN para a responsabilizacdo do IMPUGNANTE e nem
poderia fazé-lo, uma vez que os mesmos ndo se verificaram no caso concreto,
como reconhece o voto proferido no julgamento do Acdrddo n® 1202-000.807 pela
Relatora Conselheira VIVIANE VIDAL WAGNER e a propria Procuradoria da
Fazenda Nacional.

6.41 Assim, os AUTOS também devem ser cancelados também pela
impossibilidade de se imputar ao AUTUADO ou ao RESPONSABILIZADO qualquer
responsabilidade sobre o crédito tributdrio exigido originalmente da FINANCETEC.

6.42 INAPLICABILIDADE DA LIMITACAO DA COMPENSACAO DE PREJUIZOS
FISCAIS E BASE NEGATIVA DE CSLL NO CASO DE EXTINCAO
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6.43 Na absurda hipdtese de os AUTOS serem mantidos a despeito de ja terem os
débitos de IRPJ e de CSLL decaidos e de ndo ser possivel imputar responsabilidade
ao IMPUGNANTE, devem eles ser cancelados quanto ao mérito.

6.44 Os AUTOS exigem crédito tributdrio decorrente de compensacgdo de prejuizos
fiscais e base negativa de CSLL supostamente efetuada a maior por FINANCETEC,
uma vez que realizada sem a observéncia da trava de 30% imposta por meio da
Lei 9.065/95.

6.45 Conforme se verifica no parecer sobre a Medida Proviséria (MP) n° 998, de
19.05.1995, convertida na Lei n° 9.065/95, apresentado pelo Deputado Mussa
Demes, relator da Comissdo Mista do Congresso, o propdsito da referida limitagdo
ndo foi o de retirar do contribuinte o direito de compensar integralmente seus
prejuizos fiscais e bases de cdlculo negativas, mas apenas o de diferir a referida
compensagdo no tempo, de forma a garantir uma parcela da arrecada¢do do IRPJ
e da CSLL.

6.46 A empresa que se extingue por liquidagdo ndo tem mais como aproveitar os
prejuizos fiscais e bases negativas de CSLL existentes na data de sua extingdo,
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razéo pela qual a aplicagdo do limite de 30% constante dos dispositivos acima
transcritos teria o efeito, em tais situagdes, ndo apenas de diferir, mas sim de
retirar do contribuinte o direito a compensag¢do integral de seus prejuizos fiscais e
bases negativas, contrariando o objetivo buscado pelo legislador com a referida
norma.

6.47 De fato, a justificativa apresentada pelo Deputado Mussa Demes para a
criacdo do limite de 30% foi a de que ela apenas propiciaria um fluxo de
arrecadagdo, “sem retirar do contribuinte o direito de compensar”. Tanto assim é
que o referido limite jamais correspondeu a uma restrigdo da compensacgédo a 30%
do montante dos prejuizos, mas sim a 30% do valor do lucro apurado em
determinado periodo, sendo permitida a utilizagéo do restante do prejuizo fiscal
em periodos de apuracgdo posteriores.

6.48 Assim, se a lei nGo impede a compensagdo integral, mas apenas a posterga,
cabe ao contribuinte compensd-lo sem a "trava" na sua extin¢éo, sob pena de se
tornar impossivel a integral utilizagdo do prejuizo fiscal, o que seria contrdrio ao
objetivo da norma.

6.49 Ressalte-se que a ndo-aplicagcdo do limite previsto nos arts. 15 e 16 da Lei n°
9.065/95, nos casos de extingdo de pessoa juridica, ndo é incompativel com o
entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal (STF) no RE n° 344.994 de
que o aproveitamento de prejuizos fiscais configura mero beneficio fiscal, jad que o
art. 111 do CTN apenas determina a interpretagdo literal de legislagdo relativa a
isencdo tributdria, e ndo daquela que verse sobre beneficio fiscal de outra
natureza, como é o caso, segundo o STF, do aproveitamento de prejuizos fiscais.

6.50 Por outro lado, mesmo a interpretagdo literal das normas que estabelecem
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beneficio fiscal ndo pode ter o conddo de limitar o alcance pretendido pelo
legislador. GILBERTO DE ULHOA CANTO, com a autoridade de um dos autores do
projeto de que resultou o CTN, ao escrever sobre o art. 111 do CTN em parecer de
07.01.1972 (inédito), afirmou que considerava "inaceitdvel, jd agora, a tese de que
se deva interpretar literalmente a norma de lei que outorga isen¢éo".

6.51 O STF, quando tinha a competéncia para examinar questées de ordem
infraconstitucional, chegou a mitigar o rigor do art. 111 do CTN (Agravo n° 98.249-
3-AM e RE n° 90.863-MG).

6.52 O fato de a legislagdio excepcionar a aplicagéio do limite de 30% previsto nos
arts. 15 e 16 da Lei n° 9.065/95 em determinadas hipdteses ndo conduz a
interpretagdo de que, em ndo havendo determinagdo de lei expressa nesse
sentido, o referido limite ndo poderia deixar de ser aplicado nos casos de extin¢Go
de pessoa juridica.

6.53 Isso porque, como visto nos itens anteriores, a inten¢do do legislador, ao criar
o referido limite, foi apenas a de diferir a compensag¢do no tempo, de forma a
garantir uma parcela da arrecadacdo do IRPJ e da CSLL, sem retirar do
contribuinte o direito de compensar integralmente seus prejuizos fiscais e bases de

H 20




ACORDAO 1201-007.204 — 12 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 12448.725578/2016-78

cdlculo negativas. Dessa forma, a aplicagdo do referido limite pressupbe que o
contribuinte possa efetuar a compensagdo do restante dos prejuizos fiscais ou
bases de cdlculo negativas em periodos-base posteriores, ndo sendo aplicdvel nas
hipdteses em que essa possibilidade ndo existe, por forca da extingdo da pessoa
juridica.

6.54 As excegles previstas na lei para a aplicagdo do referido limite aplicam-se a
situacbes em que, a rigor, o contribuinte poderia utilizar seus prejuizos fiscais e
bases negativas de CSLL em periodos-base posteriores, mas que, por uma questéo
de politica fiscal, entendeu-se que o diferimento da compensacGo no tempo
deveria ser abolido como forma de incentivo de determinadas atividades (lucros
auferidos por empresas inseridas no programa Befiex e dedicadas a atividades
rurais).

6.55 A inaplicabilidade da "trava" aos casos de extingdo de pessoa juridica ndo
estd vinculada a constitucionalidade ou legalidade de eventuais limitagcoes
impostas por lei a compensagdo de prejuizos fiscais, mas sim a uma interpretacdo
teleoldgica da propria lei, expressa na Exposi¢cdo de Motivos da MP n° 998/95,
convertida na Lei n° 9065/95, que evidencia que o legislador em momento algum
pretendeu eliminar a compensacdo de prejuizos fiscais.

6.56 Assim, o decidido pelo STF no julgamento do RE n° 344.994 néo tem o conddo
de interferir no entendimento ja pacificado pela CSRF de que o limite de 30% ndo
se aplica em casos de extingdo da pessoa juridica.

6.57 Resta, portanto, demonstrado o descabimento dos AUTOS também quanto
ao mérito.
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6.58 DESCABIMENTO DA MULTA DE OFICIO LANCADA NO AUTO

6.59 Primeiramente, o IMPUGNANTE ressalta que o procedimento adotado por
FINANCETEC estava em total consondncia com a jurisprudéncia administrativa,
definitivamente prevalecente em 31.12.2007 (no sentido da ndo-observdncia da
“trava” de 30% no caso de extingdo), motivo por si s6 suficiente que seja
reconhecido o descabimento da exigéncia de multa, por aplicagéo do art. 100, Ili,
do CTN, combinado com seu pardgrafo unico, sequndo o qual a observdncia das
prdticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas exclui a
imposi¢do de penalidades.

6.60 Além disso, o pardgrafo unico do art. 134 do CTN, que trata da
responsabilidade de acionistas em caso de extingdo de sociedades de pessoas é
expresso no sentido de que ele somente se aplica "em matéria de penalidades, as
de cardter moratdrio”. Assim, jamais poderia ser exigida do IMPUGNANTE
qualquer multa de cardter punitivo, como é o caso da multa de oficio.

6.61 ILEGALIDADE DA EXIGENCIA DE JUROS DE MORA SOBRE A MULTA DE
OFiclo
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6.62 Caso superados os argumentos acima, o que mais uma vez se admite apenas
em razdGo do principio da eventualidade, é descabida a incidéncia de juros
moratdrios sobre a multa de oficio, uma vez que isso implicaria numa indireta
majoragdo da propria penalidade, e ndo se pode falar em mora na exigéncia de
multa.

6.63 PEDIDO

6.64 Por todo o exposto, pede e espera o IMPUGNANTE que os AUTOS sejam
julgados improcedentes e que se reconhe¢a que o IMPUGNANTE ndo tem qualquer
responsabilidade sobre o crédito fiscal exigido originalmente de FINANCETEC.”

7. Vale ressaltar que a impugnag@o transcrita acima teve como base a apresentada pelo
autuado ANTONIO PAULO DE AZEVEDO SODRE as fls 367/385, sendo os mesmos
argumentos repetidos pelos demais sdécios responsabilizados no langcamento, apenas
citando “RESPONSABILIZADO” em lugar de “AUTUADO”.

8. E importante frisar que todos os responsdveis soliddrios foram cientificados e
apresentaram impugnacdo tempestivamente, conforme descrito no pardgrafo 5 deste
acorddo.

9. E o relatério.

Da Decisdo Recorrida
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Apos apreciar os Autos de Infracdo, as fls. 259/279, o Termo de Verificacdo Fiscal -
TVF, as fls. 253/258, e as Impugnacbes apresentadas pelos Responsaveis, as fls. 341/577, a 12
Turma da DRJ/RJO exarou o Acérddo n? 12-86.655, em 31/03/2017, as fls. 664/700, que, por
unanimidade de votos, julgou procedente em parte a impugnac¢ao, mantendo em parte os créditos
tributdrios lancados, acrescidos de juros e MULTA DE MORA de 20%. Saliento que RECORREU DE
OFICIO quanto a parcela do crédito tributdrio exonerada. O acérdio restou assim ementado:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calenddrio: 2016

NULIDADE - VICIO FORMAL - LANCAMENTO FISCAL COM ALEGADO ERRO DE
IDENTIFICACAO DO SUJEITO PASSIVO -INEXISTENCIA

Os vicios formais sGo aqueles que ndo interferem "no litigio propriamente dito, ou
seja, correspondem a elementos cuja auséncia ndo impede a compreensdo dos
fatos que baseiam as infracbes imputadas. A pessoa juridica dissolvida ndo é
titular de direitos nem sujeito de obrigagbes. Os direitos e obrigacbes se
transmitem a seus membros de acordo com a vontade expressa no distrato social.
Caracterizado erro de fato na identificagdo do sujeito passivo, o langamento é nulo
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por vicio formal, permitindo a contagem do prazo especial para decadéncia
previsto no art. 173, I, do CTN.

RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS - SOCIEDADE ANONIMA FECHADA. SOCIEDADE
DE PESSOAS.

A sociedade anénima fechada cuja rela¢do pessoal entre os sdcios é fundamental
para o objetivo social se caracteriza como sociedade de pessoas. Nos casos de
impossibilidade de exigéncia do cumprimento da obrigagdo principal pelo
contribuinte, respondem solidariamente com este nos atos em que intervierem ou
pelas omissées de que forem responsdveis.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calenddrio: 2016
DECADENCIA. NAO OCORRENCIA

A partir da decisdo anulando lancamento por vicio formal a Fazenda Publica tem
prazo de 5 (cinco) anos para fazer o novo lancamento, conforme art. 173, Il, do
CTN.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Exercicio: 2008

COMPENSACAO DE PREJUIZOS. IRPJ. DECLARACAO FINAL. LIMITACAO DE 30% NA
COMPENSACAO DE PREJUIZOS.

O prejuizo fiscal apurado poderd ser compensado com o lucro real, observado o
limite mdximo, para a compensag¢do, de trinta por cento do referido lucro real.
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Ndo hd previsdo legal que permita a compensagdo de prejuizos fiscais acima deste
limite, ainda que seja no encerramento das atividades da empresa.

NORMAS  COMPLEMENTARES. PRATICAS  REITERADAS. ADMINISTRACAO.
INAPLICABILIDADE.

O comando do art. 100, lll, do CTN ndo se aplica a prdticas infracionais que ndo
tenham sido detectadas pela Administracdo, como é o caso de compensagdo
acima do limite permitido por lei.

MULTA DE OFICIO. RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS. NAO CABIMENTO.

A responsabilizac¢do dos sdcios, no caso de liquidagdo de sociedade de pessoas, s6
se aplica, em matéria de penalidades, as de cardter moratdrio, nos termos do art.
134, pardgrafo unico, do CTN.

ASSUNTO: CONTRIBUICA'O SOCIAL SOBRE O LUCRO LI'QUIDO -CSLL
Exercicio: 2008
COMPENSACAO DE BASE DE CALCULO NEGATIVA. CSLL.

DECLARACAO FINAL. LIMITACAO DE 30% NA COMPENSACAO DE BASE DE
CALCULO NEGATIVA DE CSLL.
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O saldo de Base de Cdlculo Negativa de CSLL apurada em anos anteriores poderd
ser compensada com Base de Cdlculo de CSLL apurada, observado o limite
mdximo, para a compensagdo, de trinta por cento da referida Base de Cdlculo.
Ndo ha previsdo legal que permita a compensagdo acima deste limite, ainda que
seja no encerramento das atividades da empresa.

Impugnagdo Procedente em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte

Do Recurso Voluntario

O Sr. ANTONIO PAULO DA AZEVEDO SODRE tomou ciéncia da sobredita decisdo em
12/04/2017, através de Termo de Ciéncia de Processo, assinado por seu representante legal, as
fls. 704. Ja os responsaveis solidarios foram cientificados nas seguintes datas, consoante
documentos constantes dos autos:

a) CARLOS BERNARDO VOGT KESSLER — em 20/04/2017, através de Aviso de Recebimento —
AR, as fls. 720;

b) LUIZ FERNANDO CORREIA PARENTE - em 20/04/2017, através de AR, as fls. 721;

c) LUIS GUSTAVO MOREIRA PEREIRA DAS NEVES - em 20/04/2017, através de AR, as fls. 722;
d) VALDECYR MACIEL GOMES - em 20/04/2017, através de AR, as fls. 723;

e) ISACSON CASIUCH - em 20/04/2017, através de AR, as fls. 724;

f) RICARDO GARCIA MATTEI - em 25/04/2017, através de AR, as fls. 725;

g) LUIZ FERNANDO CAMARGO VIEIRA ROMANO - em 20/04/2017, através de AR, as fls. 1247;
e

h) LUIZ ILDEFONSO SIMOES LOPES - em 20/04/2017, através de AR, as fls. 1251;

Nessa senda, ndo constam dos autos a ciéncia do responsavel solidario: ANTONIO
CARLOS AMARAL SABOIA.

Indignados, o Sr. ANTONIO PAULO DA AZEVEDO SODRE e demais responsaveis
soliddrios, abaixo listados, apresentaram, em pecas separadas, Recurso Voluntario, nas seguintes
datas:

a) ANTONIO PAULO DA AZEVEDO SODRE, em 11/05/2017, as fls. 1198/1237;

b) LUIZ ILDEFONSO SIMOES LOPES, em 11/05/2017, as fls. 729/786;

c) VALDECYR MACIEL GOMES, em 11/05/2017, as fls. 789/844;

d) LUIZ FERNANDO CAMARGO VIEIRA ROMANO, em 11/05/2017, as fls. 847/903,;
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e) LUIZ FERNANDO CORREIA PARENTE, em 11/05/2017, as fls. 964/1019;

f) RICARDO GARCIA MATTEI, em 11/05/2017, as fls. 1022/1077;

g) CARLOS BERNARDO VOGT KESSLER, em 11/05/2017, as fls. 1080/1136; e
h) ANTONIO CARLOS AMARAL SABOIA, em 11/05/2017, as fls. 1139/1195.

Ndo constam dos autos as pecas recursais dos responsaveis soliddrios: LUIS
GUSTAVO MOREIRA PEREIRA DAS NEVES e ISACSON CASIUCH.

Conforme ressalvado, os recursos voluntdrios foram protocolados em pecas
distintas, contudo contém idénticos pedidos e causas de pedir. Nessa toada, tomando como base
a peca recursal apresentada pelo autuado ANTONIO PAULO DA AZEVEDO SODRE, as fls.
1198/1237, verifica-se que, além da tempestividade, citou doutrina e jurisprudéncia
administrativa e judicial, e reitera as razd0es apresentadas por ocasido da impugnacdo,
acrescentando argumentacdes visando demonstrar a improcedéncia da decisdo recorrida,
notadamente quanto aos seguintes topicos:

a) Da Preliminar — Da llegitimidade Passiva e Da Alteracdo do Critério Juridico - Da

Improcedéncia da Decisdo no que diz Respeito a Atribuicio de Responsabilidade ao

Recorrente.

b) Do Mérito - Da Prejudicial de Decadéncia: Da Improcedéncia da Decisao em Razdo da

Anulacdo do Lancamento Anterior Por Vicio Material; e

c) Do Mérito — Da Improcedéncia da Decisdo Quanto a Limitacdo da Compensacdo de

Prejuizos Fiscais e Base Negativa de CSLL no Caso de Extincdo.

E o Relatério

VOTO VENCIDO

Conselheiro Raimundo Pires de Santana Filho, Relator

DA ADMISSIBILIDADE

Dos Recursos Voluntarios
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Apresentaram recursos voluntdrios, em pecas separadas, os senhores: ANTONIO
PAULO DA AZEVEDO SODRE, LUIZ ILDEFONSO SIMOES LOPES, VALDECYR MACIEL GOMES, LUIZ
FERNANDO CAMARGO VIEIRA ROMANO, LUIZ FERNANDO CORREIA PARENTE, RICARDO GARCIA
MATTEI, CARLOS BERNARDO VOGT KESSLER e ANTONIO CARLOS AMARAL SABOIA. Nessa senda,
pugno em favor da tempestividade e do atendimento aos demais requisitos de admissibilidade por
todos. Portanto, deles conheco.

Todavia, compulsando os autos, constata-se que nao constam as pegas recursais
dos seguintes responsaveis solidarios, os senhores: LUIS GUSTAVO MOREIRA PEREIRA DAS NEVES
e ISACSON CASIUCH. Nessa toada, ao ndo combaterem o vinculo de responsabilidade imposto,
consolidou-se a situacdo juridica materializada na decisdo de primeira instancia, nos termos do
art. 42, inciso |, do Decreto n2 70.235/72%, restando caracterizada a preclusao temporal.

Entretanto, em virtude dos demais responsaveis tributdrios terem recorrido
combatendo o crédito tributario lancado de oficio, nos termos do art. 52, caput e § 49, da
Instru¢do Normativa RFB n2 1.862/2018%, a exigibilidade do crédito tributdrio em questdo
encontra-se suspensa em relacdo a todos responsabilizados, uma vez que a desisténcia apontada
ndo implica em desisténcia dos recursos interpostos pelos demais.

Do Recurso de Oficio

O Recurso de Oficio deveu-se a exonerac¢ao de crédito tributdrio, no montante de
RS 3.754.896,81, em decorréncia da substituicdo da multa de oficio de 75% pela multa de mora de
20%, por conseguinte em montante superior a RS 2.500.000,00, nos termos da Portaria MF de n2
63, de 09/02/2017, vigente a época do julgamento proferido pela DRJ/RJO, conforme destacado
no acérddo da decisdo de piso, as fls. 664/700.

Entretanto, tal limite foi objeto de alteragdo pela Portaria MF n2 02/2023, que o
fixou em R$15.000.000,00 (principal + multa de oficio).

Art. 12 O Presidente de Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do
Brasil de Julgamento (DRJ) recorrerd de oficio sempre que a decisdo exonerar
sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total
superior a RS 15.000.000,00 (quinze milhdes de reais).

' Art. 42. S3o definitivas as decisdes:
| - de primeira instancia esgotado o prazo para recurso voluntario sem que este tenha sido interposto;

% Art. 52 A impugnacdo tempestiva apresentada por um dos autuados suspende a exigibilidade do crédito tributério
em relagdo aos demais.

(...)

§ 42 A desisténcia de impugnacdo ou de recurso por um autuado ndo implica a desisténcia das impugnacdes e dos
recursos interpostos pelos demais autuados.
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$ 12 O valor da exoneragdo deverd ser verificado por processo.

§ 22 Aplica-se o disposto no caput quando a decisdo excluir sujeito passivo da lide,
ainda que mantida a totalidade da exigéncia do crédito tributdrio.

Considerando, portanto, o atual limite, o recurso de oficio ndo pode ser conhecido,
nos termos do que consta na SiUmula n2 103 deste Conselho:

SUMULA CARF n® 103

Para fins de conhecimento de recurso de oficio, aplica-se o limite de al¢ada vigente
na data de sua apreciagdo em segunda instdncia.

Por todo o exposto, voto por nao conhecer do recurso de oficio.

DA DOUTRINA E JURISPRUDENCIA

Inicialmente, cumpre esclarecer que os acérdaos das instancias administrativas,
bem como decisdes judiciais e posicionamentos doutrindrios, embora de inestimavel valor como
fonte de consulta, servem apenas como forma de ilustrar e reforgar a argumentacao dos litigantes,
dado que ndo tém o condao de alterar determinagGes expressas na legislagao.

Ademais, no que diz respeito as decisOes judiciais, além de ndo se constituirem em
normas complementares do direito tributdrio nos termos do art. 100, do CTN®, devem ser
respeitadas as limitagdes impostas pelo Decreto n? 2.346/1997, e as determinag¢des contidas no
art. 19 da Lei n2 10.522, de 2002. Quanto as citagdes doutrinarias que a defendente traz lume em
seu petitério, em diversos tépicos da peca recursal, ressalva-se que a doutrina ndo integra a
legislacao tributaria, conforme define o art. 96, do Cddigo Tributario Nacional — CTN*.

Também as decisdes proferidas pelos Conselhos de Contribuintes, Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais — CARF e mesmo pela Camara Superior de Recursos Fiscais,
ainda que reiteradas sobre determinada questdo, ndo se fazem oponiveis a autoridade
administrativa de Julgamento, ressalvada a hipdtese de edicao de simula administrativa, na forma

? Art. 100. S50 normas complementares das leis, dos tratados e das convencdes internacionais e dos decretos:

| - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas;

Il - as decisGes dos 6rgdos singulares ou coletivos de jurisdicdo administrativa, a que a lei atribua eficacia
normativa;

Il - as praticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas;

IV - os convénios que entre si celebrem a Unido, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios.

Paragrafo Unico. A observancia das normas referidas neste artigo exclui a imposi¢cdo de penalidades, a cobranga
de juros de mora e a atualizagdo do valor monetario da base de célculo do tributo.
*Art. 96. A expressdo "legislacdo tributaria" compreende as leis, os tratados e as convenc¢Ges internacionais, os
decretos e as normas complementares que versem, no todo ou em parte, sébre tributos e relagdes juridicas a eles
pertinentes.
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do art. 26 A, do Decreto n? 70.235/1972, incluido pela Lei 11.196/2005°. Veja-se também a
conclusdo do Parecer Normativo Cosit n2 23, publicado no DOU de 9 de setembro de 2013, que se
presta a bem elucidar o tema:

Diante do exposto, conclui-se que acdrddos do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais — CARF ndo constituem normas complementares da legislacdo
tributdria, porquanto ndo existe lei que lhes confira efetividade de cardter
normativo.

DA PRELIMINAR

Da llegitimidade Passiva e Da Alteragdao do Critério Juridico

Na espécie, a Fiscalizacdo efetivou a autuagdo na figura do Sr. Antonio Paulo de
Azevedo Sodré, CPF n° 297.655.107-30, presidente da empresa FINANCETEC, extinta perante a
Junta Comercial, respondendo solidariamente os demais sécios administradores, em ambos os
casos alicercados no art. 124, |, c/c art. 134, VII, previstos no CTN, uma vez que inferiu que foi
irregular o procedimento de baixa da FINANCETEC PARTICIPACOES S/A na Junta Comercial, tendo
como consequéncia a sua exting¢ao.

Indignados, os responsabilizados apresentaram recursos voluntarios, em pecas
separadas, requerendo que seja declarada a nulidade em razao:

i. Daimprocedéncia da decisdao atacada em corroborar com a imputag¢ao aos Recorrentes de
qualquer atribuicdo de responsabilidades sobre o crédito tributario exigido pelos autos:

> Art. 26-A. No ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos 6rg3os de julgamento afastar a aplicacdo ou
deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redagdo
dada pela Lei n2 11.941, de 2009)

(...)

§ 6% O disposto no caput deste artigo n3o se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato
normativo: (Incluido pela Lei n2 11.941, de 2009)

| — que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo definitiva plendria do Supremo Tribunal Federal; (Incluido
pela Lei n? 11.941, de 2009)

Il — que fundamente crédito tributdrio objeto de: (Incluido pela Lei n? 11.941, de 2009)

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratério do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts.
18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluido pela Lei n2 11.941, de 2009)

b) simula da Advocacia-Geral da Unifio, na forma do art. 43 da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993;
ou (Incluido pela Lei n? 11.941, de 2009)

c) pareceres do Advogado-Geral da Unido aprovados pelo Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n2 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluido pela Lei n? 11.941, de 2009)
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» A principio, aduz que deve se ter em mente a premissa de que o (...) acionista de
pessoa juridica extinta ndo responde automdtica e irrestritamente por suas dividas
fiscais. Em outras palavras, nGo hd que se falar em responsabilidade automdtica do
acionista em relagéo a pessoa juridica extinta por dissolugGo voluntdria. Muito
menos hd que se atribuir tal responsabilidade a antigos administradores da pessoa
juridica;

» No presente caso, extrai-se do TVF que os impugnantes foram responsabilizados
com base no art. 124, 1, c/c o art, 134, VII, ambos do CTN. (...) Em primeiro lugar,
no que se refere ao art. 134, VII, do CTN, hd que se destacar que a responsabilidade
tributdria atribuida pelo referido dispositivo somente é cabivel a sdcios das
"sociedades de pessoas", em que se verifica a chamada “affectio societatis”, sendo
a figura de cada sdcio e a inteng¢Go dos mesmos de desenvolver um negdcio comum
determinante para a continuidade da empresa. Por conseguinte, jamais poderia
este dispositivo ser aplicado ao caso concreto, na medida em que a FINANCETEC era
organizada sob a forma de sociedade anénima, que se caracteriza como uma tipica
sociedade “de capital”;

» (...) A inaplicabilidade do referido dispositivo ao caso concreto é ainda corroborada
pelo fato de os AUTOS terem sido lavrados contra o IMPUGNANTE (e ndo contra
outros acionistas, que foram considerados como responsdveis soliddrios) em
decorréncia de sua qualidade de Presidente da FINANCETEC, e ndo de sua
participagdo como socio da empresa. Dessa maneira, o referido dispositivo sequer
guarda coeréncia com a autuagdo;
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» (...) Ainda que assim ndo fosse, em observdncia ao principio da ampla defesa e do
contraditério - e também ao artigo 142 do CTN a jurisprudéncia é pacifica no
sentido de somente admitir a responsabilizacéio de acionistas de pessoa juridica
extinta quando a fiscalizagGo, como pressuposto do lancamento, comprova a
existéncia dos requisitos legais necessdrios a que ela ocorra, o que ndao ocorreu no
presente caso;

» Embora tenha carreado os autos, desde a primeira autuagdo, que a dissolucdo da
FINANCETEC foi regular, sob o prisma da legislagdo societaria e civil, na espécie (...)
limitou-se a fiscalizacGo a fazer referéncia genérica e inespecifica a um suposto
procedimento de dissolugdo irreqular;

» (...) No que diz respeito ao outro dispositivo do CTN invocado pela fiscaliza¢do para
justificar a pretendida responsabilizagdo - o art. 124, |, do CTN -, a fiscalizacéo
também ndo esclarece por que razdo o mesmo seria aplicdvel ao caso concreto.
Com efeito, nGo hd no TVF qualquer mengdo a qualquer fato que indicasse o
alegado “interesse comum” do IMPUGNANTE na situagdo que constituiu o fato
gerador dos tributos em discussdo;
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» (...) Como se fosse possivel deixar de lado o fato de o IMPUGNANTE ter sido autuado
"na qualidade de presidente” - e ndo de sécio - de FINANCETEC, o referido
dispositivo também ndo poderia justificar a sua responsabilizagéo em razdo de sua
condigdo de sécio da empresa. O fato de os sdcios participarem indiretamente dos
resultados da sociedade ndo caracteriza o “interesse comum na situa¢do que
constitua o falo gerador da obrigacdo principal”, capaz de atribuir-lhes
responsabilidade tributdria soliddria. Isso porque, conforme jd pacificado pelo
Superior Tribunal de Justiga (STJ), o art. 124, inciso I, do CTN somente é aplicdvel
quando as partes tem um interesse juridico comum (e nGo meramente econémico)
na situagdo que constitua o fato gerador do tributo, vale dizer, quando participem
como sujeitos da relagdo juridica que dd azo a ocorréncia do fato imponivel;

» Finaliza asseverando que tanto a relatora do Acérddo n? 1201-000.807, como a
Procuradoria da Fazenda, em relagdo a autuag¢dao anulada, pactuam do
entendimento no que diz respeito a (...) impossibilidade de o crédito tributdrio em
discussdo ser exigido dos socios ou administradores de FINANCETEC.

ii.  Da Alteracdo do Critério Juridico:

» O Fisco (...) sequer alegou que a FINANCETEC seria uma "sociedade de pessoas"”. Na
verdade, o prdoprio TVF transparece que a motivagdo para atribuicdo de
responsabilidade tributdria ao RECORRENTE nunca foi essa: como jé mencionado
anteriormente, as Unicas referéncias feitas peloj TVF em relagdo a questdo dizem
respeito a uma dissolugdo irregular (que se demonstrou inexistente) e ao cargo de
presidente da FINANCETEC exercido pelo RECORRENTE. Ora, se a responsabilidade
tributdria prevista no art. 134, VI, do CTN diz respeito a condigdo de socio (e ndo de
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administrador), a unica conclusdo que se pode tirar do fato de o TVF ter autuado o
RECORRENTE "na qualidade de ex-presidente"” da FINANCETEC é que a fiscaliza¢Go
ndo o responsabilizou em razdo de a FINANCETEC ser uma "sociedade de pessoas";
e

» Ja a decisdo vergastada (...) fundamentou a manutengcdo da responsabilidade
tributdria do RECORRENTE no entendimento de que as sociedades anbénimas de
capital fechado podem ter caracteristicas intrinsecas de "sociedades de pessoas" e
afirma que este seria o caso da FINANCETEC com base exclusivamente na ata de
AGE em que foi deliberada a eleigdo dos liquidantes e a aprovacgéo do relatorio por
eles apresentado.

Quanto a este pleito, o Acdrdao recorrido asseverou:

» (...) A penalidade pecunidria é aplicada contra o patriménio do infrator, pela qual
fica afetado. E, no caso de dissolu¢cdo da sociedade, o patriménio é dividido
proporcionalmente aos socios apds a liquidagdo de todas as dividas, porventura,
existentes. Ora, se a divida era da sociedade, caberia reduzir a divida do patriménio
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da sociedade e o saldo seria repartido aos socios. Assim, é evidente que o quinhdo
de cada sdcio sofre, necessariamente uma diminuigdo, tanto pela dedugdo dos
tributos quanto das penalidades tributdrias. (...) Se assim ndo fosse, estar-se-ia
criando um enriquecimento ilicito de cada sdcio, uma vez estariam recebendo um
quinhdo maior do que o patriménio realmente correspondia;

» (...) Entdo, temos que a obrigacdo tributdria surge em face da sociedade, a qual
suportard esse 6nus com o seu patriménio. E, ndo podemos olvidar que uma pessoa
juridica é apenas uma ficg¢do, jd que quem a controla sdo evidentemente pessoas
fisicas. Havendo a extingdo da sociedade, esta ndo poderd mais responder pela
divida, pois ndo existe no mundo juridico. Entretanto, o patrimdnio, que arcaria com
aquela obrigacdo tributdria, continua existindo, sendo apenas transferido as
pessoas fisicas que a controlavam. (...) Conclusdo, independente do nome que se dé
para figurar no pdlo passivo, quem arcaria com o cumprimento da obrigagdo
tributdria é o patriménio da sociedade, ora extinta, que é o mesmo que foi repartido
aos socios;

» Embora a constituicdo de uma pessoa juridica na forma de uma sociedade an6nima,
em regra, o capital investido prevaleca sobre as relacbes pessoais,
independentemente de quem aporte o capital, na espécie, estar-se-a perante uma
sociedade anonima de capital fechado, na qual pode privilegiar as relagdes
pessoais, dependendo da relagdo entre os sécios. (...) Nesse sentido, a
jurisprudéncia vem consolidando novo entendimento para se adequar a atual
situacdo desse tipo de sociedade, considerando-as como sendo sociedades de
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pessoas. Neste ponto, cita jurisprudéncia do STJ que entende corroborar com sua
acep¢ao;

» (...) Essas sociedades anénimas de capital fechado, nas quais a relagdo pessoal é
relevante, possuem uma caracteristica mista. Tanto tem caracteristica de sociedade
de capital como de sociedade de pessoas. (...) Podemos concluir que a natureza da
sociedade anénima é de capital, no entanto, as companhias fechadas apresentam
caracteristicas e imprescindibilidades inerentes as sociedades de pessoas,
principalmente a presenca da affectio societatis para o prosseguimento e exercicio
do objeto social,

» (...) No caso concreto, temos uma sociedade anénima de capital fechado que
guarda, evidentemente, caracteristicas de sociedade de pessoas. Basta ver que, na
Ata da Assembleia Geral Extraordindria (fls. 120/123) que aprovou a dissolugdo da
companhia, houve a eleicdo dos liquidantes e imediata aprovagdo do relatdrio
apresentado por estes, como descrito no item “d” nos seguintes termos: “(...) a
pedido dos acionistas, os Liquidantes ja vinham acompanhando as atividades da
Companhia, estando, portanto, em condicbes de apresentar o seu Relatdrio de
Atividades a tempo de ser examinado pela Assembleia Geral (...)”. Fato que sé
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corrobora a relagdo pessoal dos sdcios, haja vista que os liquidantes ja vinham
trabalhando no relatorio antes mesmo de serem eleitos em Assembleia Geral, a
qual sé serviu pra dar uma formalidade, imposta pela lei das S/A, do que jd havia
sido decidido pelos sdcios;

» Sendo, de fato, uma sociedade de pessoas, a pessoa juridica, ora extinta, submete-
se ao previsto no art. 134, VI, do CTN, sendo, portanto, transferida a
responsabilidade aos sdcios; e

» No que toca a responsabilizacdo alicercada no art. 124, I, do CTN, admite o
equivoco da Fiscalizagdo, contudo adverte que (... ndo impediu o real
entendimento, pelos autuados, dos fatos a eles imputados. Fica, evidente, que ndo
hd nenhuma forma de cerceamento de defesa, uma vez que, na propria
impugnagdo apresentada, as impugnantes se defendem da responsabiliza¢do
fundada nos art. 134, VII, do CTN;

Inicialmente, antes de aprofundarmos a andlise da preliminar a epigrafe, e
considerando o afastamento da responsabilidade tributdria, com base no art. 124, |, do CTN, pela
decisdo combatida, é essencial para esse litigio comentarmos sobre a responsabilidade tributaria
de terceiros, nos termos do art. 134, VII, do CTN, e sobre as limitacGes de alteracdo do critério
juridico, prevista no art. 146, do apontado Codex Fiscal.

Nessa toada, as Autoridade Administrativas é atribuido o poder para concretizar o
langamento de oficio, contudo este é submetido a varias regras que lhe conferem validade. Assim,
encontra-se dispostos no art. 10, do Decreto N2 70.235/72 (PAF)®, os requisitos que
obrigatoriamente devem conter o auto de infracdo, dentre eles a qualificacdo do autuado (art. 10,
I, do PAF). Este necessariamente deve ser o sujeito passivo contra quem a Autoridade
Administrativa deve constituir o crédito tributario por meio do procedimento de langamento, em
estrito cumprimento ao positivado no art. 142, do CTN’.

® Art. 10. O auto de infracdo sera lavrado por servidor competente, no local da verificagdo da falta, e contera
obrigatoriamente:

| - a qualificagdo do autuado;

Il - o local, a data e a hora da lavratura;

Il - a descri¢do do fato;

IV - a disposicdo legal infringida e a penalidade aplicavel;

V - a determinacdo da exigéncia e a intimagdo para cumpri-la ou impugna-la no prazo de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indicagdo de seu cargo ou fun¢do e o numero de matricula.

7 Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o crédito tributario pelo langcamento, assim
entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigagdo
correspondente, determinar a matéria tributdvel, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo
e, sendo caso, propor a aplica¢do da penalidade cabivel.

Paragrafo Unico. A atividade administrativa de lancamento é vinculada e obrigatéria, sob pena de
responsabilidade funcional.
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Entretanto, ha situacdes em que o Agente Fiscal deve identificar pessoas fisicas ou
juridicas que eventualmente possam ou devam responder pelo crédito tributdrio na condigdo de
responsaveis, consoante o positivado no art. 121, § unico, Il, do CTNZ. Nessa senda, a atribuicdo de
responsabilidade tributdria encontra-se regulada no capitulo V, do multicitado cddigo,
notadamente entre os arts. 128 a 138, o qual traz como disposicdo geral a seguinte redacao: “Sem
prejuizo do disposto neste capitulo, a lei pode atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo
crédito tributdrio a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigagéo, excluindo a
responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a éste em cardter supletivo do cumprimento total
ou parcial da referida obrigagdo”.

No que toca a responsabilidade tributaria de terceiros prevista no art. 134, do CTN®,
por se tratar de norma especifica, observa-se de imediato da sua diccdo algumas condices para
aplicabilidade: a) s6 é adotado nas situacdes em que o Fisco esteja impossibilitado de exigir do
contribuinte o cumprimento da obrigacdo principal, o que denota a natureza subsididria; b)
decorre da pratica de atos ilicitos, uma vez que remete a Fiscalizacdo o 6nus probante de que os
terceiros elencados participaram do ato que configurou o fato gerador do tributo, ou em relagao a
este tenham indevidamente se omitido, quer dizer, requer intima relacdo entre a obrigacdo
tributdria e o comportamento daqueles a quem a lei atribuiu a responsabilidade; e c) so se efetiva,
em matéria de penalidades, as de carater moratorio.

Quanto a responsabilidade dos sécios, no caso de liquidagdo de sociedade de
pessoas, prevista no art. 134, VII, trata-se de uma excecdo posto que é especifica para casos em
gue a sociedade de pessoas (tais como as sociedades simples e sociedades em nome coletivo)
estd sendo liquidada, ou seja, encerrando suas atividades e destinando seus bens para pagamento
de dividas. Durante esse processo, os sécios podem ser responsabilizados por tributos ndao pagos,
caso tenha se constatado uma dissolugdo irregular.

§ Art. 121. Sujeito passivo da obrigacdo principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade
pecuniaria.

Paragrafo Unico. O sujeito passivo da obrigacdo principal diz-se:

(...)

Il - responsdvel, quando, sem revestir a condigdo de contribuinte, sua obrigacdo decorra de disposi¢do expressa
de lei.

° Art. 134. Nos casos de impossibilidade de exigéncia do cumprimento da obrigacdo principal pelo contribuinte,
respondem solidariamente com éste nos atos em que intervierem ou pelas omissGes de que forem responsaveis:

| - os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores;

Il - os tutores e curadores, pelos tributos devidos por seus tutelados ou curatelados;

Il - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por éstes;

IV - o inventariante, pelos tributos devidos pelo espdélio;

V - o sindico e o comissario, pelos tributos devidos pela massa falida ou pelo concordatario;

VI - os tabelides, escrivdes e demais serventudrios de oficio, pelos tributos devidos sébre os atos praticados por
éles, ou perante éles, em razdo do seu oficio;

VIl - os sécios, no caso de liquidagdo de sociedade de pessoas.

Paragrafo Unico. O disposto neste artigo so se aplica, em matéria de penalidades, as de carater moratdrio.
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A principal caracteristica das sociedades de pessoas é o maior vinculo pessoal entre
os sécios, por consequéncia a responsabilidade pelas obrigacdes tributarias podem recair mais
diretamente sobre eles em fun¢do do regime juridico aplicavel, diferente das sociedades de
capital. Dessarte, verifica-se quando restar perfeitamente configurado o affectio societatis, ou
seja, quando o animus contrahendi societatis esta diretamente vinculado as pessoas dos sdcios,
ou, em outras palavras, quando a entrada de qualquer outra pessoa no quadro societario dependa
do consentimento dos demais sécios.

E mister salientar que, em condi¢des muito particulares, o Superior Tribunal de
Justica tem considerado sociedades an6nimas fechadas como sociedade de pessoas, como por
exemplo a ementa do REsp 917531/RS, da relatoria do Min. Luis Salom3o, a qual talvez melhor
resuma a posicao dominante no STJ, in verbis:

DIREITO SOCIETARIO E EMPRESARIAL. SOCIEDADE ANONIMA DE CAPITAL
FECHADO EM QUE PREPONDERA A AFFECTIO SOCIETATIS. DISSOLUCAO PARCIAL.
EXCLUSAO DE ACIONISTAS. CONFIGURACAO DE JUSTA CAUSA. POSSIBILIDADE.
APLICACAO DO DIREITO A ESPECIE. ART. 257 DO RISTJ E SUMULA 456 DO STF. 1. O
instituto da dissolugdo parcial erigiu-se baseado nas sociedades contratuais e
personalistas, como alternativa a dissolugcdo total e, portanto, como medida
mais consentdnea ao principio da preservagdo da sociedade e sua fungdo social,
contudo a complexa realidade das rela¢cbes negociais hodiernas potencializa a
extensdo do referido instituto as sociedades "circunstancialmente"” anénimas,
ou seja, aquelas que, em virtude de cldusulas estatutdrias restritivas a livre
circulagdo das agbes, ostentam cardter familiar ou fechado, onde as qualidades
pessoais dos socios adquirem relevancia para o desenvolvimento das atividades
sociais ("affectio societatis"). (Precedente: EREsp 111.294/PR, Segunda Segéio,
Rel. Ministro Castro Filho, DJ 10/09/2007)

5. Caracterizada a sociedade anénima como fechada e personalista, o que tem o
condéo de propiciar a sua dissolugdo parcial - fenbmeno até recentemente
vinculado as sociedades de pessoas -, é de se entender também pela possibilidade
de aplica¢do das regras atinentes a exclusdo de sdcios das sociedades regidas pelo
Cddigo Civil, mdxime diante da previsdGo contida no art. 1.089 do CC: "A sociedade
anbénima rege-se por lei especial, aplicando-se-lhe, nos casos omissos, as
disposi¢ées deste Codigo."

Extrai-se da sinalada decisdo que o entendimento pacificado no STJ, por meio da 2°
secao de direito privado, requer o atendimento concomitante de trés requisitos para que uma
sociedade an6nima seja considerada como uma sociedade de pessoas: primeiro, a sociedade
anonima deve ser fechada; segundo a sociedade deve ser estritamente familiar; terceiro, a
existéncia de clausulas estatutarias restritivas a livre circulagdo das acoes.
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No que diz respeito aos esclarecimentos sobre o que efetivamente se trata a
vedagdo da altera¢do do critério juridico, encartado no art. 146, do CTN™, em respeito aos
principios da confianca e da ndo surpresa, peco vénia para citar o professor Hugo de Brito
Machado que terce comentdrios sobre o tema:

“Hd mudangca de critério juridico quando a autoridade administrativa
simplesmente muda de interpretacdo, substitui uma interpretagdo por outra, sem
que se possa dizer que qualquer das duas seja incorreta. Também hd mudanca de
critério juridico quando a autoridade administrativa, tendo adotada uma entre
vdrias alterativas expressamente admitidas pela lei, na feitura do langcamento,
depois pretende alterar esse lancamento, mediante a escolha de outra das
alternativas admitidas e que enseja a determinagdo de um crédito tributdrio em
valor diverso, geralmente mais elevado” (Curso de Direito Tributdrio, 309 ed.,
Malheiros, 2009, p. 176).

Nessa quadra, estd clara que a vedacdo a mudanca do critério juridico revela-se
uma protecdo a confianca e a ndo surpresa, pois se o que se espera é que a conduta do
contribuinte se adapte ao entendimento do Fisco, este ndo pode alterar seu entendimento ao
sabor do vento, devendo respeitar, para o mesmo contribuinte, os fatos geradores ja constituidos.
Quer dizer, trata-se de um limitador ao poder conferido a Autoridade Administrativa: a) quando
julgadora, ao revisar o lancamento tributario, manté-lo aplicando uma interpretagdo, ou, por se
tratar de ato administrativo, adotando um motivo — de fato ou de direito — diferente daquele
utilizado pela autoridade autuante; b) quando autuante, de efetuar um novo lancamento de oficio

sobre os mesmos fatos geradores ja englobados por autuagdo anterior.

Em sintese, consiste em uma previsao que visa impedir a utilizacao de outro
critério admissivel e escorreito de interpreta¢dao sobre a aplicagdo do direito ao caso concreto,
ou, como ensinado por Hugo de Brito, a escolha de um critério entre outros colocados a
discricionariedade do agente publico.

A jurisprudéncia deste tribunal alinha-se ao sobredito entendimento, dado que
considera o fundamento legal adotado pela Autoridade Autuante como critério juridico, nao
sendo, portanto, passivel de alteracao, diferente da alteracdo dos fatos e da base de célculo que é
admitida, salvo quando reflete diretamente no enquadramento normativo elegido pelo Fisco na
autuacdo. Também ndo se considera alteracdo do critério juridico, quando sdo desenvolvidos
novos argumentos que ratificam o originalmente empregado na motivacao do lancamento.

Nessa linha cognitiva, seguem, a titulo exemplificativo, ementas que ratificam nossa
ilacdo:

MODIFICACAO DE CRITERIOS JURIDICOS. INEXISTENCIA.

10 .p ~ . . ;. N . .~ .. . . . .

Art. 146. A modificacdo introduzida, de oficio ou em conseqliéncia de decisdo administrativa ou judicial, nos
critérios juridicos adotados pela autoridade administrativa no exercicio do lancamento somente pode ser efetivada,
em relagdo a um mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador ocorrido posteriormente a sua introdugéo.
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Ndo se aplica ao caso sub judice o principio da ndo-surpresa e da confianga, forte
no artigo 146 o CTN, pois a alteracGo de critério juridico vincula-se a
interpretagdes possiveis de uma mesma norma em relagdo aos mesmos fatos e ao
mesmo contribuinte e ndo ao erro de direito ou a fatos envolvendo contribuintes
diferentes. (Acérddo ne 1302-002.631 — 32 Cdmara / 22 Turma Ordindria. Sesséo
de 14/03/2018)

INOVACAO NO CRITERIO JURIDICO. CTN, ARTS. 145, 146 E 149.

Ndo ha alteragdio no critério juridico do lancamento quando a principal razéo da
decisGo administrativa é a mesma que fundamentou o auto de infra¢do. (Acorddo
n? 9101-003.075 — CSRF/1¢ Turma. Sessdo de 12/09/2017)

PRINCIPIO DA AUTOTUTELA. VIOLACAO A SEGURANCA JURIDICA. MUDANCA DE
CRITERIO JURIDICO. NAO CONFIGURACAO.

O principio da autotutela determina a anulagdo ou revogacgdo dos proprios atos
pela Administragcdo Publica em casos de ilegalidade, inoportunidade e
inconveniéncia, conforme previsto nos artigos 53 e 54 da Lei n 9.784/99.

Néo had violagGo a direitos adquiridos em tal hipdtese, pois os direitos sdo
adquiridos em face da lei, ndo contrariamente a ela.

Inaplicavel o artigo 146 do CTN por ndo configurar mudanga de critério juridico no
exercicio do langamento. (Acérddo n® 9303-008.801 — CSRF/ 32 Turma. Sessdo de
14/06/2019)

Desvelado os significados dos temas a epigrafe, entendo que assiste razdao, em
parte, aos Recorrentes pelos seguintes motivos.

A principio concordo com a Autoridade Fiscal no que toca a irregularidade da
dissolucdo da FINANCETEC PARTICIPACOES S/A sob o prisma tributdrio, uma vez que o pedido de
baixa do CNPJ foi indeferido e o cadastro restou suspenso. Tal constatacdao decorre da cognicao de
gue uma dissolucdo sé se conforma regular, quando a pessoa juridica, além de atender as
formalidades comerciais e cadastrais, quita todas as suas obrigacdes legais, nos termos dos arts.
1.102 e 1.109, da Lei n? 10.406/2002 (Novo Cédigo Civil)'!, dentre elas as de cunho fiscal.

" Art. 1.102. Dissolvida a sociedade e nomeado o liguidante na forma do disposto neste Livro, procede-se a sua
liqguidacdo, de conformidade com os preceitos deste Capitulo, ressalvado o disposto no ato constitutivo ou no
instrumento da dissolucdo.

Paragrafo unico. O liquidante, que ndo seja administrador da sociedade, investir-se-a nas fungdes, averbada a sua
nomeagao no registro préprio.

Art. 1.103. Constituem deveres do liquidante:

| - averbar e publicar a ata, sentenga ou instrumento de dissolu¢do da sociedade;

Il - arrecadar os bens, livros e documentos da sociedade, onde quer que estejam;

lll - proceder, nos quinze dias seguintes ao da sua investidura e com a assisténcia, sempre que possivel, dos
administradores, a elaboragdo do inventario e do balango geral do ativo e do passivo;

IV - ultimar os negdcios da sociedade, realizar o ativo, pagar o passivo e partilhar o remanescente entre os sécios ou
acionistas;
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Assim, embora a extincdo da pessoa juridica em comento tenha atendido ao
disposto no art. 219, |, da Lei n? 6.404/76", o qual prevé como uma das formas de extin¢ao da
companhia o encerramento da liquidagdao, mediante o arquivamento da ata da assembleia geral
relativa a liquidagao do seu patrimoénio na Junta Comercial - que vislumbramos no presente caso -,
contudo, sob o prisma tributario, repiso, a baixa de inscricdio no CNPJ solicitada a RFB fora
indeferida e encontrava-se pendente e o CNPJ permanecia suspenso.

Prosseguindo, conforme relatado, o lancamento anterior em desfavor da
FINANCETEC PARTICIPACOES S/A foi considerando nulo por erro na identificacdo do sujeito
passivo, posto que foi concretizado contra pessoa juridica extinta perante a Junta Comercial.
Nessa linha, foi realizado um novo lancamento na pessoa fisica do Sr. Antonio Paulo de Azevedo
Sodré, CPF 297.655.107-30, por ter sido Presidente da Sociedade AnOnima extinta,
responsabilizando solidariamente os demais sdcios, nos termos do art. 124, |, c/c o art. 134, VII,
ambos do CTN.

V - exigir dos quotistas, quando insuficiente o ativo a solugao do passivo, a integralizagdo de suas quotas e, se for o
caso, as quantias necessarias, nos limites da responsabilidade de cada um e proporcionalmente a respectiva
participacdo nas perdas, repartindo-se, entre os sécios solventes e na mesma proporg¢do, o devido pelo insolvente;
VI - convocar assembléia dos quotistas, cada seis meses, para apresentar relatério e balango do estado da liquidagdo,
prestando conta dos atos praticados durante o semestre, ou sempre que necessario;
VIl - confessar a faléncia da sociedade e pedir concordata, de acordo com as formalidades prescritas para o tipo de
sociedade liquidanda;
VIII - finda a liquidagdo, apresentar aos sécios o relatorio da liquidagdo e as suas contas finais;
IX - averbar a ata da reunido ou da assembléia, ou o instrumento firmado pelos sdcios, que considerar encerrada a
liguidagao.
Paragrafo unico. Em todos os atos, documentos ou publicacGes, o liquidante empregara a firma ou denominagdo
social sempre seguida da cldusula "em liquidacdo" e de sua assinatura individual, com a declara¢do de sua qualidade.
Art. 1.104. As obrigagcbes e a responsabilidade do liquidante regem-se pelos preceitos peculiares as dos
administradores da sociedade liquidanda.
Art. 1.105. Compete ao liquidante representar a sociedade e praticar todos os atos necessarios a sua liquidagao,
inclusive alienar bens mdveis ou imoveis, transigir, receber e dar quitagao.
Paragrafo Unico. Sem estar expressamente autorizado pelo contrato social, ou pelo voto da maioria dos sécios, ndo
pode o liquidante gravar de Onus reais os mdveis e imoveis, contrair empréstimos, salvo quando indispensaveis ao
pagamento de obriga¢Ges inadidveis, nem prosseguir, embora para facilitar a liquidacdo, na atividade social.
Art. 1.106. Respeitados os direitos dos credores preferenciais, pagara o liquidante as dividas sociais
proporcionalmente, sem distingdo entre vencidas e vincendas, mas, em relagdo a estas, com desconto.
Paragrafo Unico. Se o ativo for superior ao passivo, pode o liquidante, sob sua responsabilidade pessoal, pagar
integralmente as dividas vencidas.
Art. 1.107. Os sAcios podem resolver, por maioria de votos, antes de ultimada a liquidagdo, mas depois de pagos os
credores, que o liquidante faca rateios por antecipac¢do da partilha, a medida em que se apurem os haveres sociais.
Art. 1.108. Pago o passivo e partilhado o remanescente, convocard o liquidante assembléia dos sdcios para a
prestagao final de contas.
Art. 1.109. Aprovadas as contas, encerra-se a liquidagdo, e a sociedade se extingue, ao ser averbada no registro
proprio a ata da assembléia.
Paragrafo unico. O dissidente tem o prazo de trinta dias, a contar da publicacdo da ata, devidamente averbada, para
promover a agao que couber.
2 Art. 219. Extingue-se a companhia:

| - pelo encerramento da liquidagao;
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Considerando que, na espécie, houve a extingdo da pessoa por dissolucdo, e ndo
por mera incorporac¢do. E considerando que, na extingao por dissolu¢do, ndo ha sucessor, caso
sejam detectadas infragdes de natureza tributdria cometidas pela empresa, se ndo podem ser
cobradas desta, eventualmente, podem ser exigidas dos ex-sécios, se for o caso, na qualidade de
responsavel pela obrigacdo, nos termos da legislacdo aplicavel.

Neste ponto, peco vénia para transcrever excertos do Acdrdao n? 1202-000.807,
exarado pela 22 Camara/22 Turma Ordindria/12 Se¢do de Julgamento, em 13/06/2012, que
apreciou o recurso de oficio do langamento anulado, cujos fundamentos concordo e adoto:

A autuacdo em nome do sdcio, num caso desses, dependeria da caracterizacdo de
alguma das hipdteses legais que o justificassem.

No caso da liquidagdo das sociedades de pessoas, a imputacdo de eventual
responsabilidade ao sdcio deve ser feita em cardter soliddrio, nos termos do inciso
Vil do art. 134 do CTN:

Art. 134. Nos casos de impossibilidade de exigéncia do cumprimento da obrigacdo
principal pelo contribuinte, respondem solidariamente com este nos atos em que
intervierem ou pelas omissées de que forem responsdveis:

(..)

Vil - os sécios, no caso de liquidag¢do de sociedade de pessoas.

De outra forma, os sdcios respondem pessoalmente apenas nas hipdteses
descritas no art. 135 do mesmo CTN:

Art. 135. Sdo pessoalmente responsdveis pelos créditos correspondentes a
obrigagdes tributdrias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou
infragdo de lei, contrato social ou estatutos:

| - as pessoas referidas no artigo anterior;

Ou em caso de conduta dolosa perante as infracbes a legislagdo tributdria,
conforme disposto nos artigos:

Art. 136. Salvo disposi¢cdo de lei em contrdrio, a responsabilidade por infragées da
legislacdo tributdria independe da intencdo do agente ou do responsdvel e da
efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato.

Art. 137. A responsabilidade é pessoal ao agente quanto as infracées que decorram
direta e exclusivamente de dolo especifico:

a) das pessoas referidas no artigo 134, contra aquelas por quem respondem;

Assim, os sOcios da pessoa juridica extinta regularmente na forma da lei ndo
respondem pelos tributos apurados posteriormente caso ndo pratiquem atos com
excesso de poderes ou infragcdo de lei, contrato social ou estatuto, consoante tém
decidido os tribunais. Isso se aplica no presente caso.

Ora, nessa contenda, ndo ha uma minima linha no TVF, as fls. 253/258, que retrate
qualquer ilicitude cometida pelo Presidente da FINANCETEC PARTICIPACOES S/A ou pelos demais
acionistas solidariamente responsabilizados, capaz de configurar excesso de poderes ou infracdo
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de lei ou estatuto, tampouco demonstracdo dos atos, relacionados ao fato gerador do tributo
autuado, em que intervieram ou de omissdes indevidas que foram responsdveis, em prol da
subsungdo ao disposto no caput do art. 134, do CTN.

Ademais, apesar do empenho da decisao combatida em demonstrar a natureza
hibrida da FINANCETEC PARTICIPACOES S/A — enquadrar-se como sociedade de pessoas e de
capital - que registro nao se configurou como afronta ao mandamento do art. 146, do CTN, visto
que se tratou apenas de um refor¢o argumentativo que corrobora com o originalmente
empregado na motivacao do langamento, também nao hd nos autos qualquer mengao ou provas
gue nos leve a crer que restaram preenchidos cumulativamente todos os requisitos, estipulados
pelo entendimento pacificado no STJ, essenciais a considerar a multicitada sociedade an6nima
como uma sociedade de pessoas, resultando, por conseguinte, em impréprio o enquadramento na
responsabilidade de terceiros pretendida.

Ressalvo, em ambas as situagdes o 6nus probante era da Fiscalizagdo.

Dessarte, diante do exposto, oriento meu voto no sentido de acolher a preliminar
de ilegitimidade passiva do Sr. Antonio Paulo de Azevedo Sodré, por ter sido Presidente da
Sociedade Andnima extinta, e dos demais sdcios responsabilizados solidariamente.

Em razdo do sobredito voto, por total caréncia de objeto, deixo de apreciar os
pleitos meritdrios relativos a prejudicial de decadéncia e a limitagdo da compensac¢ao de Prejuizos
Fiscais e Base de Calculo Negativa de CSLL no caso de encerramento das atividades da empresa.

DA CONCLUSAO

Ante ao exposto, oriento meu voto no sentido de ndo conhecer do RECURSO DE
OFIClO, conhecer do RECURSO VOLUNTARIO e DAR-LHE TOTAL PROVIMENTO, para ACOLHER a
preliminar de ilegitimidade passiva.

Assinado Digitalmente

Raimundo Pires de Santana Filho

VOTO VENCEDOR

Conselheiro Lucas Issa Halah, redator designado
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Este voto tem como causa minha divergéncia com relacdo a duas premissas do N.
Relator, muito embora nossas conclusdes sejam as mesmas.

As premissas encontram-se evidenciadas no seguinte excerto das razdes de voto:

“Ora, percebe-se na espécie, que a Fiscalizacdo tinha pleno conhecimento da
extincdo da FINANCETEC, em razdo de lhe ter sido apresentada a ata da
assembleia geral da companhia do encerramento da liquida¢do do seu patrimonio
arquivada na Junta Comercial. Além disso, é oportuno registrar que o
procedimento fiscalizatdrio teve inicio em julho de 2010, portanto mais de dois
anos apds a formalizacdo da extingdo da pessoa juridica, o que afasta a
possibilidade de se concluir por uma extincdo formal, porém fraudulenta, com
intuito de prejudicar o langamento em nome da pessoa juridica.

Assim, o correto seria a Autoridade Autuante ter consignado que, sob o prisma
tributdrio, a dissolucdo foi irregular uma vez que a baixa de inscricdo no CNP)J
solicitada a RFB fora indeferida e encontrava-se pendente e o CNPJ permanecia
suspenso, como também houve compensacdo de prejuizo fiscal e base de calculo
negativa da CSLL além do limite de 30% previsto na legislacdo, de forma que
respondem pelos atos de infracdo a lei societaria (extinguir pessoa juridica com
débitos tributarios), os sdcios da sociedade ao tempo dessa extingdo, nos termos
do art. 135 do CTN.

E, em face disso, lavrar o auto de infragdo em nome desses, o que nao
vislumbramos na presente contenda.”

O Voto menciona como inspiracdo para sua ratio decidendi o acdérdao 1202-
000.807, que traz como fundamento uma primeira premissa da qual discordo, qual seja, que a
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remissao feita pelo art. 135, | do CTN permitiria a eleicdo de sdcios de sociedades de capitais como
responsaveis solidarios.

Minha divergéncia com esta premissa decorre do entendimento que firmei acerca
do sentido e relagdo entre os artigos 124, 134, 135 e 137 do CTN, consignada em texto académico
ainda de minha coautoria, e que por isso transcrevo®®.

3.2.1 O interesse comum e o escopo do art. 124, | do CTN

A imputacdo da responsabilidade tributdria solidaria com fundamento no art. 124,
I do CTN, frequentemente debatida em casos de tentativa de responsabilizacdo de
sociedades integrantes do mesmo grupo econémico e sdcios de fato, vem sendo
enfrentada sob trés principais vertentes na jurisprudéncia do CARF: (i) a que
entende bastar o interesse econémico, (ii) a que demanda o interesse juridico, e
(iii) a vertente intermediaria, pela qual o interesse ndo pode ser meramente

B EVARISTO PINTO, Alexandre. CHAMAS Henrique Nimer. HALAH, Lucas Issa. A responsabilidade civel e tributaria dos
cooperados e diretores das sociedades cooperativas. In: FORNECETE, Rodrigo. Peixoto, Marcelo Magalhaes.
Tributagdo das cooperativas: impactos da reforma tributdria. Sdo Paulo: MP Editora, 2025
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econdmico, nem precisa ser juridico, devendo haver alguma participagdo direta
em ato que visa a adulterar a obrigacao tributaria.

Todas possuem fundamentos factiveis e derivam da interpretacao da expressao
“interesse comum na situacdo que caracteriza o fato gerador”, utilizada pelo
inciso | do art. 124.

A primeira vertente, para a qual o interesse referido pelo art. 124, | do CTN é
econdmico, é recorrentemente encampada pelas autoridades fiscais para
fundamentar a responsabilizacdo de pessoas juridicas integrantes do mesmo
grupo econémico e socios que, em virtude da economia tributdria, auferiram
rendimentos distribuidos pelo contribuinte.

Trata-se, contudo, de vertente ndo mais sustentada pela prépria Receita Federal,
ao menos a partir da edicdo do Parecer Normativo Cosit/RFB n2 04/18, que dispde
sobre a responsabilidade tributdria prevista no artigo 124, inciso | do CTN.

A segunda vertente, construida em oposicdo a primeira, defende que o interesse
comum ser deve ser juridico, colocando o responsavel e o contribuinte no mesmo
polo do ato que consubstancia o fato gerador, de maneira tal que seja possivel
identificar uma consciéncia de grupo com os demais sujeitos passivos da
obrigacdo tributaria, que devem todos atender ao previsto no art. 128 do CTN.

Na licdo de Luis Eduardo Schoueri, o interesse em comum sé é concebido entre
pessoas que se encontram no mesmo polo da situacdo que constitui o fato
juridico tributario, como ocorre com os conddéminos relativamente ao IPTU .
Distanciando-se neste ponto de Neder, Schoueri vale-se de uma leitura que
considera relevante a estrutura do Cddigo Tributdrio Nacional, notando que o art.
124 encontra-se em sessdo concebida para tratar do regime de responsabilidade,
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e ndo para eleger os potenciais responsdveis, de maneira que o art. 124, | do CTN
se prestaria a fixar o regime de responsabilidade solidaria entre aqueles que ja se
encontram na condi¢ao de sujeitos passivos.

Partidario desta mesma vertente, Luciano Amaro enfatiza a posi¢gdo antagobnica, e
ndao comum, de vendedor e comprador na situagdo que constitui o fato gerador
de tributos incidentes sobre a respectiva operacdo. Para o autor, eventual
conivéncia ou interesse do comprador com, por exemplo, a subavaliagdo da
operacao que beneficie o vendedor, ndo caracterizaria interesse comum do
comprador no fato juridico tributario.

Esta vertente tem sido encampada no CARF com alguma recorréncia, como ilustra
o Acordao n? 1402-002.459, de 2017, de relatoria do Conselheiro Leonardo de
Andrade Couto.

O Superior Tributal de Justica, intérprete Auténtico do art. 124, | do Cddigo
Tributario Nacional, também vem confirmando de maneira massiva o carater
juridico de interesse comum, restringindo o alcance da norma contida no art. 124,
| apenas as pessoas que se encontram no mesmo polo do contribuinte, ainda que
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por vezes o Tribunal trate a solidariedade como forma de responsabilidade,
conforme aponta estudo elaborado por Caio Takano.

Também no Supremo Tribunal Federal ha indicios de que seja esta a visdo
preponderante. Em raro precedente sobre o tema, a Relatora Ministra Ellen
Gracie expressou que a impossibilidade de o legislador ordinario, ao interpretar o
art. 124, Il do CTN, criar hipdteses de responsabilidade em matéria tributaria sem
a observancia dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, e reconheceu que as
normas gerais de responsabilidade estdo previstas nos arts. 134 e 135 do CTN.

Reforcando essa posicdo cerca de uma década depois, ao julgar a
constitucionalidade da instituicdo de obrigacdo solidaria de contadores por
créditos tributdrios instituida por lei estadual, o Plendrio do Supremo Tribunal
Federal decidiu que a lei estadual invadira a competéncia da lei complementar na
matéria, a qual, para o Relator, se encontraria cingida aos artigos 135 e 134 do
CTN, contrapondo-se esta visdo a que vislumbra no art. 124 hipdtese autdonoma
de atribuicdo de responsabilidade. Dessa maneira, mesmo sem enfrentar
diretamente o conteldo da expressdo interesse comum o Supremo Tribunal
Federal parece ter tomado como premissa que, em primeiro lugar, seria preciso
verificar se ha sujeicdo passiva, nos termos dos artigos 134 e 135 do CTN, para sé
entdo avaliar se o regime de responsabilidade é solidario, por aplicagdo do art.
124, 1do CTN.

Ja a terceira vertente representa a atual posicdo oficial da Receita Federal, ao
menos a partir da edicdo do Parecer Normativo Cosit/RFB n2 04/18. Por meio do
parecer, a Cosit trouxe importantes delineamentos acerca desse tema tratado de
maneira pouco minudente no Cédigo Tributdrio Nacional, fixando o entendimento
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pelo qual a expressao “interesse comum” alcanga ndo somente o ato licito que
gerou a obrigagao tributdria, mas também o ato ilicito que a desfigurou. O parecer
estabelece a incorrecdo tanto da primeira quanto da segunda vertentes,
esclarecendo que, em sua visdo ambas estariam erradas e tentariam interpretar
um conceito indeterminado a partir de outro.

Extrai-se do parecer que, na visdo das autoridades fiscais: (i) o responsdvel deve
ter vinculo — de fato ou de direito — com o fato gerador ou com o sujeito passivo
que o praticou; (ii) o exigido “interesse comum” deve ser no fato ou na relagdo
juridica relacionada ao fato juridico tributario, ndo bastando o mero proveito
econdmico; (iii) ensejam a responsabilidade o cometimento de ato ilicito com
abuso de personalidade juridica envolvendo grupo econémico irregular, evasao
fiscal ou planejamento tributério abusivo; e (iv) o ato ilicito tem de ser praticado
com dolo.

Identifica-se com isso o interesse comum como uma situac¢ado fatica decorrente de
ato comissivo ou omissivo doloso pelo qual a pessoa responsabilizada contribua
com a infragdo a legislagdo tributaria, ainda que nao se encontre no mesmo polo
juridico da relagao que deu ensejo ao tributo. Por esta visdo, o adquirente de bem
imovel que aceita lavrar a escritura por valor inferior ao de mercado contribuiria
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com a sonegacdo e por conseguinte responderia solidariamente pela obrigacdo
tributdria, nos termos do art. 124, | do CTN, ainda que ndo seja contribuinte do
tributo sonegado.

A posicdo parece em linha com a doutrina de Maria Rita Ferragut, para quem o
art. 124, | dispensa que os sujeitos passivos se encontrem no mesmo polo da
relacdo juridica de direito privado que constitui o fato gerador,
independentemente de previsdo expressa em lei (art. 124, Il).

Essa parece ter sido a vertente encampada no Acérdao CARF n2 9303-015.104, de
2024. Embora o voto condutor do Acérddo mencione bastar o interesse
econdmico, ao expor no que consistiria este interesse no caso concreto,
materialmente relata a ocorréncia das hipdteses elencadas pelo Parecer
Normativo Cosit como representativas do interesse na relagdo juridica
relacionada ao fato juridico tributdrio.

3.2.1.1 A responsabilizagdo de sdcios e administradores e o art. 135 do CTN

A responsabilizacdo de sécios e administradores, por sua vez, costuma ser
atribuida por subsuncdo as hipdteses do artigo 135, incisos | e Il do CTN,
respectivamente, o que desafia a nada trivial compreensdo da interface entre os
artigos 134, 135 e 137 desse diploma.

A diccdo do art. 134 do CTN permite com objetividade afirmar trata-se de
responsabilidade subsidiaria, embora o caput use o termo solidaria, ja que as
pessoas |a elencadas respondem apenas “nos casos de impossibilidade de
exigéncia do cumprimento da obrigacdo principal pelo contribuinte”. Além disso,
a responsabilidade do art. 134 é tdao somente pelos tributos e pela multa
moratéria, o que justifica inexigéncia de dolo.
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A responsabilidade fundada no art. 135, por sua vez, exige a comprovagao do dolo
especifico no cometimento de um ilicito consistente na pratica de sonegacao,
fraude ou conluio, conforme corrente majoritaria na Doutrina e na jurisprudéncia
administrativa, o que é consistente com sua abrangéncia que inclui as multas
punitivas e afasta o beneficio de ordem do art. 134. De outra banda, bastaria o
inadimplemento da obrigacdo tributdria para a responsabilizacdo do
administrador, entendimento contrario ao consolidado na Sumula n2 430 do STJ,
editada a partir do julgamento do REsp n? 1.101.728/SP sob a sistematica dos
Recursos Repetitivos, veiculada no Tema n2 97.

A responsabilidade de administradores costuma vir qualificada no inciso Il do
art. 135, sendo que a responsabilizagdo de sécios nao administradores é
usualmente enquadrada no inciso | do art. 135 do CTN, como decorréncia da
mencdo feita as “pessoas referidas no artigo anterior” (no art. 134 do CTN,
especificamente em seu inciso VIl que menciona os sécios).

A remissao, contudo, ndo admite a segmentacdo dos componentes do referido
inciso valorizando somente as pessoas mencionadas no art. 134,
independentemente das situacdes especificadoras que acompanham sua
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nomeacdo. Esta segmentacdo resultaria na esdriuxula hipétese de
responsabilizacdo dos pais pelos tributos devidos pelos filhos maiores, nao
somente pelos filhos menores. Sob esta légica, o inciso | do art. 135 ndo permite
a responsabilizacdo dos sdcios em outros tipos de sociedades que ndo as
sociedades de pessoas.

Sobre o dolo especifico exigido pelo dispositivo, é necessaria a demonstracdo de
gue o sdcio ou administrador agiu em nome da sociedade e em favor da
sociedade, mas contrariando as disposicdes de lei, bem como as disposicoes licitas
do contrato social e de estatutos sociais.

Neste ponto reside sua distingdo em relacdo ao art. 137, figura mais rara na
jurisprudéncia, talvez devido ao elevado Onus probatdrio que demanda. O
dispositivo trata da situacdo em que o agente atua “em nome e por conta do
terceiro, mas, ardilosamente, fugindo aos deveres de sua funcdo, age no seu
préprio interesse.

Na esfera administrativa Federal, localizam-se acdrddos reconhecendo sua
aplicacdo em situagGes nas quais 0 agente atua contrariamente aos interesses do
mandante (e.g. Acérddos 2402-005.519, de 2016 e 301-31.603 de 2004), posicdo
ndo consolidada nem majoritaria, conforme ilustra o Acérdao n2 1201-006.931, de
2024.

Mais raro é o enfrentamento do tema na esfera judicial. Pesquisa no dmbito do
STJ, conduzida por Igor Mauler Santiago e Marco Antonio Cintra Gouveia,
identificou apenas cinco julgados sobre o art. 137 do CTN, sendo um anulando o
acérdao de segundo grau que ndo o analisara e os demais afastando a sua
incidéncia no caso concreto.
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A dificuldade em localizar julgados que ddo concretude a sua aplicagdo ndo parece
refletir a profusdao de operagbes policiais que desmascaram empresas de
consultoria que, valendo-se de estudo falacioso e de seguro de responsabilidade
de nunca renovado, negociam com desagio compativel com o mercado créditos
inexistentes ou inaproveitaveis (e.g. a Operagdo Fake Money).

Outra questdo de relevo diz respeito a sua abrangéncia. A Doutrina tradicional
referenda que esta hipdtese de responsabilizagdo torna o agente responsavel por
todo o crédito tributario frente ao Estado, na medida em que atuou cometendo
ilicitos em beneficio préprio ou de terceiros, em prejuizo da sociedade.

Ha, por outro lado, quem entenda tratar-se de responsabilidade pelas multas
punitivas, em interpretacdo da expressdao “quanto as infragdes”, repetida em
todos o0s seus incisos, visdao consistente com a inviabilidade do Fisco desvendar de
antemdo o agir do mandante contra os interesses sociais e ser onerado por
descumprimento de tais avengas particulares na atuagdo do agente (art. 123 do
CTN).

Em virtude de todas as controvérsias relacionadas a aplica¢do dos artigos 134, 135
e 137 do CTN, entendemos que a hipdtese dos incisos | e Il do artigo 135 sdo as
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comumente observadas na jurisprudéncia administrativa e judicial, exigindo a
comprovacdo do dolo especifico no cometimento de um ilicito consistente na
pratica de sonegacdo, fraude ou conluio, em atividades praticadas pelas pessoas
elencadas no texto legal, abrangendo em regra os mandatarios, prepostos e
empregados, além dos diretores, gerentes ou representantes das sociedades
cooperativas. (g.n.)

Da transcricdo acima extraio como elemento relevante para o presente caso a
incindibilidade da remissao do art. 135, | aos incisos do art. 134, dentre os quais o inciso VII, que
portanto torna inadequada e por isso improcedente a qualificagdo juridica que respaldou a
responsabilizacdo dos sécios no caso em questdo, notadamente tratando-se de Sociedade
Anbnima que, na auséncia de prova em contrario, é sociedade eminentemente de capitais.

Esta é minha primeira divergéncia com relacdo ao voto do relator.

A segunda divergéncia que apresento diz respeito a consideracado da dissolu¢do em
questdao como “irregular”, pois a meu sentir foi plenamente regular.

A cronologia dos eventos consignada pelo voto é util em minhas consideragdes, por
iSSO a repriso:

““Para melhor entendermos o caso sob julgo, é salutar demonstrarmos a
cronologia dos fatos que precederam o inicio da fiscalizacdo que culminou com o
lancamento de oficio anulado por erro na identificacdo do sujeito passivo. Tem-se,
entdo, a seguinte situacdo, consoante documentos as fls. 02/207:

i.no final de 2007, o contribuinte decide encerrar suas atividades e se desfaz dos
bens do ativo imobilizado;
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ii.no inicio de 2008, registra a ata da assembleia que decidiu pela extin¢cdo da
sociedade, na sessdo de 28/12/2007;

iii.em 18/06/2008, entrega DIPJ 2008/2007, em que compensa todo o lucro da
receita ndo operacional de alienagdo dos ativos integralmente com os prejuizos
acumulados nos exercicios anteriores;

iv.em 19/06/2008, entrega DIPJ/2008 especial de encerramento, com referéncia
ao evento ocorrido em 09/01/2008;

v.em julho/2008, pede baixa na inscrigdo do CNPJ na RFB, tendo sido negado em
razdo da existéncia de processo de compensacdo - 10768.003977/2008-26; e vi.
Em 20/07/2010, inicia-se a fiscalizagdo, entretanto, ressalva-se que a Autoridade
Fiscal tinha pleno conhecimento da extingdo por liquidacdo da FINANCETEC
PARTICIPACOES S/A, uma vez que, em atendimento ao Termo de Intimacg3o, foi
apresentado o comprovante de arquivamento da ata da assembleia geral relativa
a liquidagao do seu patrimoénio na Junta Comercial.

O Voto qualifica como irregular a dissolucdo, pois a Receita Federal teria negado a
baixa na inscricdo do CNPJ em virtude da existéncia de processo administrativo ndo findo.
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Entretanto, penso com a maioria dos demais integrantes deste colegiado, que a
regularidade da dissolugdao restou evidenciada pelo correto proceder quanto a sua liquidagao e
encerramento perante a junta comercial, que inclusive depende de apresentacao de certidao de
débitos fiscais.

A dissolucdo societdria pode ser definida em sentido amplo como o conjunto de
atos e de procedimentos cuja conclusdo extinguem a pessoa juridica, a saber: distrato, liquidacao

de haveres e registro do encerramento da liquidacdo na Junta Comercial.™

Como evento societdrio, ndo depende da baixa do CNPJ, mas, procedida
regulamente perante, permite a solicitagdao de baixa perante a receita federal, que a deferird caso
ndo mais tenha causa legitima para manter este nimero de cadastro do qual se utiliza para fins de
controle. A baixa do CNPJ ndo é, portanto, condicdo de regularidade na dissolucdo, que implica a
extingdo do contribuinte, mas mera consequéncia que dela depende.

Veja-se que a lei n2 6.404/66 estabelece como deveres do liquidante exatamente os
passos reconhecidamente cumpridos no caso em questao:

“Art. 210. Sdo deveres do liquidante:

| - arquivar e publicar a ata da assembléia-geral, ou certiddo de sentenga, que
tiver deliberado ou decidido a liquidagao;

Il - arrecadar os bens, livros e documentos da companhia, onde quer que estejam;

Il - fazer levantar de imediato, em prazo ndo superior ao fixado pela assembléia-
geral ou pelo juiz, o balango patrimonial da companhia;

IV - ultimar os negdcios da companhia, realizar o ativo, pagar o passivo, e partilhar
0 remanescente entre os acionistas;

V - exigir dos acionistas, quando o ativo ndo bastar para a solugdo do passivo, a
integralizacdo de suas agoes;

VI - convocar a assembléia-geral, nos casos previstos em lei ou quando julgar
necessario;

VII - confessar a faléncia da companhia e pedir concordata, nos casos previstos em
lei;

VIII - finda a liquidagdo, submeter a assembléia-geral relatério dos atos e

operacdes da liquidagdo e suas contas finais;

IX - arquivar e publicar a ata da assembléia-geral que houver encerrado a
liguidagdo.”

Eventual crédito superveniente, para ser satisfeito contra os sdcios, depende limita-
se a eventual soma por eles recebida na liquidacdo regular.

“ BUONANNO CARAMICO, Mara Eugénia. A Responsabilidade Tributaria por Débitos Langados apés a Dissolucdo
Regular da Sociedade Empresaria Limitada. Revista Direito Tributario Atual, /S. I.], n. 50, p. 279-304, 2022. Disponivel
em: https://revista.ibdt.org.br/index.php/RDTA/article/view/2103. Acesso em: 1 ago. 2025.
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“Direito de Credor Nao-Satisfeito Art. 218. Encerrada a liquidacdo, o credor nao-
satisfeito so tera direito de exigir dos acionistas, individualmente, o pagamento de
seu crédito, até o limite da soma, por eles recebida, e de propor contra o
liguidante, se for o caso, acdo de perdas e danos. O acionista executado tera
direito de haver dos demais a parcela que |hes couber no crédito pago.”

Veja-se que em nenhum dos dispositivos da lei n2 6.404/76, que trata da liquidacdo
de sociedades anbnimas, exige-se a quitacdo plena de débitos tributarios ou de débitos de
guaisquer naturezas perante os credores como condicdo de liquidacdo, do que exsurge a
impossibilidade e condiciond-la a baixa do CNPJ obstada pela mera existéncia de processo
administrativo de compensagao ainda nao findo.

No caso em questdo, todos os procedimentos de dissolugdo previstos pela lei
societdria competente foram respeitados, a Receita Federal foi devidamente comunicada, e por
cerca de 2 anos apds sua ocorréncia a propria Receita Federal ndo identificou contra o
contribuinte qualquer débito que impedisse sua extin¢ado.

A se admitir como irregular esta dissolugdo, estar-se-ia impedindo qualquer
dissolucdo regular de qualquer contribuinte que tenha em aberto processo administrativo, de
qgualquer natureza, contra o Fisco, e mais, implicaria atribuir ao Fisco o poder de obstar o regular
encerramento das atividades de um empreendimento tdo somente pela potencialidade de
sobrevir qualquer crédito tributario contra o contribuinte.

Legalmente, portanto, a dissolugdo foi regular.

Assinado Digitalmente

Lucas Issa Halah
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